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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Por uma cidade mais sustentável

A inauguração do Parque de 
Biodiversidade encerra a Semana do 
Meio Ambiente. Entre outras ações, a 
programação teve a distribuição de 
mudas na Praça Cel. Fernando Prestes 
e o lançamento do programa “Um 
Veículo, Uma Árvore”.  

Penúltima Página.+

Sorocaba terá 123 postos de
vacinação contra a paralisia infantil

Thaeme & Thiago, Marcos &
Belutti, Zé Henrique & Gabriel 

são alguns dos shows que
encerram a Festa Junina
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Sorocaba Total 
avança em

novas etapas

Prefeitura
inaugura Parque 

de Biodiversidade
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No último dia 30, as obras de du-
plicação da avenida Brasil, entre a 
General Osório (próximo à Uniten) e a 
avenida Santos Dumont (próximo ao 
Carrefour Sônia Maria) foram con-
cluídas e, segundo informações da 
Secretaria de Obras e Infraestrutura 
Urbana (Seobe), ainda nesta sema-
na, a sinalização das vias também 
será finalizada.

A obra é integrante do programa 
Sorocaba Total e foi feita com recur-
sos da Comissão Andina de Fomento 
(CAF) no valor de R$ 750 mil e vai 
melhorar o fluxo de veículos entre o 
aeroporto e a avenida Ipanema, sen-
do uma importante ligação entre a 
Zona Norte a Zona Oeste. 

O Complexo Franco Montoro co-
meça na Rodovia Senador José Er-
mírio de Morais (Castelinho), nas 
proximidades da Av. Independência, 
mas também pode ser acessado 
pelas Avenida 15 de Agosto e Dom 
Aguirre. A rota segue pelas avenidas 
Fernando Stecca, Camilo Júlio, Ra-
dial Norte e JJ Lacerda, até o cruza-
mento com a Hermelino Matarazzo.

Deste ponto, o fluxo pode seguir 
pelas Avenidas Ipanema ou pela 
General Osório e Adão Pereira de 
Camargo, para chegar à Zona Oes-
te, onde é possível cruzar a Avenida 
Santa Cruz e seguir pela Avenida 
Luiz Mendes de Almeida até a Rapo-
so Tavares.

Nova fase da obra do
pontilhão no Humberto de
Campos começa em 15 dias

A nova fase das obras de constru-
ção do pontilhão ferroviário no bairro 
Humberto de Campos deve começar 
na segunda quinzena deste mês. A 
obra vai aumentar a capacidade de 
transposição da ferrovia e ligar a 
avenida General Carneiro até o Ae-
roporto, cabeceira da avenida Adão 
Pereira de Camargo. 

Com custo estimado em R$ 800 

mil, a obra faz parte do programa 
Sorocaba Total e será um dos cor-
redores do Complexo Mário Covas. 
Durante a construção do pontilhão, 
foi constatada a necessidade de se 
fazer uma contenção lateral, não 
prevista inicialmente. Com a questão 
solucionada, a previsão é de que o 
pontilhão esteja em funcionamento 
em novembro deste ano.

Saae refaz trecho de
canal danificado no Trujillo

A partir de um afundamento surgido no piso da praça Wins-
ton Churchill, no bairro do Trujillo, o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba (Saae) está executando reparos no trecho 
danificado de um canal, que funciona como galeria para o esco-
amento de águas pluviais daquela região da cidade.

O Saae está fazendo painéis em concreto, numa extensão 
de aproximadamente 7 metros, incluindo parte da praça e da 
pista da alça de acesso da avenida Gonçalves Magalhães para 
a avenida Armando Salles Oliveira.

Os serviços devem continuar até a próxima segunda-feira 
(10). Até lá, o trecho permanecerá interditado e sinalizado.

Encontro esclareceu dúvidas das
entidades sobre o Cartão Recomeço

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria da Cidadania 
(Secid),  promoveu nesta semana 
uma reunião para esclarecimento às 
entidades interessadas em aderir ao 
programa Recomeço, destinado à re-
cuperação voluntária de dependen-
tes químicos.

De acordo com a Secid, quanto 
mais entidades credenciadas, mais 
vagas Sorocaba terá para atender 
aos dependentes. A estimativa do 
Governo do Estado é de que a cida-

de tenha 300 vagas, mas tudo vai 
depender da adesão das entidades. 
Atualmente, Sorocaba possui 85 va-
gas para internações voluntárias. 

O Cartão Recomeço não será pago 
ao dependente ou a sua família, mas 
diretamente à entidade de tratamen-
to por meio do cartão, que também 
servirá para controle de compareci-
mento ao tratamento. O valor dispo-
nibilizado às entidades será de R$ 
1.350 por mês por paciente, por até 
180 dias.

Concluída a obra
de duplicação da 
Avenida Brasil
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PROJETOS DE FORMAÇÃO CULTURAL 

 

Nº PROPONENTE PRODUTO VALOR 

SOLICITADO 

VALOR 

APROVADO 

17 Márcia M. de Ol. Rodrigues Brasilidades-Encontros de Arte e Educação R$32290,65 R$32290,65 

49 Associação Sorocabana de Capoeira 

Cordão de Ouro 

A Musicalidade na Capoeira R$23.245,00 R$23.245,00 

19 Hamilton Pereira Sbrana O Teatro dentro da História Mundial R$11.170,00 R$11.170,00 

 

PROJETOS DE MÚSICA 

 

Nº PROPONENTE PRODUTO VALOR 

SOLICITADO 

VALOR 

APROVADO 

11 Marco Antonio Gasparatto CD e DVD Trem Blues-O Movimento Blues 

em Sorocaba 

R$59.600,00 R$53.900,00 

93 Simone Ap. Da Silva Alecrim no país da Música R$30.134,00 R$30.134,00 

62 Daniela Martins A. Camargo CD Dane Abdelnur R$39.820,00 R$39.120,00 

14 Giancarlo Santos de Medeiros Música para todos R$16.954,50 R$16.954,50 

 

PROJETOS DE ARTES CÊNICAS 

 

N° PROPONENTE PRODUTO VALOR 

SOLICITADO 

VALOR 

APROVADO 

80 Bruna Waleska P. Baptista Idas e Vindas-História de um baixo centro R$60.673,59 R$60.673,59 

65 Valter Garcia Chanes Junior O Amor de Benedicta R$64.250,60 R$64.250,60 

71 Ricardo F. De Oliveira Devito Pela Trilha de Tijolos Amarelos R$55.109,97 R$55.109,97 

78 Mário Rafael Persico O Teatro de Revista Revisitado R$67.802,70 R$67.802,70 

 

Comissão de Desenvolvimento Cultural – LINC 

A Secretaria da Cultura e Lazer e a Comissão de Desenvolvimento Cultural da LINC 

tornam públicos os Projetos Habilitados  pelo Edital 001/2013 

 

 

PROJETOS DE VÍDEO 

 

N° PROPONENTE PRODUTO VALOR 

SOLICITADO 

VALOR 

APROVADO 

89 Cleiner Micceno Arte Urbana-Expressão das Ruas R$43.700,00 R$43.700,00 

58 Marcelo P. do Nascimento Memórias do Teatro Sorocabano       Os 

anos 90 

R$44.400,00 R$36.900,00 

 

 

PROJETOS DE ARTES VISUAIS 

 

Nº PROPONENTE PRODUTO  VALOR 

SOLICITADO 

VALOR 

APROVADO 

33 Rodiney R. Andrade Faces de um povo Sorocabano R$8.798,60 R$8.798,60 

76 Rafael Benites Mello História contada no Corpo R$14.101,50 R$14.101,50 

 

 

PROJETOS DE LETRAS 

 

Nº PROPONENTE PRODUTO VALOR SOLICITADO VALOR 

APROVADO 

54 Eric M. Cesar de Camargo Ulderico Amêndola: Em cada vida uma 

canção 

R$8.928,00 R$8.928,00 

05 Lourival de Ol. Santos O Ranger das Dobradiças R$13.400,00 R$13.400,00 

04 André Mascarenhas Diário Póstumo de um Tempo Envolto num 

Livro 

R$7.940,00 R$7.940,00 

 

 

 

 

 

 

 

SEAD Secretaria da
Administração

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Processo CPL nº 3864/2010 – CP Nº 47/2010
Objeto: Construção de Escola Estadual no Jardim Santa 
Esmeralda – Convênio FDE
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/06/2011, 
prorrogado por 109 (cento e nove) dias, a partir de 
01/05/2013 até 17/08/2013, bem como aditado em 
aproximadamente 23,68% (vinte e três vírgula sessenta e 
oito por cento), nos termos do artigo 57, § 1º, incisos I e 
IV, e artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Tonanni Construções e Serviços Ltda.
Valor: R$ 811.370,73

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: P.A. 24.885/ 2009
Objeto: Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental.
Assunto: Ficam os contratos celebrados em 24/02/2010, 
prorrogados por 09 (nove) meses, a partir de 25/05/2013 
até 24/02/2014, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Associação de Atenção Humanitária à Saúde.
Valor: R$ 324.000,00 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil Reais).
Contratada: Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba.
Valor: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4065/2009 – Convite nº. 213/2009.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de Atividades 
Auxiliares de Mensageiro.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2010, 
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 14/05/2013 até 
12/07/2013, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Acesso Express Serviços de Logística e 
Transportes Ltda..
Valor: R$ 2.870,30 (Dois Mil, Oitocentos e Setenta Reais e 
Trinta Centavos)

ALINE CORREIA FERRAZ
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 686/2012 – PP nº 59/2012.
Objeto: Serviço de locação de equipamentos em geral para 
o projeto Via Viva.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/05/2012, 
prorrogado por 196 (cento e noventa e seis) dias, a partir de 
17/06/2013 até 29/12/2013, nos termos do artigo 57, § 1º, 
inciso III, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Twenty Negócios e Eventos Ltda.

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2423/2011 – PP Nº 172/2011.
Objeto: Locação de caminhões para ações de prevenção e 
combate à dengue.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/10/2011, prorrogado 
por 03 (três) meses, a partir de 20/04/2013 até 19/07/13, nos 
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Karnak Terraplenagem e Transportes Ltda EPP.
Valor: R$ 54.706,75 (Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e 
Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE 
CONTRATO

Processo CPL nº 171/2012 – PE Nº 027/2012
Objeto: Locação de equipamentos para pavimentação para a 
Secretaria de Obras e Infra Estrutura Urbana
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/04/2012, prorrogado 
por 06 (seis) meses, a partir de 17/05/2013 a 16/11/2013, nos 
termos do artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, dentro dos 
limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Comércio e Locações Kaisen Ltda Epp
Valor: R$ 82.500,00 (Oitenta e Dois Mil, Quinhentos Reais)

ALINE CORREIA FERRAZ 
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0360/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 078/2013.

OBJETO: SERVIÇO GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 
DO PROJETO “MAIS CULTURA”.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA ME.

VALOR: R$ 235.000,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil 
Reais).

DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.23.13.392.3009.2804.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

SEOBE Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana

EDITAL SEOBE Nº 008/2013 
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto               : EIV – Estudo de  Impacto  de  Vizinhança  para  fechamento  do     
                                loteamento Parque Ibiti Reserva.                                                                          
Interessado         : Associação de Moradores do Parque Ibiti Reserva                        
Local                    : Avenida do Contorno e Rua do Contorno do  Pq. Ibiti  do  Paço,
                                Sorocaba/SP.                                                                              
Processo nº : 5.643/2013       
A  Prefeitura   Municipal   de  Sorocaba,  através  da  Secretaria  de Obras e Infraestrutura Urbana, torna público que deu entrada nesta Municipalidade, 
através do Processo Administrativo nº 5.643/2013, o pedido de fechamento do loteamento Parque Ibiti Reserva, a ser implantado na Avenida do 
Contorno do Parque Ibiti do Paço, nesta Cidade – Sorocaba/SP.
Faz   saber   também,  que  o   Interessado  apresentou  o   RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança 
desenvolvido para o local, que estará à disposição na Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana para consulta pública pelo prazo de 30 dias, a contar 
da data de publicação deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 18.641.
E,   para   que  chegue  ao  conhecimento  de todos, é expedido o presente Edital.
                                                                                        Sorocaba, 07 de Junho de 2.013.                                         

JOSÉ CARLOS COMITRE                                                          
Secretário  de  Obras e  Infraestrutura Urbana

Secretaria da CidadaniaSECID
EDITAL

O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba 
no uso de suas atribuições legais, convoca as organizações 
representativas do município promoventes da Política de 
Assistência Social, usuários e trabalhadores do setor, a 
participarem da VI Conferência Municipal de Assistência 
Social, tendo como tema central  “ Gestão e Financiamento 
na Efetivação do SUAS” que se realizará nos dias 18 de 
Julho de 2013, as 19h, e no dia 19 de Julho de 2013, das 
08h as 17h, no Salão de Eventos da Secretaria da Cidadania, 
sito na Rua Santa Cruz, 116, Centro, nesta, para tanto os 
interessados deverão se inscrever até dia 05 de Julho, das 
9h as 15h, pelo telefone 3219-1920, email ou pessoalmente, 
podendo cada organização inscrever um representante.
Os participantes que desejarem concorrer a vaga de delegado 
para a Conferência Estadual, deverão proceder a inscrição 
no dia da conferência, das 8h00 as 9h.

Sorocaba,  07 de Junho de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 23 DE Maio  DE 2013

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba 
– CMAS, em reunião realizada em 23 de Maio de 2013, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 5036, de 26 de Dezembro de 1995, alterada 
pela Lei Municipal nº 9947, de 28 de Fevereiro de 2012, 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a oferta de cofinanciamento do 
Ministério do Desenvolvimento Social e  Combate 
a Fome/MDS para o reordenamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sorocaba, 23  de Maio de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS
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SEDU Secretaria da  Educação

A Secretaria da Educação comunica aos integrantes do 
Quadro do Magistério da Secretaria da Educação do 
município de Sorocaba, que estarão abertas as inscrições 
para o exercício temporário de cargo vago ou  substituição 
dos cargos de Suporte Pedagógico, para o ano de 2013, 
obedecendo ao disposto na Resolução SEDU/GS nº 12, de 
29 de maio de 2013.

I – CRONOGRAMA

1 - Publicação da Resolução: 07/06/2013
	
 2 - Período de inscrição: 
I – titular de cargo de Vice –Diretor, Orientador Pedagógico e 
docente: 11 a 13/6/2013,  na unidade sede;
II – titular de cargo de Diretor de Escola: 14 e 17/6/2013, 
conforme cronograma, no prédio do Conselho Municipal de 
Educação.

3- Entrega das inscrições: 14 e 17/6/2013
O Diretor da Escola deverá providenciar a entrega das 
inscrições, à Secretaria da Educação, no prédio do Conselho 
Municipal de Educação, Rua Marcelino Soares Leite nº 155 - 
Trujillo, conforme cronograma.
A inscrição do Diretor será efetuada na mesma data, horário 
e local.

 3 - Publicação da classificação: 28/6/2013
		
 4 - Recursos:1/7/2013
 Horário: das 8h às 11h e das 13h às 16h
 Local: Secretaria da Educação 

5 - Publicação da classificação final: 5/7/2013
	
 6 – Atribuição:  a chamada para atribuição será divulgada por 
meio do Jornal “Município de Sorocaba”

II –  DATA LIMITE: Fica fixada a data limite de 30/6/2012 
para contagem de tempo de serviço 

III - DA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO

1 - Documento de tempo de serviço: o candidato deverá 

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 30, DE 29 DE MAIO DE 2013

conferir atentamente o relatório de tempo de serviço 
expedido pela Secretaria da Educação e assinar em espaço 
específico; 

2 - Requerimento de inscrição: o candidato deverá ler 
atentamente o documento de inscrição e preencher o espaço 
reservado para o requerimento, com letra legível e sem 
rasuras.

3 - Documentação: 
3.1 - apresentar cópia legível dos títulos (autenticadas ou 
com o original para conferência);
3.2 - verificar com atenção se todos os documentos foram 
entregues, pois a legislação não permite inclusão de 
documento após o ato de inscrição;
3.3 – retirar o protocolo no ato da inscrição;

IV - DA RESPONSABILIDADE DAS AUTORIDADES

1 – Os Diretores de Escola, responsáveis pelas inscrições 
realizadas na unidade escolar, e os integrantes do grupo 
de trabalho da SEDU, responsáveis pelas inscrições dos 
titulares de cargos de Diretor de Escola, ao receber os 
documentos de inscrição deverão:
1.1 - conferir cuidadosamente todos os dados lançados pelo 
candidato no requerimento de inscrição;
1.2 - juntar documento de tempo de serviço do candidato 
(formulário específico) ao documento de inscrição;
1.3 - preencher os espaços reservados para protocolo/
avaliação de títulos no documento de inscrição, com base 
em documentos comprobatórios;
1.4 - conferir se os documentos estão autenticados ou 
autenticá-los à vista dos originais;
1.5 - após o preenchimento completo do documento de 
inscrição, devidamente assinado, entregar o protocolo de 
inscrição ao candidato.

V- AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO

Será efetuada por grupo de trabalho designado pela 
Secretária da Educação.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 31, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
 

SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO 
 

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do 
Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.       
               A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013. 
 
Data: 11/06/2013 
Horário: 18h 
Local: Auditório – Andar Térreo da Prefeitura de Sorocaba  
 

 
I - Diretor de Escola:  

• 1 substituição 
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO 

CEI 59 “Eugênio Leite” Brigadeiro Tobias 

 
 
II – Orientador Pedagógico:  

• 2 substituições 
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO 

CEI 28 "Rauldinéia Esteves Machado"  
CEI 81 "Profª Edith Del Cistia Santos"  
CEI 91 "Profª Célia Cangro M. Mendes” 

Parque São Bento  
Parque São Bento 
Jardim Bom Jesus 

EM “Paulo Fernando Nóbrega Tortello” Laranjeiras 
 
Observações: 
 
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado 
presente;   
 
2 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida 
colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por 
órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS); 

3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do 
procurador e do candidato que ficarão retidas. 

Sorocaba, 05 de junho de 2013. 
 

Rosária Clavijos Simão 
Diretora de Área de Gestão Educacional      

RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR SEDU/GS 
Nº12 DE 29 DE MAIO DE 2013    

(Dispõe sobre critérios para o exercício temporário 
de cargo vago ou substituição dos cargos de suporte 

pedagógico, em complementação à Resolução SEDU/GS 
nº 3 de 14/02/2013 e de acordo com o disposto no artigo 
55 da Lei nº 4599/1994, alterada pela Lei nº 8119/2007)

          A Secretária da Educação no uso de suas atribuições e 
considerando a necessidade de complementar as normas que 
regem as substituições,

Resolve:

Art. 1º As substituições não atribuídas nas condições 
previstas na Resolução SEDU/GS nº 3 de 14/02/13, serão 
realizadas, em nível de rede municipal de ensino, na forma 
estabelecida nesta Resolução.

Art. 2º  As substituições temporárias de cargos vagos e 
nos períodos de impedimentos legais e temporários dos 
integrantes do quadro do magistério, da classe de suporte 
pedagógico, serão exercidas por titulares de cargo do quadro 
do magistério da rede municipal de ensino de Sorocaba, que 
deverão atender as seguintes condições:

I – ser funcionário efetivo e estável;

II – estar devidamente habilitado, levando-se em consideração 
os requisitos exigidos, nos termos da Lei nº 4599/94, alterada 
pela Lei nº 8119/2007.

Art. 3º  As normas previstas nesta Resolução aplicam-se 
também aos cargos vagos enquanto não forem providos por 
titulares de cargos.

Art. 4º  Na substituição para os cargos de supervisor de 
ensino, o período deverá ser, no mínimo, igual a 60 dias. 

Art. 5º  Para os cargos de diretor de escola, vice-diretor e 
orientador pedagógico o período mínimo para substituição 
será de 30 dias.

I – Da Inscrição

Art. 6º  Os interessados em exercer a substituição nos 
termos desta Resolução e não enquadrados no inciso III do 
art. 1º da Resolução SEDU/GS nº 3 de 14/02/13, deverão 
inscrever-se, anualmente, em período e local estabelecidos 
em Comunicado da Secretaria da Educação.

Art. 7º  A inscrição será instruída com a seguinte 
documentação:

I – Requerimento em formulário próprio preenchido pelo 
candidato ou procurador e sob sua responsabilidade, 
fornecido no local de inscrição;

II – Comprovantes de documentos para fins de pontuação e 
classificação, na forma estabelecida nesta Resolução.

Parágrafo Único. Os documentos deverão ser apresentados 
por meio de cópias reprográficas (frente e verso) autenticadas 
ou conferidos à vista dos originais, que serão anexados ao 
requerimento de inscrição.

II – Da Pontuação e da Classificação     

Art. 8º  Para fins de pontuação serão considerados o tempo de 
serviço e os títulos conforme segue:

I - Pontuação do tempo de serviço:

1. titulares de cargos docentes: tempo de serviço no cargo 
atual, no magistério público municipal de Sorocaba: 0,001 
ponto por dia;

2. titulares de cargos de suporte pedagógico: tempo de 
serviço no cargo atual, no magistério público municipal de 
Sorocaba: 0,001 ponto por dia;

3. titulares de cargos que no vínculo atual atuaram como 
designados, além do atendimento no disposto nos itens 1 ou 
2: tempo de serviço como responsável no cargo vago ou em 
substituição temporária nos cargos de suporte pedagógico na 
rede municipal de ensino de Sorocaba: 0,003 pontos por dia.

II -Pontuação dos títulos:

a) título de pós-graduação na área da educação, em nível de 
doutorado, 3,0 pontos;

b) título de pós-graduação na área da educação, em nível de 
mestrado, 2,0 pontos;

c) cursos de pós-graduação lato sensu na área da educação, 
com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 0,5 
pontos por certificado, limitado a 3 (três) certificados. 

§ 1º Para contagem do tempo de serviço deverá ser 
considerado o relatório expedido pela Secretaria da 
Educação devidamente conferido e assinado pelo diretor de 
escola juntamente com o interessado. No caso do tempo de 
serviço do titular de cargo de diretor de escola o relatório será 
conferido e assinado juntamente com a Diretora de Área de 
Gestão Educacional.

§ 2º O tempo de serviço não poderá ser pontuado 
concomitantemente.

§ 3º A data limite para contagem de tempo de serviço será 
estabelecida em Comunicado.

§ 4° O tempo de serviço como designado no suporte 
pedagógico será pontuado, desde que corresponda ao mesmo 
cargo da inscrição para a substituição. 

§ 5º O tempo de serviço como designado no suporte 
pedagógico, que não corresponde ao cargo para o qual está se 
inscrevendo para substituição, será considerado como tempo 
de serviço no cargo atual.

§ 6º Os diplomas ou certificados de doutorado ou mestrado 
serão validados desde que estejam devidamente credenciados 
pelo respectivo Conselho de Educação.

§ 7º Os certificados de pós-graduação lato sensu serão 
validados desde que atendam a legislação em vigor. 

§ 8º Os títulos apresentados como requisito básico para 
ingresso no cargo atual não serão pontuados nos termos do 
inciso II.

§ 9° Os títulos apresentados para pontuação nos termos 
do inciso II, não poderão ser utilizados para comprovação 
do requisito básico, para fins de atribuição prevista nesta 
Resolução.

§ 10 O tempo de serviço e os títulos deverão ser comprovados 
por meio de cópias reprográficas (frente e verso) autenticadas 
ou conferidas à vista dos originais e serão anexados ao 
requerimento de inscrição.

§ 11 Para as substituições d os cargos de Supervisor de 
Ensino e Diretor de Escola a classificação  observará a ordem 
estabelecida nos artigos 10 e 11.

Art. 9º  Para efeito de desempate dos candidatos inscritos será 
observado sucessivamente:

I – candidato de maior idade;

II – maior prole, excluídos filhos maiores de 18 anos.        

III – Da Atribuição

Art. 10.  As substituições para o cargo de supervisor de 
ensino, não atribuídas nos termos da Resolução SEDU/GS nº 
3 de 14/02/13, serão oferecidas em nível de rede municipal 
de ensino aos candidatos inscritos e a chamada obedecerá a 
seguinte ordem:

I - diretores de escola titulares de cargos;

II - vice-diretores titulares de cargos; 

III - orientadores pedagógicos titulares de cargos;

IV - docentes titulares de cargos.

Art. 11.  As substituições para o cargo de diretor de escola, 
não atribuídas nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3 de 
14/02/13, serão oferecidas em nível de rede municipal de 
ensino aos candidatos inscritos e a chamada obedecerá a 
seguinte ordem:

I - vice-diretores titulares de cargos;

II - orientadores pedagógicos titulares de cargos;

III - docentes titulares de cargos.

Art. 12.  As substituições para o cargo de vice-diretor de 
escola e de orientador pedagógico, não atribuídas nos termos 
da Resolução SEDU/GS nº 3 de 14/02/13, serão oferecidas 
em nível de rede municipal de ensino aos docentes titulares 
de cargos inscritos. 

Art. 13.  Para atribuição, em nível de rede municipal de ensino, 
será resguardado o direito de escolha ao melhor classificado 
presente, observando-se a ordem estabelecida nos artigos 10 
e 11.

Páragrafo Único: As sessões de atribuições serão lavradas 
em atas, devidamente assinadas pelos integrantes do grupo 
de trabalho responsável pela atribuição e pelos respectivos 
candidatos.

Art. 14.  O candidato que escolher vaga ou substituição nos 
termos desta Resolução deverá observar o disposto no Artigo 
37, inciso XVI da Constituição Federal e Decreto nº 11.231/98 
em caso de acumulação de cargos.

§ 1º O candidato que se enquadrar no que dispõe o “caput” 
do artigo terá dois dias úteis a partir da data da atribuição 
para apresentar os documentos exigidos para acumulação, 
na Diretoria da Área de Gestão Educacional, ou sempre que 
ocorrer alteração de sua situação funcional.

§ 2º O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior 
acarretará a anulação da atribuição.

IV – Da Comprovação dos Requisitos

Art. 15. Para a designação o candidato deverá atender as 
condições previstas nos incisos I e II do artigo 2º.

Art. 16.  O candidato deverá entregar para comprovar o 
atendimento ao requisito básico, conforme a Lei nº 4599/94, 
alterada pela Lei nº 8119/07, os seguintes documentos:

I – diploma ou certificado acompanhado do respectivo 
histórico escolar correspondente ao nível superior em curso 
de graduação em Pedagogia ou curso que atenda o disposto 
no artigo 64, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, no que se refere à formação de profissionais da 
educação, considerando os cursos de pós-graduação strictu 
sensu em mestrado e/ou em doutorado na área da educação 
ou pós-graduação lato sensu na área da educação que atenda a 
legislação em vigor. 

II – Comprovante de experiência como docente na educação 
básica, a fim de atender o requisito exigido para o cargo.

Parágrafo Único. Os documentos mencionados nos incisos I e 
II deverão ser comprovados por meio de cópias reprográficas 
(frente e verso) autenticadas ou conferidos à vista dos originais 
e deverão ser entregues no ato da atribuição ou até 01 dia útil 
após a atribuição.

Art. 17.  A análise do requisito básico será realizada pela 
Diretoria de Área de Gestão Educacional. 

V – Das Disposições Gerais

Art. 18.  O designado para substituir cargo de suporte 
pedagógico, poderá ter sua designação cessada a qualquer 
momento:

 I – por assunção de titular de cargo ou por retorno de titular 
afastado;

 II – quando não corresponder às atribuições do cargo ou 
descumprir normas legais; 

 III – por inassiduidade;

 IV – quando incorrer em responsabilidade disciplinar;

 V – a critério da administração.

Art. 19.  Fica impedida a designação do candidato, quando:

I – estiver afastado a qualquer título;     

II – acumular cargos de docente na rede municipal de 
Sorocaba; 

III – cessada a sua designação nos termos dos incisos II, III, IV 
e V do artigo anterior;

IV – desistir da substituição de cargos do suporte pedagógico.

Parágrafo único. Na situação prevista no inciso IV o candidato 
ficará impedido de concorrer à nova atribuição, durante o 
período de 30 dias, contados a partir da data da desistência.

Art. 20.  Na hipótese de pedido de reconsideração e recurso, 
referentes às etapas deste processo, estes deverão ser 
interpostos 01 (um) dia útil após cada evento.

Parágrafo Único: O pedido de reconsideração deverá ser 
dirigido à diretora de Área de Gestão Educacional e em caso 
de indeferimento caberá recurso dirigido à Secretária da 
Educação.

Art. 21. O candidato que escolher vaga ou substituição deverá 
entrar em exercício na data estabelecida pela Secretaria da 
Educação ou terá sua atribuição cancelada.

Art. 22.  As designações atribuídas nos termos da Resolução 
SEDU/GS nº 3 de 14/02/13 e as previstas nesta Resolução 
perdurarão até o retorno do substituído ou final do ano, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

.Art. 23.  Caberá a Diretoria da Área de Gestão Educacional 
concretizar todos os procedimentos para as devidas 
designações e outros atos que se fizerem necessários, com base 
na legislação atual.

 Art. 24.  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária 
da Educação.

Art. 25.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
Secretária de Educação

A Secretaria da Educação, em atendimento à Lei nº 
10.383, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no Jornal 
do Município de Sorocaba em 08/03/2013, torna público 
os convênios estabelecidos com as instituições de ensino 

privadas, nos termos do Artigo 2º da referida Lei: 

Entidades com subvenção mensal:  
 
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS  
Associação Batista de Assistência e Apoio a Comunidade  
Associação Beneficente de Amurt - AMURTEL  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba 
– APAE  
Associação Educacional Santa Rita de Cássia  
Associação Filantrópica 12 de Outubro  
Associação Pró Ex de Sorocaba  
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba  
Centro de Orientação e Educação Social - COESO  
Centro Educacional Apascentai de Ação Social  
Creche Deus Menino  
Creche Nossa Senhora Imaculada  

Creche Sagrada Família  
Creche Santa Casa  
Doce Lar do Menor Irmã Rosália  
Educandário Santo Agostinho  
Escola do Banco de Olhos de Sorocaba  
Instituto Terapêutico de Grupos de Habilitação e 
Reabilitação - INTEGRAR  
Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque  
 
Entidades com convênio – Bolsa de Estudos:  
 
Instituto de Educação Especial Clave de Sol  
Fundação Melanie Klein de Educação Especial  
 
Sorocaba, 03 de junho de 2013. 

Roseli da Silva André  
Chefe de Seção de Apoio a Convênios 

Dulcina Guimarães Rolim  
Secretária da Educação
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Segmento: Conselheiros Municipais de Educação 
Data e Horário Local 

18/06/2013, às 9:00 Sede do Conselho Municipal de Educação 

Segmento: Estudantes da Educação Básica (pública e privada) 
Data e Horário Local 

19/06/2013, às 10:00 
Auditório da UNISO – Campus Seminário – Av. Dr. Eugênio Salerno, 
nº 140, Santa Terezinha – Sorocaba/SP 

Segmento: Pais de Alunos da Educação Básica (pública e privada) 
Data e Horário Local 

17/06/2013, às 14:00 
Auditório da Prefeitura de Sorocaba – Av. Engº Carlos Reinaldo 
Mendes, nº 3.041, Andar Térreo – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP 

2- EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
Segmentos: Gestores Estaduais e Municipais  

Gestores de Estabelecimentos Federais 
Gestores da Educação Privada  
Trabalhadores da Educação Pública 

Data e Horário Local 

17/06/2013, às 8:30 
Auditório da Prefeitura de Sorocaba – Av. Engº Carlos Reinaldo 
Mendes, nº 3.041, Andar Térreo – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP 

Segmento: Trabalhadores da Educação Privada 
Data e Horário Local 

20/06/2013, das 9:00 às 
17:00 

Sindicato dos Professores de Sorocaba – SINPRO – Rua Francisco 
Ferreira Leão, 90, Vila Leão – Sorocaba/SP 

Segmento: Estudantes 
Data e Horário Local 

19/06/2013, às 10:00 
Auditório da UNISO – Campus Seminário – Av. Dr. Eugênio Salerno, 
nº 140, Santa Terezinha – Sorocaba/SP 

3 – EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Segmentos: Gestores das Instituições Federais 
Gestores Estaduais e Municipais 
Gestores da Educação Privada 
Docentes da Educação Pública 
Técnico-Administrativo da Educação Pública 

Data e Horário Local 

17/06/2013, às 8:30 
Auditório da Prefeitura de Sorocaba – Av. Engº Carlos Reinaldo 
Mendes, nº 3.041, Andar Térreo – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP 

Segmento: Trabalhadores da Educação Privada 
Data e Horário Local 

20/06/2013, das 9:00 às 
17:00 

Sindicato dos Professores de Sorocaba – SINPRO – Rua Francisco 
Ferreira Leão, 90, Vila Leão – Sorocaba/SP 

Segmento: Estudantes 
Data e Horário Local 

19/06/2013, às 10:00 
Auditório da UNISO – Campus Seminário – Av. Dr. Eugênio Salerno, 
nº 140, Santa Terezinha – Sorocaba/SP 

SETORES DA SOCIEDADE 
Movimentos de Afirmação da Diversidade e das Articulações Sociais em Defesa da Educação, da 
Comunidade Científica; Social do Campo e Sindical; Instituições Religiosas; Empresários e 
Confederações Patronais; Entidades Municipalistas; Comissões de Educação do Poder 
Legislativo Municipal; Instituições municipais da área de fiscalização e controle de recursos 
públicos. 

Data e Horário Local 

19/06/2013, às 14:30 
Câmara Municipal de Sorocaba – Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 
nº 2.945– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP 

QUANTIDADE DE DELEGADOS 
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0%
) 

Gestores Estaduais 8 
Gestores Municipais 8 
Gestores da Educação Privada 2 
Trabalhadores da Educação 
Pública 

Municipal 7 
Estadual 7 

Trabalhadores da Educação Privada 5 
Conselheiros Municipais de Educação 4 
Estudantes 5 
Pais 4 
Total de Delegados da Educação Básica 50 
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Gestores Estaduais e Municipais 3 
Gestores de Estabelecimentos Federais 1 
Gestores da Educação Privada 4 
Trabalhadores da Educação Pública 4 
Trabalhadores da Educação Privada 4 
Estudantes 4 
Total de Delegados da Educação Profissional e Tecnológica 20 
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Gestores de Instituições Federais 1 
Gestores Estaduais e Municipais 1 
Gestores da Educação Privada 3 
Docentes da Educação Pública 3 
Técnico-Administrativo da Educação Pública 3 
Trabalhadores da Educação Privada 8 
Estudantes 11 
Total de Delegados da Educação Superior 30 

TOTAL GERAL DE DELEGADOS 100 

SETORES DA SOCIEDADE (10% do Total Geral de Delegados) 10 

Sorocaba, 03 de junho de 2013. 
Secretaria da Educação de Sorocaba 

Grupo Articulador da Etapa Preparatória da CONAE Intermunicipal 

 
 
   Secretaria da Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
II CONFERÊNCIA NACIONAL DA EDUCAÇÃO – CONAE 2014 

A Secretaria da Educação de Sorocaba, em preparação à Etapa Intermunicipal da II Conferência 
Nacional de Educação – CONAE 2014, a ser realizada na cidade de Itu/SP nos dias 18 e 
19/07/2013, convida pelo presente os segmentos da Educação Básica, da Educação Profissional e 
Tecnológica e da Educação Superior e Setores da sociedade, para participarem das reuniões 
preparatórias da Etapa Intermunicipal onde serão eleitos os delegados que representarão o 
Município de Sorocaba, conforme segue: 

1- EDUCAÇÃO BÁSICA 
Segmento: Gestores da Rede Estadual de Ensino 

Data e Horário Local 

14/06/2013, às 9:00 
Núcleo Pedagógico (Antigo CEFAM) - Rua Manoel Gomes dos Santos 
Neto, nº 45 - Jd. Pagliato - Sorocaba/SP. 

Segmento: Gestores da Rede Municipal de Ensino 
Segmento: Data e Horário Local 

Diretores de Escola da 
Educação Básica 

06/06/2013, às 13:00 
Auditório da EM Dr. Getúlio Vargas – Av. Dr. 
Eugênio Salerno, nº 298, Santa Terezinha – 
Sorocaba/SP 

Vice-Diretores 11/06/2013, às 9:00 
Auditório da EM Duljara Fernandes de Oliveira
- Rua Móbil Lopes de Oliveira, nº 51 - Jd. Santo
Amaro – Sorocaba/SP 

Supervisores de Ensino 10/06/2013, às 9:00 Sede do Conselho Municipal de Educação 

Segmento: Gestores da Educação Privada 
Data e Horário Local 

17/06/2013, às 8:30 
Auditório da Prefeitura de Sorocaba – Av. Engº Carlos Reinaldo 
Mendes, nº 3.041, Andar Térreo – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP 

Segmento: Trabalhadores da Educação Pública Estadual 
Data e Horário Local 

14/06/2013, às 9:00 
Núcleo Pedagógico (Antigo CEFAM) - Rua Manoel Gomes dos Santos 
Neto, nº 45 - Jd. Pagliato - Sorocaba/SP. 

Segmento: Trabalhadores da Educação Pública Municipal 
Segmento Data e Horário Local 

Orientadores 
Pedagógicos 

11/06/2013, às 9:00 
Auditório da EM Duljara Fernandes de Oliveira 
- Rua Móbil Lopes de Oliveira, nº 51 - Jd. 
Santo Amaro – Sorocaba/SP 

Docentes e demais 
trabalhadores da 
educação 

14/06/2013, às 9:00 
Auditório da EM Duljara Fernandes de Oliveira 
- Rua Móbil Lopes de Oliveira, nº 51 - Jd. 
Santo Amaro – Sorocaba/SP 

Segmento: Trabalhadores da Educação Privada 
Data e Horário Local 

20/06/2013, das 9:00 às 
17:00 

Sindicato dos Professores de Sorocaba – SINPRO – Rua Francisco 
Ferreira Leão, 90, Vila Leão – Sorocaba/SP 
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SEmes Secretaria de Esporte
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO

“TAÇA CIDADE DE SOROCABA” – 2013 

Circular nº. 025/13 

A Secretaria de Esporte – SEMES, no uso de suas atribuições, em especial ante 

o disposto nos artigos 13 e 14 (alínea “A”) do Regulamento Geral dos Campeonatos 

Municipais de Futebol (RGCMF), instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Remarcar os jogos não realizados no dia 02 de junho, válidos pela 7ª rodada do 

referido campeonato, conforme data e horário a seguir:

 7ª Rodada – Grupo “B” 

 09 de junho – Domingo 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 B/34 “Amanda de Almeida” EC Palestra   GE Nova Sorocaba 

15:20 B/35 “Milton Cardoso” 
EC Alvorada Jd Refúgio/Mundial 

Estofados/Dinâmico 
Contabilidade/Inicial Transportes 

  AAFM/Galácticos 

• Estádio “Amanda de Almeida” – Rua Andrelino de Souza, 659 – Jd Mª Antonia Prado 
• Estádio “Milton Cardoso” – Av. Abraham Lincoln, 738 – Jd dos Estados 

                                                                                     Sorocaba, 04 de junho de 2013. 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Seção de Desenvolvimento de 

 Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Divisão de  

Eventos Esportivos 

 
Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão 

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2013  
 

Circular nº 026 

A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em 

razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 

rodada do dia 09/06 (domingo) do referido campeonato. 

CADASTRO ATLETA EQUIPE 
427 ANDERSON DELFINO DA SILVA EC ALVORADA JD REFÚGIO 
1852 ANGELO A. A. CRUZ EC ALVORADA JD REFÚGIO 
112 DIEGO DINIZ MARTINS EC PALESTRA 
3614 EDJAILTON ROMULO DE MENESES EC GUNHÊ 
152 PAULO HENRIQUE LOPES GE NOVA SOROCABA 
1169 ROBSON NILTON CUSTÓDIO EC PALESTRA 
166 ROGER WILLIAN PEREIRA MORAES EC ALVORADA JD REFÚGIO 
3456 SERGIO ARMANDO RIBEIRO EC PALESTRA 

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. 
Sua eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão 
automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 04 de junho de 2013.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 1 

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão 
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2013 

 
1ª Rodada – 09/06 (domingo) 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 A /01    “Izaltino Walter” AA Juventude   GD Jd Mathilde 

10:00 A /02    “Euzébio Moreno” CA Barcelona   Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

10:00 A /03    “Arena Galo” Atlético Brasil FC   União FC do Mineirão 

10:00 A /04    “Vila Rica” AA Unidos de Vila Rica   AE Maria Eugênia 

15:00 B/01    “Vitalino Pagliato” GE Gerações Unidas   Jandaia FC 

15:00 B/02    “Amanda Almeida” EC Comercial   CA Monte Negro 

15:00 B/03    “Bráulio G Clemente” EC Canto do Rio   AEC Habiteto 

15:00 B/04    CE Dr. Pitico EC Enquadros   Associação Estrela FC 

 
 

2ª Rodada – 16/06 (domingo) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:00 A /05    “Vila Rica” GD Jd Mathilde   AA Unidos de Vila Rica 

15:00 A /06    CE Mª Eugênia AE Maria Eugênia   Atlético Brasil FC 

15:00 A /07    CE Dr. Pitico União FC do Mineirão   CA Barcelona 

15:00 A /08    CE Brigadeiro Tobias Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

  AA Juventude 

10:00 B/05    CE Dr. Pitico Jandaia FC   EC Enquadros 

10:00 B/06    CE Brigadeiro Tobias Associação Estrela FC   EC Canto do Rio 

10:00 B/07    “Lago Country” AEC Habiteto   EC Comercial 

10:00 B/08    “Luciano Pellegrine” CA Monte Negro   GE Gerações Unidas 
 

2 

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão 
“Taça Palácio dos Tropeiros” - 2013 

 
3ª Rodada – 23/06 (domingo)  

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 A /09    “Euzébio Moreno” CA Barcelona   GD Jd Mathilde 

10:00 A /10    “Arena Galo” Atlético Brasil FC   AA Juventude 

10:00 A /11    “Vila Rica” AA Unidos de Vila Rica   Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

10:00 A /12    CE Mª Eugênia AE Maria Eugênia   União FC do Mineirão 

15:00 B/09    “Amanda Almeida” EC Comercial   Jandaia FC 

15:00 B/10    “Bráulio G Clemente” EC Canto do Rio   GE Gerações Unidas 

15:00 B/11    CE Dr. Pitico EC Enquadros   CA Monte Negro 

15:00 B/12    CE Brigadeiro Tobias Associação Estrela FC   AEC Habiteto 

 
 

4ª Rodada – 30/06 (domingo) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:00 A /13    “Vila Rica” GD Jd Mathilde   AE Maria Eugênia 

15:00 A /14    CE Dr. Pitico União FC do Mineirão   AA Unidos de Vila Rica 

15:00 A /15    CE Brigadeiro Tobias Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

  Atlético Brasil FC 

15:00 A /16    “Izaltino Walter” AA Juventude   CA Barcelona 

10:00 B/13    CE Dr. Pitico Jandaia FC   Associação Estrela FC 

10:00 B/14    “Lago Country” AEC Habiteto   EC Enquadros 

10:00 B/15    “Luciano Pellegrine” CA Monte Negro   EC Canto do Rio 

10:00 B/16    “Vitalino Pagliato” GE Gerações Unidas   EC Comercial 
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Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão 
“Taça Palácio dos Tropeiros” - 2013 

 
 

5ª Rodada – 14/07 (domingo) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 A /17    “Arena Galo” Atlético Brasil FC   GD Jd Mathilde 

10:00 A /18    “Vila Rica” AA Unidos de Vila Rica   CA Barcelona 

10:00 A /19    CE Mª Eugênia AE Maria Eugênia   AA Juventude 

10:00 A /20    CE Dr. Pitico União FC do Mineirão   Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

15:00 B/17    “Bráulio G Clemente” EC Canto do Rio   Jandaia FC 

15:00 B/18    CE Dr. Pitico EC Enquadros   EC Comercial 

15:00 B/19    CE Brigadeiro Tobias Associação Estrela FC   GE Gerações Unidas 

15:00 B/20    “Lago Country” AEC Habiteto   CA Monte Negro 

 
 

6ª Rodada – 21/07 (domingo)  
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:00 A /21    “Vila Rica” GD Jd Mathilde   União FC do Mineirão 

15:00 A /22    CE Brigadeiro Tobias Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

  AE Maria Eugênia 

15:00 A /23    “Izaltino Walter” AA Juventude   AA Unidos de Vila Rica 

15:00 A /24    “Euzébio Moreno” CA Barcelona   Atlético Brasil FC 

10:00 B/21    CE Dr. Pitico Jandaia FC   AEC Habiteto 

10:00 B/22    “Luciano Pellegrine” CA Monte Negro   Associação Estrela FC 

10:00 B/23    “Vitalino Pagliato” GE Gerações Unidas   EC Enquadros 

10:00 B/24    “Amanda Almeida” EC Comercial   EC Canto do Rio 
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Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão 
“Taça Palácio dos Tropeiros” - 2013 

 
7ª Rodada – 28/07 (domingo) 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 A /25    CE Brigadeiro Tobias Olaria FC/  
Restaurante Paulista 

  GD Jd Mathilde 

10:00 A /26    “Izaltino Walter” AA Juventude   União FC do Mineirão 

10:00 A /27    “Euzébio Moreno” CA Barcelona   AE Maria Eugênia 

10:00 A /28    “Arena Galo” Atlético Brasil FC   AA Unidos de Vila Rica 

 
04/08 (domingo) 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 B/25    “Luciano Pellegrine” CA Monte Negro   Jandaia FC 

10:00 B/26    “Vitalino Pagliato” GE Gerações Unidas   AEC Habiteto 

10:00 B/27    “Amanda Almeida” EC Comercial   Associação Estrela FC 

10:00 B/28    “Bráulio G Clemente” EC Canto do Rio   EC Enquadros 

 
Endereços dos Locais: 
 

• Campo do Vila Rica – Rua Lourenço Marins nº 97 – Vila Rica. 
• C.E. Brigadeiro Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6207 
• C.E. Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612 
• C.E. Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone: 3226.3108 
• Estádio “Amanda de Almeida”- (EC Comercial) – Rua Andrelino de Souza, nº 659 – Vila Angélica 
• Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua: Chile, nº 742 - Barcelona  
• Estádio “Euzébio Moreno” - (CA Barcelona) – Av Paraguai, 459 – Barcelona 
• Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida) – Rodovia Raposo Tavares, Km 102 - Cerrado  
• Estádio “Luciano Pellegrine” (CA Monte Negro)– R Antonio Rodrigues C. Sobrinho, 355 – Jd. São Carlos 
• Estádio “Vitalino Pagliato”- (GE Santa Terezinha) - Rua Felipe Antonio M. Betti, nº 61 – Jd São Paulo    
• Estádio “Erothides Leite da Cruz” – (Arena Galo) – Rua José Raimundo de Andrade, nº 650 – Éden 

Sorocaba, 05 de Junho de 2013. 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 
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Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão 
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2013 

 

Regulamento Técnico 
 

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Artigo 1º -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o 
Campeonato Municipal de Futebol “Taça Palácio dos Tropeiros” na temporada 
2013, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008, nº 9.881 de 21 de 
dezembro de 2011. 

 

II - DO SISTEMA DE DISPUTA 
 

Artigo 2º -  O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), 
Segunda (Quartas-de-Final), Terceira (Semifinal) e Quarta (Final). 

 

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA 
Artigo 3 -  Participarão da Primeira Fase as 16 (dezesseis) associações pré-qualificadas, 

divididas em 02 grupos (A e B), de acordo com o sorteio realizado no Congresso 
Técnico realizado em 24/05/2013.  

 

Artigo 4º - Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, 
foram colocadas, sem sorteio, no grupo A a equipe  CA Barcelona e no grupo B a 
equipe EC Comercial, rebaixadas da Taça Cidade de Sorocaba/2012, e  as equipes  
Atlético Brasil FC e EC Enquadros, respectivamente campeã e vice-campeã da Taça 
Baltazar Fernandes/2012 que foram sorteadas entre si isoladamente das outras 
equipes.  

 
                  GRUPO A 
 

1. AA Juventude 
2. AA Unidos de Vila Rica 
3. Atlético Brasil FC  
4. AE Maria Eugênia 
5. CA Barcelona 
6. GD Jd. Mathilde 
7. Olaria FC  
8. União FC do Mineirão 
 
  

          GRUPO B 
 
1. Associação Estrela FC 
2. AEC Habiteto 
3. CA Monte Negro  
4. EC Canto do Rio 
5. EC Comercial 
6. EC Enquadros 
7. GE Gerações Unidas 
8. Jandaia FC 

  
 

Artigo 5º - Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo 
grupo, em turno único, classificando-se para a fase seguinte as 04 (quatro) 
associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo. 

 
 

Parágrafo Único - A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada 
             respeitados os critérios de desempate estabelecidos no art. 10 deste Regulamento, 

serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente  inferior da categoria, na 
temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos 
Municipais de Futebol (RGCMF). 
 
SEGUNDA FASE – QUARTAS DE FINAL 
Artigo 6º-  Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 

04 (quatro) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, 
dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a 
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, 
considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme 
emparceiramento abaixo: 

 
Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B 
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B 
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B 
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B 

 
 
TERCEIRA FASE – SEMIFINAL 
Artigo 7º-  Na terceira fase (Semifinal) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 

(dois) grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro 
dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação 
com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os 
resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo: 

 
 

Classificado do grupo C X Classificado do grupo E 
Classificado do grupo D X Classificado do grupo F 

 
 

QUARTA FASE – FINAL 
Artigo 8º - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em 

turno e returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos 
ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase. 

 
 
Parágrafo único - Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada à associação que 

tenha enfrentado o campeão na semifinal e quarta colocada, a associação que tenha 
enfrentado o vice-campeão na semifinal. 

   
 Artigo 9º – O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de final), Terceira Fase (Semifinal) e Quarta 

Fase (Final) pertencerá exclusivamente a SEMES.   
 

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
Artigo 10 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na 

Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate: 
 

a) Maior número de vitórias; 
b) Maior saldo de gols; 
c) Maior número de gols marcados; 
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações); 
e) Sorteio público na SEMES. 

 

Artigo 11 -   Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semifinal) e Quarta Fase (Final)  ao final 
da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança 
de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em 
prática pela FIFA. 

   
IV – DO ANO DE NASCIMENTO  

 
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de 

Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria “Adulto”, nesta 
temporada, os atletas nascidos em 1996 e anos anteriores. 

 
V – DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS 

 
Artigo 13 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste 

regulamento deverão ser efetuadas no período de 08/04 a 17/05 de 2013. 
 
Artigo 14 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do 

Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias 
antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase. 

 
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de 

antecedência, da partida em que pretenda participar. 
 

VI – DA PREMIAÇÃO 
 
Artigo 15 –  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes 

campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais 
disciplinada (Fair Play). 

 
VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 16 –  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida 

com até 11 (onze) atletas inscritos. 
 
Parágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     

preparador físico e 01 (um) massagista. 
 

Artigo 17 –  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de 
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão 
vermelho. 

 
Artigo 18 –  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela 

SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas 
desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça 
Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos 
Municipais de Futebol (RGCMF). 

 
Artigo 19 –  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do 

Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 552,26 ( quinhentos e cinquenta e dois reais e 
vinte e seis centavos), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente 
com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao 
Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo 
que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento. 

Sorocaba, 27 de maio de 2013. 
FRANCISCO MOKO YABIKU 

Secretário de Esporte 

Portaria Nº 002/2013 
 

Francisco Moko Yabiku, Secretário de Esporte do Município de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições, em razão de decisão do Conselho Municipal de Esporte, 
 
RESOLVE: 
 
 CONSIDERANDO que a inscrição dos atletas interessados na obtenção dos 
benefícios do Programa Bolsa Atleta Sorocaba, conforme edital de Chamamento publicado 
na imprensa local em 12 de abril de 2013, ante o estabelecido nos arts. 6º e 7º do Decreto 
nº 19.831, de 29 de fevereiro de 2012; 
 
 CONSIDERANDO a lista de contemplados para concessão do benefício, identificados 
no ANEXO I, deliberada pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer (CMEL), conforme 
estabelece o art. 7º e seu parágrafo único do Decreto nº 19.831, de 29 de fevereiro de 
2012, em reunião realizada no dia 23 de maio de 2013, 
 
 CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 12, do Decreto 19.831, de 29 de 
fevereiro de 2013, caberá recurso ao Secretário de Esporte, do indeferimento do pedido 
da bolsa, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação, 
 
 CONCEDE aos listados no ANEXO I, o benefício da Bolsa Atleta Sorocaba, pelo prazo 
determinado de 7 (sete) meses, dentro da respectiva categoria, cujo valor será de 
R$425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) para os admitidos na Categoria Estadual e de 
R$340,00 (trezentos e quarenta reais) para a Categoria Regional, na forma do Decreto 
Municipal nº 20.615, de 05 de junho de 2013. 
 
 A liberação da Bolsa Atleta fica condicionada à assinatura do Termo de Adesão pelo 
atleta contemplado, que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
publicação desta Portaria. 
 
 Publique-se. 
 
 Sorocaba,  06 de junho  de 2013  
 
 
 

FRANCISCO MOKO YABIKU 
Secretário de Esporte 

 
 
 
 

ANEXO I  
 

RELAÇÃO DE BENEFICIADOS – BOLSA ESTADUAL (Valor R$ 425,00) 
 
1. Rodrigo Ribeiro Atletismo PCD 

2. Carla Caroline Andrade Oliveira Atletismo PCD 

3. Júlio César Correia da Silva Boxe Olímpico  

4. Luís Alexandre de Oliveira 

Arantes 

Boxe Olímpico  

5. Bruna Rafaele dos Santos Gomes Futebol de Campo Feminino  

6. Caroline Marcela Soares da Silva Futebol de Campo Feminino  

7. Hellen da Silva Rocha Futebol de Campo Feminino  

8. Jéssica Chagas de Almeida Futebol de Campo Feminino  

9. Larissa Giovana Mendes Futebol de Campo Feminino  

10. Luana Cristina Batista dos Santos Futebol de Campo Feminino  

11. Natália Nunes da Silva Futebol de Campo Feminino  

12. Stefanie Regina Dias Barbosa Futebol de Campo Feminino  

13. Anderson Duarte de Souza Handebol Masculino  

14. Christian Pires de Carvalho Handebol Masculino  

15. Fernando Cesar Queiroz da Silva Handebol Masculino 

16. Gabriel Calixto Della Rosa Handebol Masculino  

17. Gabriel de Jesus Silva Handebol Masculino  

18. Gabriel Ferreira Caramez de 

Arruda 

Handebol Masculino  

19. Guilherme Antunes Romani Handebol Masculino  

20. Miguel Pinheiro Raszl Handebol Masculino  

21. Ilson Furquim Kick Boxing  

22. Vitoria Issaho dos Santos Natação  

23. Alexandre Franco de Camargo Natação  PCD 

24. Elisabeth Aparecida Bertoini Natação PCD 

25. Vera Lucia de Souza Silva dos 

Santos 

Natação PCD 

26. Marcela de Moura Natação PCD 

27. Vagner Alves Natação PCD 

 
 
RELAÇÃO DE BENEFICIADOS – BOLSA REGIONAL (Valor R$ 340,00) 

1. Aline Elias Oliveira Gavim Atletismo   

2. Juliano Cesar dos Santos Costa Atletismo  

3. Raoni de Paula Amaral Atletismo  

4. Thyciane Thereza Marciano dos 

Santos 

Atletismo  

5. Adriana Freitas Almeida Atletismo PCD 

6. Oseias Ferreira da Silva Junior Atletismo PCD 

7. Osvaldo de Camargo Atletismo PCD 

8. Claudio Leandro Silva Coelho Boxe Olímpico  

9. Lucas de Souza Alvarenga Boxe Olímpico  

10. Vinicius Colone Silva Boxe Olímpico  

11. Emanuele Maria de Oliveira Capoeira  

12. Dorival Mathias Vitalino Damas  

13. Caique Aledes de Oliveira Futsal Masculino  

14. Wellington dos Santos Silva Futsal Masculino  

15. Alexsandro Oliveira Dias Junior Handebol Masculino 

16. Douglas de Souza Reis Handebol Masculino  

17. João Evangelista Soares Teixeira Handebol Masculino  

18. Cristina de Almeida Castilho Judô  

19. Tiago Alcides Pinto Judô  

20. Aline Santos Alcantara Karatê  

21. Elaine Cristina dos Santos Xadrez  

22. Gustavo Siqueira Gomes Xadrez  

 
ATLETAS DESCLASSIFICADOS – BOLSA ESTADUAL 
 
1. Ingrid Carla Barros Atletismo PCD 

2. Alberto Maximiliano Vieira 

Nogueira 

Handebol em cadeira de rodas  

3. Emerson de Godoi Soares  Handebol em cadeira de rodas  

4. Felipe Gomes Rodrigues  Handebol em cadeira de rodas  

5. Josias Ferreira da Silva Handebol em cadeira de rodas  

6. Paulo Aparecido Luis Handebol em cadeira de rodas  

7. Wendell Vinicius de Brito Silva Handebol em cadeira de rodas  

 
ATLETAS DESCLASSIFICADOS – BOLSA REGIONAL 
 
1. Camila Cristina Fernandes Atletismo  

2. Matheus Nunes Rocha Atletismo  

3. Diogo Brandino Almeida Bicicross  
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SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 – Jd. Zulmira
	
Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção 
de Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 12.285/2013
Nome: Ivo Vecina Martin
Endereço: Rua  Catequese, nº 614 – sala 05  –  Santo André 
– S.P
Auto de Infração  nº  8839 de 09/04/2013
Assunto: Cancelamento de Auto pelo motivo de erro de 
lavratura..   

Sorocaba, 04 de Junho de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

					   
Leandro Arruda

Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 5.707/13
Associação Afam de Assist. Farmaceutica
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Padre Luiz, 142 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000252-1-6

2-Processo nº. 5.765/13
Vicente Carlos Rinaldo Junior Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 700 - sl. 01 - Jd. São 
Guilherme
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Miriam Melo Farias 
Deferido

3-Processo nº. 5.854/13
Farma Boa Vista Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Eden
Alteração de Razão Social
Deferido

4-Processo nº. 5.904/13
Farmácia Alternativa R. M. Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Liliam Katsue Harada Rocha 
Deferido

5-Processo nº. 6.704/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 628 - sl. 01 - Pq. dos 
Eucaliptos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Vanessa Pereira Cesar 
Deferido

6-Processo nº. 7.405/13
Vicente Carlos Rinaldo Junior Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 700 - sl. 01 - Jd. São 
Guilherme
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Gilson Freitas de Carvalho
Deferido

7-Processo nº. 7.858/13
L.M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220501-477-000321-1-5
Deferido

8-Processo nº. 8.207/13
Tatiana Cristina de Souza - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Antonio Silva Saladino, 738 - Pq. Vitoria Regia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniela de Almeida Henárias 
Deferido

9-Processo nº. 8.215/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Eden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Nelize Cordeiro de Andrade 
Deferido

10-Processo nº. 8.364/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independencia, 4778 - Eden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cassiana Fleuri da Silva 
Deferido

11-Processo nº. 8.606/13
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Vl. Olimpia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruno Maeda 
Deferido

12-Processo nº. 8.608/13
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Vl. Olimpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Cláudia Lourenço 
Deferido

13-Processo nº. 9.008/13
 Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Belo Horizonte, 1200 - sl. 05 - Vl. Helena
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sandra Magali Bergamo Gonçalves 
Deferido

14-Processo nº. 5.852/13
J.A. Cepil & G. Tenor Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Eden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Leandra Duarte Thimm de Campos 
Deferido

15-Processo nº. 5.853/13
J.A. Cepil & G. Tenor Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Eden
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Taís Capuzzo Momma Hayashida 
Deferido

16-Processo nº. 9.946/13
Drogaria MSM Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136 a 140 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

17-Processo nº. 10.415/13
Ativa Distribuição e Logística Ltda
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. José de Oliveira Cassu, 280 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marcos Fernando Pássaro

Deferido

18-Processo nº. 10.931/13
Drogaria Farmavita Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220501-477-000303-1-7
Motivo: Existe outro estabelecimento	  no local.
Deferido

19-Processo nº. 11.645/13
L.M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - sl. 01 e 02 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marcos de Souza Neves 
Deferido

20-Processo nº. 12.017/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. São Paulo, 1134 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fernanda Ferreira da Silva
Deferido

21-Processo nº. 12.969/13
Habil Serviços Ind. e Com. Ltda
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
Av. São Paulo, 1875 - Vl. São Domingos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Camila Cristina de Oliveira 
Deferido

22-Processo nº. 13.296/13
Araujo & Souza Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Sete de Setembro, 208 - lj. 03 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sheila Freitas de Oliveira 
Deferido

23-Processo nº. 13.308/13
Habil Serviços Ind. e Com. Ltda
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
Av. São Paulo, 1875 - Vl. São Domingos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Priscilla Franco Reche 
Deferido

24-Processo nº. 13.319/13
Bley Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 684 - Vl. Trujilo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabiola Cristina Rodrigues Freddi 
Deferido

25-Processo nº. 13.448/13
Araújo & Souza Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Sete de Setembro, 208 - lj- 03 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Camila Martinelli de Vasconcellos Ferreira 
Deferido

26-Processo nº. 12.863/13
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia Raposo Tavares, s/n- km 104 - Itanguá
Cancelamento do Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária 
/ Desativação do CEVS - 355220501-360-000042-2-7 - 
poço 02
Deferido

27-Processo nº. 12.137/13
Sodexo do Brasil Comercial Ltda
Cozinha Industrial
R. Paulo Varchavtchik, 200 - 01 – Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido CEVS- 355220501-562-000092-1-0

28-Processo nº. 5.878/13
Liris Silmar Jacintho Pereira
Consultório odontológico tipo I
R. Gustavo Teixeira, 199 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000539-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000540-1-1

29-Processo nº. 16.244/13
Ótica Especializada Eden Eirelli -  EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Independência, 4771 - Eden
Abertura de Livro para fins de registro de receitas de ótica, 
com 200 fls. 
Deferido

30-Processo nº. 16.422/13
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - box- 38/39 - Vl. Casa 
Nova
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de 
receitas de ótica, com 200 fls
Deferido

31-Processo nº. 677/13
Drogaria São Bento de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq.São Bento
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000198-1-0

32-Processo nº. 2.315/13
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Jeronimo da Veiga, 803 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000161-1-0

33-Processo nº. 3.173/13
Nolé & Cia Ltda
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Av. Moreira Cesar, 405 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 23/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000460-1-9

34-Processo nº. 3.175/13
Nolé & Cia Ltda - EPP
Fabricação de aparelhos e utensilios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto 
sob encomenda
Av. Moreira Cesar, 405 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação 

do CEVS-355220590-325-000002-1-3
Deferido

35-Processo nº. 4.408/13
Ortopedia Biotécnica Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Conde D’Eu, 195 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000257-1-2

36-Processo nº. 6.247/13
A.A. da Silva Sorocaba - ME
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Praça Nabek Shiroma , 109 - Jd. Emilia
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000362-1-8

37-Processo nº. 13.520/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1134 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto 02
de Suzana Carlos dos Santos
Deferido

38-Processo nº. 7.208/13
Bios Diagnóstica Ind. e Comércio
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para 
uso médico, cirúrgico, odontológico e de Laboratório
R. Leão Brasil, 243 - Vl. Fiori
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação 
do CEVS - 355220590-325-000015-1-1
Deferido

39-Processo nº. 12.553/13
IDS - Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação 
ionizante - exceto tomografia
R. Amador Bueno, 146 - Jd. Vergueiro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos 
controlados da Portaria nº. 344/98  - listas A3 - B1 e B2, 
com 100 fls.
Deferido

40-Processo nº. 13.521/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1134 - Alem Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andressa Carvalho de Oliveira 
Deferido

41-Processo nº. 1.276/13
Associação Pró -  Reintegração Social da Criança
Casas de Apoio - outras
R. Luiza de Carvalho, 86 - 108 - Jd. Pagliato
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-872-000001-1-6

42-Processo nº. 9.082/13
Alcolea & Montiel Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - 1º andar - sl. 08 - Pq. 
Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação 
do CEVS-355220501-863-001594-1-7
Deferido
Motivo: encerramento das atividades

43-Processo nº. 10.854/13
Associação Crescer - Centro de Reabilitação Especializada
Serviços de Fisioterapia
R. Cel. José Pedro de Oliveira, 520 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000100-1-4

44-Processo nº. 11.348/13
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Dispensário de medicamentos
R. Laura Maiello Kook, 2000 - Ipanema das Pedras
Alteração de Endereço
Deferido

45-Processo nº. 11.349/13
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Hospital Especializado - Psiquiátrico
R. Laura Maiello Kook, 2000 - Jd. Novo Mundo
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-861-000096-1-0

46-Processo nº. 11.350/13
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividades de Atendimento Hospitalar - Hospital  
Especializado
R. Laura Maiello Kook, 2000 - Ipanema das Pedras
Alteração de Endereço
Deferido

47-Processo nº. 16.240/13
Clínica Ortopédica Dr. Cristovam Miguel Filho Ltda
Clínica / unidade ambulatorial I
Av. Washington Luiiz, 1540 - Jd. América
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de 
pacientes atendidos em fisioterapia, com 200 fls
Deferido

48-Processo nº. 29.401/11
Débora Morais de Oliveira Soave
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 264 - 1º andar - sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001099-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001100-1-9
49-Processo nº. 13.843/11
Procto Derma Ltda
Clínica / ambulatório I
R. Sylvio Romero, 294 - sl. 01, 02, 06, 07 e 08 - Jd. 
Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000656-1-7

50-Processo nº. 27.825/11
Procto Derma Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
R. Sylvio Romero, 294 - sl. 1, 2, 6, 7 e 8 - Jd. Soares
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto 
de Giuliana Nicolau
Deferido

51-Processo nº. 27.826/11
Procto Derma Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
R. Sylvio Romero, 294 - sl. 1-2-6-7-8 - Jd. Soares
Alteração de Razão Social
Deferido

52-Processo nº. 2.273/11
Marcia Alves de Souza - ME
Bar
R. Ordália Albino Roseiro, 161 - Jd. Santa Cláudia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000484-1-0

53-Processo nº. 3.037/11

Bar e Restaurante Burgman Beer Ltda - ME
Restaurante
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 5025 - Eden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000487-1-2

54-Processo nº. 4.475/11
Atacadão dos Frios Ltda
Comércio atacadista de leite e laticínios
R. Dr. Américo Figueiredo, 239 - 249 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

55-Processo nº. 6.457/11
Geraldo Aparecido da Silva Sorocaba - Me
Mercearia
R. Juvenal Ferraz Martins, 591 - Jd. São Marcos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000140-1-0

56-Processo nº. 6.563/11
Mecport - Comércio, Administração & Planejamento Ltda - 
ME
Supermercado
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1429 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000141-1-7

57-Processo nº. 8.704/11
Raizes Club Bar Ltda - ME
Bar com copa quente
Av. Quinze de Agosto, 5090 - Jd. Leocádia
Licença de Funcionamento
Indeferido

58-Processo nº. 8.771/11
Alessandro de Souza Motta - Me
Bar e mercearia
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 383 - Jd. Novo Horizonte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000485-1-8

59-Processo nº. 11.335/11
Cleber Bertulino - ME
Lanchonete
Av. São Paulo, 825 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Indeferido

60-Processo nº. 12.542/11
Heiner Romão Gonçalves de Oliveira - ME
Lanchonete
R. Antonio Cardoso Veiga, 170 - Jd. das Flores
Licença de Funcionamento
Indeferido

61-Processo nº. 12.817/11
J.R. Filho Bar - ME
Bar
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1968 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

62-Processo nº. 12.864/11
H. H. Simões Ltda
Bar com copa quente
R. Cel.José Tavares, 28 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000474-1-4

63-Processo nº. 17.763/11
Luciana Aparecida Arbol - ME
Casa de Carnes
R. Antônio Salgado, 24 - Conjunto Habitacional Julio de 
Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000173-1-0

64-Processo nº. 18.274/11
Colibri Bar e Restaurante Ltda - EPP
Restaurante
Praça Pio XII, 65 - Box 306 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido

65-Processo nº. 21.011/11
Denner Henrique Oliveira Silva Tesseroli - ME
Padaria e confeitaria
R. Joaquim de Carvalho Gil, 1426 - sl. 01 - Wanel Vile V
Licença de Funcionamento
Indeferido

66-Processo nº. 27.350/11
Paulo Roberto Modesto Sorocaba - ME
Bar e mercearia
R. Aristides da Silva Lobo, 153 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000472-1-0

67-Processo nº. 28.826/11
Cantina Barbudo’s Ltda - ME
Lanchonete
Av. Victor Andrew, 4100 - Zona Industrial
Licença de Funcionamento
Indeferido

68-Processo nº. 29.360/11
Vanessa Lupette Baccarin Ferrara - ME
Restaurante
R. Sete de Setembro, 285 - subsolo - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000481-1-9

69-Processo nº. 29.383/11
Alphadiet  Comércio Varejista de Mercadorias em Geral Ltda 
- ME
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios
R. da Penha, 937 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

70-Processo nº. 29.688/11
Maurício Pires do Amaral Marques
Atividades veterinárias
Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 595 - Vl. Espírito Santo
Desinterdição de Equipamento de Radição Ionizante

Em 07/06/2013

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013  
ÁREA MÉDICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV 
CONVOCAM, para realização da prova objetiva, os candidatos inscritos no Concurso Público para provimento de cargos de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL – FUNSERV, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL e MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA, na data, local e horários a seguir 
indicados: 

 
CONVOCAÇÃO 

Ao candidato somente será permitida a realização da prova na data, horário e no local constante neste Edital, munido de: 

- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte;  

- caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta; e 
- comprovante definitivo de inscrição, impresso da Área do Candidato do s ite  www.publiconsult.com.br.
 
O candidato, cujo nome não constar deste Edital de Convocação, deverá também estar munido dos itens descritos acima. 

 

O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 
02/2013, em especial o constante no seu Capítulo 5. 

 
Data da Prova Objetiva: 23 de junho de 2013 

Horário de apresentação: 08h30m
Horário de fechamento dos portões: 09h00   
Horário de início das provas: 09h00 

Local: E.M. Matheus Maylasky
            Rua Comendador Hermelino Matarazzo, nº 22 – Vila Gagliardi – Sorocaba/SP  
          
01 - Médico Clínico Geral                                                              Sala – 001 

Nome Documento Inscrição 
ADRIANA RODRIGUES 281616516 1235 
ADRIANO MORIS 271373891 1152 
ALEXANDRE ASCENCIO 24453014-2 1010 
ALEXANDRE AUGUSTO CAMPEDELLI 19490730-2 1065 
ALINE MORENO LOPES 264111060 1041 
AMANDA FURTADO PROENCA 128479419996 1068 
ANA CRISTINA SERODIO 100921758 1008 
ANDRE VICENTE ALEIXO DA SILVA E SILVA 124934680 1157 
ANDREA ELIAS CHAHINE 426550614 1294 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013  
ÁREA MÉDICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV 
CONVOCAM, para realização da prova objetiva, os candidatos inscritos no Concurso Público para provimento de cargos de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL – FUNSERV, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL e MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA, na data, local e horários a seguir 
indicados: 

 
CONVOCAÇÃO 

Ao candidato somente será permitida a realização da prova na data, horário e no local constante neste Edital, munido de: 

- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida 
pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte;  

- caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta; e 
- comprovante definitivo de inscrição, impresso da Área do Candidato do s ite  www.publiconsult.com.br.
 
O candidato, cujo nome não constar deste Edital de Convocação, deverá também estar munido dos itens descritos acima. 

 

O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 
02/2013, em especial o constante no seu Capítulo 5. 

 
Data da Prova Objetiva: 23 de junho de 2013 

Horário de apresentação: 08h30m
Horário de fechamento dos portões: 09h00   
Horário de início das provas: 09h00 

Local: E.M. Matheus Maylasky
            Rua Comendador Hermelino Matarazzo, nº 22 – Vila Gagliardi – Sorocaba/SP  
          
01 - Médico Clínico Geral                                                              Sala – 001 

Nome Documento Inscrição 
ADRIANA RODRIGUES 281616516 1235 
ADRIANO MORIS 271373891 1152 
ALEXANDRE ASCENCIO 24453014-2 1010 
ALEXANDRE AUGUSTO CAMPEDELLI 19490730-2 1065 
ALINE MORENO LOPES 264111060 1041 
AMANDA FURTADO PROENCA 128479419996 1068 
ANA CRISTINA SERODIO 100921758 1008 
ANDRE VICENTE ALEIXO DA SILVA E SILVA 124934680 1157 
ANDREA ELIAS CHAHINE 426550614 1294 

ARNALDO MARCOS GRIGOLON 11759403-9 1193 
CAMILA DE ALMEIDA GARCIA 32295243-8 1201 
CAMILA LEITE BONILHA CORREIA 306265126 1200 
CARLOS ALBERTO CANIELLO 87911747 1023 
CAROLINA DOS SANTOS 246381401 1281 
CLAUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR CORACINI 14.439.451-0 1232 
CLAUDINE DE FATIMA JUSTI 261583906 1291 
DAIANE FIUZA VALENTINI 466324170 1267 
DANIELA LASERRA BELINO 436643443 1057 
DANIELE LUCHINITZ FERRAZ SILVA 344724384 1282 
DANIELE RAMIRES 419999243 1212 
EDILSON SOARES JUNIOR 86667482 1230 
FABIANA DA COSTA MARCOLINI 251090449 1137 
FABIANO CARDOSO BOA SORTE 586290419 1279 
FABIO CAMILO PELLEGRINO DOS SANTOS 20694277-1 1002 
FERNANDO BALDY SALVETTI 227493059 1214 
FLAVIO LUIS GURGEL DE OLIVEIRA 273089201 1223 
GIOVANNA CAMPOS PARANHOS ABRAHAO 27762880-5 1248 
GIOVANNA MATIELLI ZALLA GABRIOTTI 32295132 1015 
GUSTAVO GROHMANN GARBER 225700025 1191 
HENRIQUE CESAR FERRARESI ABRAHAO 27945452-1 1249 
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Nome Documento Inscrição 
HUGO RAUL GUILLERMO AEDO CANO 572779677 1211 
INES CAROLA GONZALEZ VARGAS BOZO 100.226 1278 
JOAO LUIZ VICENTIN FERRERO SALLA 352005919 1011 
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 247550279 1185 
JOSE MARIA SANTOS JUNIOR 163573335 1042 
JULIANA CRISTINA DA COSTA SANTOS ARLATI 28.221.602-9 1202 
JULIANO YUDI YAMAMOTO 34664010893 1081 
KARINA BRANDAO PATTON 14689746-8 1044 
KEILA JOSIANE SOUZA 301055476 1254 
LAURA MOREIRA DEL BIANCO 301132641 1199 
LEANDRO RODRIGUES BRANDI 306261467 1162 
LEANDRO SERRAO FRANCO 446653111 1286 
LETICIA ANEQUINI 350998632 1051 
LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES 32786297-X 1052 
LUIS FERNANDO HOFFMANN MIRANDA 233320210 1003 
LUIS FERNANDO IKEDA NORCIA 440995681 1080 
LUIZ MARIO BELLEGARD BELLEGARD M 727615 1088 
MARCELA MARTINELLI MONTGOMERY SOARES 440015716 1224 
MARCIO ANTONIO HARO ADAD 440962493 1029 
MARCO ANTONIO PIRES ALMAGRO 119296251 1219 
MARCO AURELIO CANDELLA 349226167 1005 
MARCUS ENILSON TREVISAN MG-4.158.114 1165 
MARIA ALICE REGINA DE SOUZA 15219111-2 1070 
MARIA AMELIA STELLA PELLISON 437431265 1166 
MARIA CAROLINA PEPINO DE PAULA 12836262 1066 
MARIANA BENEDETTI DE SOUZA GOMES 439142982 1039 
MARINA ITAPEMA DE CASTRO MONTEIRO 285547719 1064 
MILENA ELIAS GODINHO 428832684 1053 
MILENA LOPES FERIANI DE SANTANA 86754762 1257 
MILENA MOURA DE SOUZA 287491900 1158 
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Nome Documento Inscrição 
MONICA OLINDA DO PRADO 13123441-9 1296 
MONICA VIEIRA 263185850 1021 
NORBERTO VIEIRA MARTINS 17006713 1012 
PAOLA RENATA BRANDAO CANINEU BIZAR 24705749-6 1099 
PAULA ROBERTA RIBEIRO SILVA 33129218 x 1124 
PAULO DALLA MORA ESQUERDO 353536544 1133 
PHELIPE AUGUSTO CINTRA DA SILVA 341863026 1172 
PRISCILA VENANCIO CARLOS 332025226 1027 
RICARDO MENEGOCI ALCOLEA 199302133 1025 
RICARDO MIRANDA PITALUGA 241994755 1263 
RODRIGO ALBERTO CALHEIROS 179457731 1061 
RODRIGO AUGUSTO ZACCARIOTTO 326679893 1195 
ROGERIO CAMPOS LOPES 230614954 1033 
ROSA EMMA ESCOBAR MORALES 334813281 1283 
ROSEMEYRE ROSA MARUM ATIQUE 3624725320 1086 
SANDRO ALVES LISBOA DINI 23500666x 1132 
SERGIO GATTAZ SIMOES 7252807 1226 
SILMARA MACEDO REGINA 43526760-7 1237 
STEFANO BARALDO PARABOLI SILVA 85527339 1285 
SUAME CECATO KONO 44232246x 1084 
THIAGO DE CASTRO GLORIA 278545853 1243 
THIAGO YUZO YAMAMOTO 343355395 1079 
VALTER YASUSHI HONJI 670776417 1094 
VINICIUS DIMITRI CARNEIRO OLIVEIRA 800678591 1192 
WALDIRENE APARECIDA ERVILHA MALDONADO 20226417 1120 
WELLINGTON ALENCAR CARVALHO 292645508 1269 
WELTON ALENCAR CARVALHO 29264551x 1216 
WENDY MASSAE TAKAHASHI 71053318 1272 
WILSE REGINA DE OLIVEIRA SEGAMARCHI 1789048-5 1097 
YANQUEL BAZAN ANTEZANA V497500-M 1045 

 

02 - Médico Clínico Geral - FUNSERV                                           Sala – 004 
 

Nome Documento Inscrição 
ALESSANDRO FERRARI JACINTO 242634291 1040 
BRUNO PIRES DO AMARAL MARQUES 26318712-3 1218 
CELSO MALACARNE 1172736728 1154 
DANIELA LASERRA BELINO 436643443 1014 
EDSON LUIZ YAMACAKE 4648201-5 1092 
FABIO CATELLI BARBOSA 10506147 1236 
FABIO EDUARDO CARAMANTE PIZZINI 27594614-9 1128 
IVY MARCELLA RODRIGUES VIEIRA 344710610 1093 
LARISSA TELES SANCHES 229855933 1217 
LUIZ ANTONIO DELLA ROSA CASTANHO 322947017 1107 
MARCO TULIO MASSARI 6046394 1143 
MARCOS EDUARDO BERCIAL 18664657-4 1245 
MARCOS NASCIMENTO E SILVA MG 6812029 1156 
MARIA REGINA NOTHEN 5002406444 1007 
PEDRO ROBSON BOLDORINI 21872241 1161 

 
 

03- Médico Ginecologista                                                             Sala – 005 
 

Nome Documento Inscrição 
ADRIANA MARIA BARRAGAN 8683453 1234 
ALCIDES AMADEU GIACON NETO 204530623 1004 
CARLOSALBERTOMARTIN 48916523 1293 
DANIELA AFONSO PINHEIRO 302465388 1288 
DANIELA BARRETO FRAGUGLIA QUENTAL DINIZ 523157204 1231 
DANIELA ETTORI CARDOSO 437427298 1054 
DANYLO JOSE PALMA HONORATO 435607200 1177 
JULIA YURI TAKAHASHI GURGEL DE OLIVEIRA 321859649 1222 
MARCIO ANTONIO ELIAS LEONARDI 18547641 1071 
MARIA LUIZA BENICIO GONCALVES 337893500 1136 
NADIA MARIA KULPEL 52561530 1188 
NAIARA FUMAGALLI DE SOUZA 263628166 1121 
RAQUEL CALANDRINO MIYAZAWA 348887954 1289 
TANIA MARA DA MATA 28146520-4 1101 
TANIA REGINA PADOVANI 15500048 1006 
TUFIK CHARABE 181106723 1169 

 
04- Médico Pediatra                                                                      Sala – 005 

 
Nome Documento Inscrição 

ANILU CARMONA 6.109.986-7 1135 
CAROLINE ACOSTA REICHE 34472523-6 1100 
CINDY GREICY BRUGINSKI SCUDERI 322952530 1110 
CLAUDIA ARCURI 9328335 1247 
DALMO HERRERA FEITOZA 3.606.724-6 1060 
FLAVIA CORREA CHRISTENSEN ADAD 43762416-X 1030 
JULIANA ALMEIDA BARASNEVICIUS 28705457-3 1108 
MARCUS EIDER MARSOM 27954697x 1117 
MARIA JOSE DE SOUZA 8280439-4 1229 
THAIS SOARES DA SILVA FIGUEIREDO 326480043 1134 

 

Data da Prova Objetiva: 23 de junho de 2013 
 
Horário de apresentação: 13h30m 
Horário de fechamento dos portões: 14h00 
Horário de início das provas: 14h00 
 
Local: E.M. Matheus Maylasky 
            Rua Comendador Hermelino Matarazzo, nº 22 - Vila Gagliardi – Sorocaba/SP 
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Nome Documento Inscrição 
ADRIANO BORDINI CAMARGO 353524591 1164 
ALBERTO FERREIRA GAMARRA 12977422-4 1168 
ALDENIR DE OLIVEIRA 15183012 1258 
ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES 28044591-x 1265 
ALFREDO CASSINO FILHO 187608453 1174 
ANA BEATRIZ MACEDO VIEIRA 351817633 1112 
ANA TOPOROVSCHI 30720098x 1242 
ANDRE BARBOSA D´AVILA PEREIRA 288942814 1292 

ANDRE SCHMIDT SOARES 11730218 1184 
ANDRE VICENTE ALEIXO DA SILVA E SILVA 124934680 1072 
ARNALDO LEITE FURTADO DE MENDONCA 500348285 1149 
BRUNA MICHELLE BARROS FERREIRA 378538950 1104 
BRUNO DI SERIO DIAS 350408841 1055 
BRUNO LINARDI CONDOLO 34071304-5 1009 
BRUNO SPAGNUOLO DE LIMA 29944334 1109 
CARLOS EDUARDO CHAVES ZACCHELLO 306272738 1095 
CARLOS ROBERTO MARCOMINI JUNIOR 212658086 1213 
CARLOS RODRIGO BARBOSA MARTINS 11915759-2 1105 
CAROLINA CHRISTOFANI SIAN 20329329-0 1038 
CELSO TAKEHANA 10841181 1186 
CLAUDIA MARCELI CALIDE BARGA 44109553-7 1146 
CLAUDIO POMPEO CHAGAS DIAS 28706314-8 1280 
DANILO TOSHIO KANNO 24728502- X 1179 
DELMO SAKABE 270446655 1126 
DENILSON CRISTIANO NUCCI DE OLIVEIRA 267206628 1000 
EDSON LUIZ YAMACAKE 4648201-5 1091 
ENZO MATSUBARA TAKAHASHI 1134362 1240 
FABIANA ANEQUINI 445836830 1276 
FABIANA DA COSTA MARCOLINI 251090449 1138 
FABIO CAETANO OLIVEIRA LEME 434716285 1144 
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Nome Documento Inscrição 

FABIO TROSTDORF 7791432-3 1056 
FELIPE AGUSTO HORACIO RIBEIRO 30326441-x 1142 
FERNANDA FRUET 306255017 1253 
FERNANDA MONACO DA SILVA LINS COELHO 44665031-6 1215 
FERNANDO BALDY SALVETTI 227493059 1032 
FERNANDO BATOCCHIO QUEVEDO 434601251 1043 
FERNANDO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 270859676 1129 
FERNANDO VOLPI BARRETTO 262509313 1187 
FLAVIO AUGUSTO CARVALHO LOPES 338016144 1181 
FLAVIO HONORIO RUZAFA JUNIOR 285364 1204 
FREDY LEONARDO MUNOZ GONZALEZ 54.202.215-1 1171 
GIHAD SHUNMAN 93027552 1140 
GUILHERME HENRIQUE FERNANDES VALENTIM 355715624 1024 
GUSTAVO BORGES MANTA 32.668.503-0 1244 
GUSTAVO GRILLO AMARAL ARRUDA 440960484 1170 
ILDEFONSO ANGELO MORA NETO 258810750 1073 
INES CAROLA GONZALEZ VARGAS BOZO 100.226 1275 
IURI STACHURSKI 248136756 1063 
JEFITON CORDEIRO JUNIOR 320545726 1270 
JOAO MARCELO PEDROSO WEY 322950983 1122 
JOAO PAULO SOBREIRO MARTINS 293423520 1050 
JOSE PAULO NEREO 5503755 1183 
JULIANA FIGUEIREDO BARBERATTO 437620840 1130 
JULIANO YUDI YAMAMOTO 34664010893 1048 
JULIO CESAR MARCIANO 191780029 1127 
KARINA BRANDAO PATTON 14689746-8 1047 
KEILA JOSIANE SOUZA 301055476 1255 
LAURA CRISTINA FERNANDES BISMARA 284579415 1118 
LORENA CAETANO PEREIRA 4462548 1295 
LUIS FERNANDO HOFFMANN MIRANDA 233320210 1167 
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Nome Documento Inscrição 

LUIS FERNANDO IKEDA NORCIA 440995681 1078 
LUIZ GUSTAVO DE ARAUJO VIAL 22602879-3 1159 
MARCELO MAI JURADO 35203421x 1163 
MARCIO FABIANO DE SALLES 86992203 1028 
MARCIO GUIMARAES SANTOS 52241414x 1087 
MARCO ANTONIO DA ROCHA COSTA FILHO 29642518-7 1017 
MARCO AURELIO CANDELLA 349226167 1013 
MARCO AURELIO MONTORO DA SILVA 287060214 1058 
MARIA DE FATIMA SAVIOLI FISCHER 18871995-5 1190 
MARIA GABRIELA ZANUTTO 35444170-x 1260 
MARIANA BENITEZ MARIANO 332418959 1151 
MARIANA DE OLIVEIRA FREIRE 354243779 1277 
MARINA LOPES DE LIMA 804093 1266 
MAURICIO VICECONTI 26410979-x 1150 
MELISSA NOBREGA VASQUES DE FREITAS 44867550-x 1198 
MILENA LOPES FERIANI DE SANTANA 86754762 1271 
MONIQUE MORON MUNHOZ 348887747 1194 
MURILO LELIS MARINS PUGLIA DE CAMARGO 334814662 1173 
NADIA MARIA KULPEL 52561530 1206 
NATALIA RIBEIRO SILVA 331292178 1182 
NORBERTO VIEIRA MARTINS 17006713 1114 
PAULO DALLA MORA ESQUERDO 353536544 1284 
PEDRO HENRIQUE SERAFIM 43528508-7 1022 
PEDRO IVAN DE ALMEIDA PRETTI 416285570 1221 
PEDRO RENATO GUAZZELLI 12976692 1246 
POLLYANNA KARLLA MENDES BATALHA 334837522 1085 
PRISCILA VENANCIO CARLOS 332025226 1049 
RAFAELA CRISTINA MARIANO LOPES 330387479 1113 
RICARDO NASCIMENTO GOZZANO 34888414X 1018 
RICARDO TADEU FARIA PIRES 20553511-2 1264 
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Nome Documento Inscrição 

RODRIGO ALBERTO CALHEIROS 179457731 1062 
RODRIGO LIMA DO VALLE 71013839 1208 
ROGERIA DE PAULA GOMES 07506928-6 1145 
ROGERIO CAMPOS LOPES 230614954 1034 
ROSSANO COSSUL GOMES 5063902174 1115 
SANTIAGO MARTINS VECINA 305500636 1290 
SERGIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 14862388-8 1268 
SIDNEY HIDEKI MATSUOKA 445989750 1262 
SILMARA MACEDO REGINA 43526760-7 1238 
TARQUINIO LUCIO ALVES DE LIMA 10412513-5 1220 
THALES MARTINEZ 474893558 1103 
THELMA REGINA MARIA DOS SANTOS ASSIS 442457844 1178 
THIAGO YUZO YAMAMOTO 343355395 1077 
TYAGO ARAUJO ALMEIDA 2171944 1148 
VIVIAN BALTHAZAR GONCALVES 329009813 1123 
VIVIANE DE ANDRADE FIGUEIRA PINTO COELHO 30759995-4 1256 
YANQUEL BAZAN ANTEZANA V497500-M 1046 
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Nome Documento Inscrição 

CAROLINE ROSSI ABUD 340730985 1227 
CESAR HENRIQUE BRUNETTI DOS SANTOS 14438792 1209 
DEBORA CALEFFI FERRAZ 442301054 1273 
ERIKA IDALINA GUANAES PEREIRA 264691064 1106 
ISOLDA VIANA 12592408 1297 
JEANE BARROS DOS SANTOS 664100 1035 
KENIA MACHADO FREIRE SIMOES 33601317-6 1089 
PATRICIA DELCOURT DE SEIXAS FERREIRA 609125 1207 
RUBENS MASSAO KATO 13954736-8 1131 
TABATA MOYA RUIZ ABREU 27682007-1 1175 

 
 

Sorocaba, 28 de maio de 2013. 
 

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 
Maria do Carmo Paes 

Sorocaba, 28 de maio de 2013.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

PORTARIA Nº 67.634/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 
2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado 
nos assentamentos de MARTA DE FATIMA BATISTA, Servente, da Secretaria da 
Educação, o seu nome de casada MARTA DE FATIMA BATISTA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.670/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, 
no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos 
assentamentos de  ANA PAULA INOCENCIO, Auxiliar de Educação, da Secretaria 
da Educação, o seu nome de casada  ANA PAULA INOCENCIO PRADO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.686/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, 
MARCOS APARECIDO PIARDI, Analista de Sistemas I, da Secretaria das Relações 
do Trabalho, para exercer seu cargo na Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir 
de 23 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.687/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve nomear ADRIANA GARCIA SALMAZI CAMARGO para exercer, 
em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 03 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.688/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve nomear GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de 03 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.689/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover CINTHIA NUNES 
DE MEDEIROS, Telefonista Atendente, da Secretaria da Saúde, para exercer seu 
cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 16 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.690/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, MARIA 
TEREZA MAYMONI, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde, 
para exercer seu cargo na Secretaria da Educação, a partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.691/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 resolve exonerar JOSÉ FERMINO SILVA do cargo de Guarda 
Civil Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 
03 de junho de 2013, de acordo com o Processo Administrativo nº 12.710-2/1999 
e considerando o teor da sentença proferida nos autos nº 446/1999 da Vara do Júri 
e Execuções Criminais de Sorocaba, em cumprimento a ordem judicial, tendo já 
transitada em julgado a decisão.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.692/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve exonerar, a pedido, NORELIA ALMEIDA DE SOUZA (matrícula 
50343-1) do cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 
24 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.693/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve exonerar, a pedido, ROBSON DA SILVA PEREIRA do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.694/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve exonerar, a pedido, ELAINE CLARO do cargo de Recepcionista 
de Pronto Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de maio de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.739/DICAF de 03 de abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 67.695/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido, GISELI 
APARECIDA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.703/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
TIAGO NASCIMENTO BORGES SLAVOV para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor de Governo, a partir de 04 de 
junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.711/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, 
a pedido, a partir de 31 de maio de 2013, os efeitos da Portaria 
nº 66.553/DICAF, de 10 de janeiro de 2013, que nomeou 
CHARLES WATANABE para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, 
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.712/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a 
pedido, a partir de 31 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 
64.110/DICAF, de 02 de janeiro de 2012, que nomeou SORAYA 
DOMINGUES CRAVO NOGUEIRA BASTOS para exercer, 
em comissão, a função gratificada de Coordenador Técnico 
de Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, da 
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.713/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
OSVALDO ARNOSTI JUNIOR para exercer, em comissão, 
a função gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de 
Urgência, Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 03 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.714/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
PAULO CESAR DUARTE para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, 
Emergência e Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 
03 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.715/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
ANGELITA MOREIRA LENZ para exercer, em comissão, o 
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 04 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.716/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar a 
partir de 31 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 67.382/
DICAF, de 10 de abril de 2013, que designou MARIA INES 
HINGST FERNANDES para exercer, em substituição, o cargo 
de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.717/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar a 
partir de 31 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 67.127/
DICAF, de 14 de março de 2013, que designou LILIAN 
CRISTINA DE FREITAS CAVALCANTE para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.718/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar NANCI DE QUEVEDO 
ALVARES CAVALHEIRO, Vice Diretor, Nível II, para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 

Educação, no período de 03 de junho até 02 de julho de 2013, 
durante o afastamento de Sandra Martelli de Albuquerque do 
Carmo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo 
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto 
no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.719/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar VANESSA APARECIDA 
BAPTISTA PINTO THAME, Professor de Educação Básica I, 
Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de 
Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de junho de 
2013, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo 
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto 
no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.720/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar LUCIANA MARIA 
BALSAMO SILVA, Diretor de Escola, Nível II, para exercer, em 
substituição, o cargo de Supervisor de Ensino, da Secretaria da 
Educação, a partir de 03 de junho de 2013, enquanto perdurar 
o afastamento de Everton de Paula Silveira, nos termos da 
Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação 
a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12, da 
referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.721/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar LUCIANA MARIA 
AGUIAR, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação, no período de 03 de junho até 02 de julho de 2013, 
durante o afastamento de Sonia Maria Carvalho de Sanctis 
Garcia, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo 
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto 
no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.722/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a 
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de 
seu cargo ROSELI APARECIDA DA SILVA CARREA, Diretor 
de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 
de Junho de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.802/
DICAF, de 15 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.723/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar 
CRISTIANE VASQUES LIMA DE ALMEIDA GOMES do 
cargo de Assessor Técnico, a partir de 07 de junho de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.843/DICAF, de 12 de 
abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 06 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.724/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar 
JOSÉ CARLOS COMITRE para exercer, cumulativamente, 
o cargo de Secretário de Parcerias, durante o afastamento de 
CLEBSON APARECIDO RIBEIRO, no período de 10 até 24 de 
junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.725/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
ALEXANDRE LUIZ CORREA para exercer, em comissão, o 
cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 10 de junho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67704 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CARINA COLLI 
PASQUINI para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica II, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 03 de 
Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de RENATA BROCCO KUMAGAI RIOS, expirando-se a 
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67705 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ANDREA APARECIDA 
CARRERA MARTINS para a Função Atividade de Professor de 
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir 
de 03 de Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de AURELIA GONZAGA DOS SANTOS, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67706 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JESSICA FERNANDA 
DE LIMA HORTENCIO para a Função Atividade de Professor 
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir 
de 03 de Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar o 
afastamento de RENATA PEREIRA BALDINI, expirando-se 
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não 
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67707 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NORMA FRANCISCA 
RODRIGUES LEITE para a Função Atividade de Professor de 
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir 
de 03 de Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar 
o afastamento de VERENA CRISTINA PEZZATO DIAS, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67708 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ALESSANDRA 
PAU FERRO DINIZ para a Função Atividade de Professor de 
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir 
de 03 de Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar o 
afastamento de ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67709 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, GABRIELA MARIA 
MARQUES MARCELLO para a Função Atividade de Professor 
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência 
a partir de 03 de Junho de 2013, em substituição, enquanto 
perdurar o afastamento de CRISTIANE FATIMA DE ABREU 
CASSANIGA, expirando-se a validade do contrato em 20 de 
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta 
data ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 5 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.710/DICAF

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de 
acordo com as Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, 
e Lei Federal nº 11.350/2006, SABRINA MARTINS BATISTA 
VIEIRA, para o Emprego Público de Agente Comunitário de 
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de junho de 2013.
 Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

As portarias nº 19.377/DDP, 19.378/DDP e 19.379/DDP de 03 de 
junho de 2013, foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 03/06/2013 nos termos do Art. 
78 da Lei Orgânica do Município.

         Sorocaba, 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.377/DDP
				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de JOSE MARCOS DE 
OLIVEIRA, nomeado pela portaria nº 19.309/DDP, de 15 de maio 
de 2013, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.378/DDP
				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 

resolve prorrogar por 15 dias, a posse de CAMILLA ANDRADE, 
nomeada pela portaria nº 19.301/DDP, de 15 de maio de 2013, 
para o cargo de AGENTE SOCIAL.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.379/DDP
				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de JOAO BATISTA DE 
SOUZA, nomeado pela portaria nº 19.307/DDP, de 15 de maio de 
2013, para o cargo de AJUDANTE GERAL.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.380/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ROGER BORGES, 
nomeado pela portaria nº 19.361/DDP, de 23 de maio de 2013, 
para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.381/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE 
LARA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
	

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.382/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia TELMA RODRIGUES OTTANI, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
	

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.383/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SONIA DE OLIVEIRA DE CARVALHO, 
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.384/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia RAFAEL CARLOS DA SILVEIRA, para 
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.385/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ELIAS RIOS DE SOUZA JUNIOR, para 
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.386/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia CIBELE CRISTINA DOS ANJOS 
PIMENTA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter 
efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.387/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia POLIANA REGHIN GARRIDO, 
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o 
cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de 
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.388/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MAYARA DE LIMA MOREIRA, para 
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exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 
1992.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.389/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
12/04/2012, nomeia UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA, para 
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo 
de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.390/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia ERIC WIDMANN, para exercer na Secretaria 
de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de ELETRICISTA, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.391/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 17/05/2012, nomeia ESTANISLAU DIAS CORTEZ, para 
exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo 
de AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.392/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia RODRIGO CESAR FORMIGONI DA 
SILVA, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, 
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.393/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia MARIA MARGARETE ZAFANI, para 
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de 
junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.394/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 21/06/2012, nomeia ARIANA CASTILHO, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.395/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARIA LUIZA ANDRADE GIL, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de 
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.396/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 21/06/2012, nomeia HILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
HONDEI, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.397/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia JANETE DOS SANTOS GOUVEIA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.398/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 

do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARIA DE LOURDES FERREIRA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.398/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARIA DE LOURDES FERREIRA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.399/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia ROSELI FERNANDES OLIVEIRA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.400/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 21/06/2012, nomeia WALKIRIA GARCIA PICOLI, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.401/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado 
em 21/06/2012, nomeia EDILAINE GOMES MORAES, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de 
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.402/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia KARINY DE OLIVEIRA LOPES LACERDA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio 
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.403/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia MARLENE BARBOSA SILVERIO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010. 

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
	

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.404/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARGARETH BRATFISCH ALVES LIMA 
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.405/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia DAIANE APARECIDA AMBROSIO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.406/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia ALESSANDRA GOMES FLORENTINO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.407/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 

nomeia CLAUDIA WILK SANDEI, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, 
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.  ]

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.408/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia VIRGINIA MARIA FLORENCIO DOS ANJOS, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio 
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.409/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia EUNICE APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.410/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia ANA CAROLINA DA SILVA FRIGRI BIANCATO, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de 
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio 

de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.411/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia ELLEN CRISTINA PESSOA CASTELANI, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de 
maio de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.412/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, 
nomeia LUIZ ANTONIO PEDRO, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.413/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia LUCIANA DE MEDEIROS DOMINGUES, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo 
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de 

dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.414/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia GIDIEL PEREIRA DE CARVALHO, para exercer na 
Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.415/DDP
				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da 
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve 
prorrogar por 15 dias, a posse de SIDNEI SILVA BRANDAO, 
nomeado pela portaria nº 19.355/DDP, de 21 de maio de 2013, para 
o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.416/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ALFREDO ZACARIAS 
JUNIOR, nomeado pela portaria nº 19.362/DDP, de 23 de maio de 
2013, para o cargo de MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.417/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 

20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia MARIA DE JESUS DOS SANTOS CAMPOS, para 
exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo 
de AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de 
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.418/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.152/DDP, de 02 de maio de 2013, que nomeou 
VINICIUS SANDRI DIAZ, para exercer o cargo de TÉCNICO 
AMBIENTAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.419/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.329/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
ELENA MITIE MIRANDA KAWABATA INOUE, para exercer 
o cargo de PSICÓLOGO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.420/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.304/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
JULIO CESAR LOPES FERREIRA, para exercer o cargo de 
PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.421/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.306/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
ELIANE CAMARGO, para exercer o cargo de AJUDANTE 
GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.422/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.317/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
MARISA APARECIDA DA SILVA, para exercer o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo 
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.423/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.299/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
ELIZABETH MIRANDA DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento 
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.424/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.327/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
CAROLINE SIMAO DE BAROS, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.425/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.324/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
LEANDRO HENRIQUE PEREIRA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.426/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.294/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
STEFANI CRISTINE SANTOS GOMES PRATA, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.427/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.293/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
CELINA DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 19.428/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.321/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
LEANDRA DE PAULA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.429/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.320/DDP, de 16 de maio de 2013, que nomeou 
KLAUBER PINHEIRO FERREIRA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.430/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.291/DDP, de 15 de maio de 2013, que 
nomeou DANIELA GURGEL BESSA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.431/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.289/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
ANA CLAUDIA DE LIMA CARDOSO DE MORAES, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.432/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.288/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
THIAGO ROSSI DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento 
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.433/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.287/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
ELISEU SADRAQUE DA SILVA LEOPOLDO, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
					   
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.434/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.286/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
MARIA VERONICA SOARES DA ROSA, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento 
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.435/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.285/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
SUELI ALVARES BARBOZA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.436/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.283/DDP, de 15 de maio de 2013, que 
nomeou DEBORA DAYANE DA LUZ, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.437/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.282/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
GEANE DOS SANTOS SILVA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.438/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.281/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou 
FERNANDA CORREA DA SILVA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.439/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.300/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou MILENE 
LIVIA ANTONUCCI DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.440/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.280/DDP, de 15 de maio de 2013, que nomeou DANIEL 
CORREA DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.441/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GENTIL RAMOS CESAR JUNIOR, para 
exercer na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 
de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.442/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia CLEBER MARCELO FERREIRA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO, 
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.443/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia WILSON DA SILVA ALMEIDA, para exercer na 
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o 
cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.444/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia RODINEI BUENO DE CAMARGO, para exercer na 
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, 
o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 
de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.445/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia CATHARINA ROSARIA MUNGIOLI, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.446/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia NELSON JOSE BARNABE JUNIOR, para 
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 
de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.447/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia CESAR FERNANDO SILVA SAMPAIO, para exercer na 
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de 
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.448/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia ELAINE CRISTINA PEYRER, para exercer na Secretaria 
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.449/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ERICA FERREIRA FOGACA, para exercer 

na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de 
outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.450/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia ADRIANA RODRIGUES DE CASTRO, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.451/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia LIGIA APARECIDA FERNANDES, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.452/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia FABIO ESCATENA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.453/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia PATRICIA APARECIDA PEDROSO DE 
ALMEIDA VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.454/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia JULIANA MARIA DE MELO VIEIRA, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.455/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CASSIA CRISTINA DA SILVA DE ASSIS, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.456/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIA CRISTINA FIORAVANTI, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.457/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia VANESSA CRISTINA VIEIRA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.458/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia TAIS TUDELA VIEIRA, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.459/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SIMONE DUACEK HUBER, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.460/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia SASHA MARCELE DE ANDRADE, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.145 de 14 de junho de 201.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.461/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia VERA LUCIA VALADAO, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.462/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 
BAPTISTA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.463/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia TIAGO VENANCIO DA ROCHA, para 
exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 
de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.464/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia ROBSON WILLIAM DE JESUS 
UQUISA, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.465/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ROSIANE ANGELICA RODRIGUES, 
para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.466/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LAIS ANTUNES DE OLIVEIRA, para 
exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 
de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.467/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LUCIANA DE FATIMA RODRIGUES, 
para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.468/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
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02/07/2010, nomeia ROSANA SILVA DE OLIVEIRA, 
para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.469/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
LIGIA ROSIK COGO, para exercer na Secretaria de 
Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 
14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.470/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
NICOLAS RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.471/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
FLAVIA LEILA DA SILVA, para exercer na Secretaria da 
Educação, em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE 
ESCOLA, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.472/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
ELAINE ORTIZ SOUZA, para exercer na Secretaria da 
Educação, em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE 
ESCOLA, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.473/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
WAGNER LUIZ PAES COELHO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei 8.119 de 29 de 
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.474/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
ROSANA TERESINHA ANTUNES DA SILVA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o 
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei 8.119 
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.475/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
LUCIANA MARIA AGUIAR, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE 
DIRETOR, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.476/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011, 
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia 
BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o 
cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei 
8.119 de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.477/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, 
Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve revogar a Portaria nº 18.935/DDP, de 10 de 
abril de 2013, que nomeou VALDIRENE RODRIGUES 
DA SILVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

      

CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as 
portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na forma específica a seguir. 

PORTARIA NOME CARGO 

19.381/DDP THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE LARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

19.382/DDP TELMA RODRIGUES OTTANI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

19.383/DDP SONIA DE OLIVEIRA DE CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.384/DDP RAFAEL CARLOS DA SILVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.385/DDP ELIAS RIOS DE SOUZA JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.386/DDP CIBELE CRISTINA DOS ANJOS PIMENTA AGENTE SOCIAL 

19.387/DDP POLIANA REGHIN GARRIDO AGENTE SOCIAL 

19.388/DDP MAYARA DE LIMA MOREIRA AGENTE SOCIAL 

19.389/DDP UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA MOTORISTA  

19.390/DDP ERIC WIDMANN ELETRICISTA 

19.391/DDP ESTANISLAU DIAS CORTEZ AGENTE SANITÁRIO 

19.392/DDP RODRIGO CESAR FORMIGONI DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

19.393/DDP MARIA MARGARETE ZAFANI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

19.394/DDP ARIANA CASTILHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.395/DDP MARIA LUIZA ANDRADE GIL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.396/DDP HILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA HONDEI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.397/DDP JANETE DOS SANTOS GOUVEIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.398/DDP MARIA DE LOURDES FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.399/DDP ROSELI FERNANDES OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.400/DDP WALKIRIA GARCIA PICOLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.401/DDP EDILAINE GOMES MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.402/DDP KARINY DE OLIVEIRA LOPES LACERDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.403/DDP MARLENE BARBOSA SILVERIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.404/DDP MARGARETH BRATFISCH ALVES LIMA RODRIGUES  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.405/DDP DAIANE APARECIDA AMBROSIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.406/DDP ALESSANDRA GOMES FLORENTINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.407/DDP CLAUDIA WILK SANDEI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.408/DDP VIRGINIA MARIA FLORENCIO DOS ANJOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.409/DDP EUNICE APARECIDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.410/DDP ANA CAROLINA DA SILVA FRIGRI BIANCATO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.411/DDP ELLEN CRISTINA PESSOA CASTELANI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

19.412/DDP LUIZ ANTONIO PEDRO INSPETOR DE ALUNOS 

19.413/DDP LUCIANA DE MEDEIROS DOMINGUES INSPETOR DE ALUNOS 

19.414/DDP GIDIEL PEREIRA DE CARVALHO AGENTE SANITÁRIO 

19.417/DDP MARIA DE JESUS DOS SANTOS CAMPOS AGENTE SANITÁRIO 

19.441/DDP GENTIL RAMOS CESAR JUNIOR TÉCNICO AMBIENTAL 

19.442/DDP CLEBER MARCELO FERREIRA PSICÓLOGO I 

19.443/DDP WILSON DA SILVA ALMEIDA PEDREIRO 

19.444/DDP RODINEI BUENO DE CAMARGO AJUDANTE GERAL 

19.445/DDP CATHARINA ROSARIA MUNGIOLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

      

19.446/DDP NELSON JOSE BARNABE JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.447/DDP CESAR FERNANDO SILVA SAMPAIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.448/DDP ELAINE CRISTINA PEYRER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.449/DDP ERICA FERREIRA FOGACA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.450/DDP ADRIANA RODRIGUES DE CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.451/DDP LIGIA APARECIDA FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.452/DDP FABIO ESCATENA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.453/DDP PATRICIA APARECIDA PEDROSO DE ALMEIDA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.454/DDP JULIANA MARIA DE MELO VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.455/DDP CASSIA CRISTINA DA SILVA DE ASSIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.456/DDP MARIA CRISTINA FIORAVANTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.457/DDP VANESSA CRISTINA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.458/DDP TAIS TUDELA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.459/DDP SIMONE DUACEK HUBER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.460/DDP SASHA MARCELE DE ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.461/DDP VERA LUCIA VALADAO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.462/DDP SILVANA APARECIDA DOS SANTOS BAPTISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.463/DDP TIAGO VENANCIO DA ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.464/DDP ROBSON WILLIAM DE JESUS UQUISA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.465/DDP ROSIANE ANGELICA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.466/DDP LAIS ANTUNES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.467/DDP LUCIANA DE FATIMA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.468/DDP ROSANA SILVA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.469/DDP LIGIA ROSIK COGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.470/DDP NICOLAS RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.471/DDP FLAVIA LEILA DA SILVA DIRETOR DE ESCOLA 

19.472/DDP ELAINE ORTIZ SOUZA DIRETOR DE ESCOLA 

19.473/DDP WAGNER LUIZ PAES COELHO DIRETOR DE ESCOLA 

19.474/DDP ROSANA TERESINHA ANTUNES DA SILVA DIRETOR DE ESCOLA 

19.475/DDP LUCIANA MARIA AGUIAR VICE-DIRETOR  

19.476/DDP BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

                                                 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados 
acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação. 

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público. 

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 

      

06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante 
na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou 
cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los; 
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF. 

                                                                                               Sorocaba, 05 de junho de 2013. 

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

SEJ Secretaria de Negócios 
Jurídicos

                (Processo nº 9.999/1996)

DECRETO Nº 20.606, DE 28 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão Municipal de Emprego para o período de Maio de 2013 
a Maio de 2015 e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial pelos Decretos nºs 9.798, de 4 de Julho de 1996 e 
10.587, de 23 de Abril de 1998, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para o período de Maio de 2013 a Maio de 2015, como Presidente e Secretário 
Executivo da Comissão Municipal de Emprego, os Srs. Luís Alberto Firmino e Jorge Alexandre Afeich Filho, 
respectivamente.

Art. 2º Ficam nomeados, para o período de Maio de 2013 a Maio de 2015, como membros da Comissão 
Municipal de Emprego, os seguintes cidadãos:

I - Como representantes da Bancada do Governo:
- Rosane Otília Gabriel – Titular
- Marcos Antonio Salinas - Suplente
- Representantes da Secretaria de Relações do Trabalho – SERT.

- Anderson Santos – Titular
- Edmundo Rodrigues da Costa Júnior – Suplente
- Representantes da Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SEDE

- Walkyria Vieira de Andrades – Titular
- Norma Quintino – Suplente
- Representantes da Secretaria Estadual do Emprego e Relações do Trabalho – Centro Regional de Sorocaba

II – Como representantes da Bancada dos Trabalhadores:
- Milton Carlos Sanches – Titular 
- Elielson Farias dos Santos – Suplente
- Representantes do Sindicato Único dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Sorocaba e Região

- Pedro Luiz Monteiro – Titular
- Luiz Fernando Pássaro – Suplente
- Representantes do Sindicato dos Empregados no Comércio de Sorocaba

- Antonio Randolfo das Neves – Titular
- Luciano Gonçalves Porto – Suplente
- Representantes dos Trabalhadores em Processamento de Dados e Tecnologia da Informação do Estado de 
São Paulo – Regional Sorocaba

III – Como representantes da Bancada dos Empregadores:
- José Sarraccini Júnior – Titular
- Elias Stefan Júnior – Suplente
- Representantes do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo – Regional Sorocaba
Decreto nº 20.606, de 28/5/2013 – fls. 2. 

- Izilda Cristiane Oliveira – Titular
- Andrea Valio – Suplente
- Representantes do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – Diretoria Regional de Sorocaba

- Antonio Francisco Gonçalves – Titular
- Enemécio Antonio Ferrarezi – Suplente
- Representantes do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Sorocaba

IV – Como representantes do Grupo de Apoio Permanente:
- João Carlos Campagnolo – Titular
- José Roberto Fernandez – Suplente
- Representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI

- Júlio César de Souza Martins – Titular
- Vilma Aparecida Martins Fabiano de Souza – Suplente
- Representantes do Serviço Social da Indústria – SESI

- Eleusa Garcia Pagotto Fioravanti – Titular
- Sérgio Luiz de Campos – Suplente
- Representantes do Serviço Social do Transporte/Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SEST/
SENAT

- João Henrique de Freitas Alves – Titular 
- Letícia Lastri Nascimento – Suplente 
- Representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC

- Amanda Régia Natalie de Lorenzzi – Titular
- Marina Melo Metidieri – Suplente
- Representantes do Centro de Integração Empresa- Escola – CIEE

- Daniel de Carvalho Luz – Titular
- Katiúscia Fernanda Silva – Suplente
- Representantes da Associação dos Profissionais em Recursos Humanos de Sorocaba – APRH.

Art. 2º Os serviços prestados em decorrência destas nomeações são considerados de relevante interesse 
público. 
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 
19.207, de 25 de Maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.606, de 28/5/2013 – fls. 3.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.606, de 28 de Maio de 2013, foi afixado   no 
átrio desta  Prefeitura  Municipal de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros, 
nesta data, nos termos do art. 78, §4º, da L.O.M.

                 Palácio dos Tropeiros, em 28 de Maio de 2 013.

                   SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.643/2013)

DECRETO Nº 20.608, DE 28 DE MAIO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 13.646/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Ômega Veículos Sorocaba Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Cabreúva – Bairro Leocádia, Sorocaba – São Paulo.
Área incidente: 1.350,00 m²
Matrícula nº 120.532 do 1º ORI
Descrição: “Terreno situado à Rua Cabreúva, inicia-se a descrição deste perímetro no ponto “1”, localizado 
no vértice entre a Rua Cabreúva e a Rua Ribeirão Preto; desse ponto segue em curva 20,25 metros, 
confrontando com a confluência da Rua Cabreúva e a Rua Ribeirão Preto, até o ponto “2”; desse ponto 
segue em reta 32,21 metros Az 255º05’14”, confrontando com a Rua Projetada, até o ponto “3”, desse 
ponto segue em curva 40,96 metros, confrontando com a confluência da Rua Projetada, com a Avenida 
Quinze de Agosto, até o ponto “4”; desse ponto segue em reta 8,09 metros Az 344º18”52”, confrontando 
com a Avenida Quinze de Agosto, até o ponto “5”; desse ponto segue em curva 5,94 metros, confrontando 
com a confluência da Avenida Quinze de Agosto com a Rua Cabreúva, até o ponto “6”; desse ponto segue 
em reta 51,46 metros Az 98º12’02”, confrontando com a Rua Cabreúva, até o ponto “1”, ponto inicial dessa 
descrição e encerrando uma área de 1.350,00 metros quadrados.”

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições far-se-ão por qualquer das formas 
previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não 
existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos
Decreto nº 20.608, de 28/5/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETOS
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DECRETO Nº 20.610, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Altera a redação do Artigo 5º do Decreto nº 19.788, de 1 de 
Fevereiro de 2012, alterado pelos Decretos nºs 19.976, de 4 de 
Junho de 2012, 20.233, de 3 de Outubro de 2012 e 20.296, de 21 
de Novembro de 2012 e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei Municipal nº 
5.036, de 26 de Dezembro de 1995, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal 
de Assistência Social, alterada pelas Leis nºs 5.573, de 20 de 
Fevereiro de 1998, 9.248, de 27 de Julho de 2010 e 9.947, de 28 
de Fevereiro de 2012, pelo Decreto nº 19.788, de 1 de Fevereiro 
de 2012, que dispõe sobre nomeação de membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, alterado pelos Decretos nºs 
19.976, de 4 de Junho de 2012, 20.233, de 3 de Outubro de 2012 
e 20.296, de 21 de Novembro de 2012, e ainda pelo Decreto 
nº 20.356, de 26 de Dezembro de 2012, que dispõe sobre a 
regulamentação do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 5º do Decreto nº 19.788, de 1 de Fevereiro de 
2012, que dispõe sobre nomeação de membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, alterado pelos Decretos nºs 
19.976, de 4 de Junho de 2012, 20.233, de 3 de Outubro de 2012 
e 20.296, de 21 de Novembro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“...
Art. 5º - Como Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, 
fica nomeado o servidor Marcio Gomes Sousa”. (NR) 
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do 
Decreto nº 19.788, de 1 de Fevereiro de 2012, alterado pelos 
Decretos nºs 19.976, de 4 de Junho de 2012, 20.233, de 3 de 
Outubro de 2012 e 20.296, de 21 de Novembro de 2012.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.610, de 5/6/2013 – fls. 2. 

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.033/2012)

DECRETO Nº 20.611, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dá nova redação aos Memoriais Descritivos das áreas I e II, contidos 
no artigo 1º do Decreto nº 20.224, de 26 de Setembro de 2012 e dá 
outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Os memoriais descritivos das áreas I e II, contidos no artigo 1º 
do Decreto nº 20.224, de 26 de Setembro de 2012, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Proprietário: M&M Empreendimentos, Investimentos, Participações 
Compra e Venda de Veículos, Consultoria em Geral e Materiais para 
Construção Ltda., e/ou sucessores.

Área do terreno 2-A – 450,00 m²
Local: Rodovia Raposo Tavares Km 95.045 – Área nº 2 da planta de 
desdobro – Bairro Caputera - Sorocaba/SP.
Matrícula 116.266 do 1º ORI
Descrição: Inicia-se no marco 4-C na divisa com área 1 da mesma 
planta de desdobro elaborada por João Francisco de Barros, e 
faixa de domínio da Rodovia Raposo Tavares, daí segue em reta 
por 15,00 metros confrontando com área 1 da mesma planta de 
desdobro, daí deflete à direita segue por 30,00m em reta, sendo em 
dois seguimentos de 16,58m em reta, deflete levemente à direita e 
segue mais 13,42m em reta, confrontando com área remanescente 2 
da mesma planta de desdobro; daí deflete à direita e segue em reta 
por 15,00m, confrontando com área 3 da mesma planta de desdobro, 
daí deflete à direita e segue com rumo 72º55’53”NE na distância de 
12,85m, deflete levemente à esquerda e segue mais 17,147m em reta 
com o rumo 68º15’29” NE, até encontrar ambas as medidas com o 
ponto inicial desta descrição, confrontando com a Faixa de Domínio 
da Rodovia Raposo Tavares, totalizando assim uma área de 450,00 
metros quadrados.
Área do terreno 3-A – 500,19 m²
Local: Rodovia Raposo Tavares Km 95.045 – Área nº 3 da planta de 
desdobro, Bairro Caputera - Sorocaba/SP.
Matrícula 116.267 – 1º ORI
Descrição: Inicia-se no marco da divisa com área 2 da planta de 
desdobro elaborada por João Francisco Barros, e faixa de domínio 
da Rodovia Raposo Tavares; daí segue em reta na distância de 15,00 
metros confrontando com área 2 da mesma planta de desdobro; daí 
deflete à direita segue por 34,17 metros em reta, confrontando com 
a área remanescente 3 da mesma planta de desdobro; daí deflete à 
direita e segue em reta por 15,00m, até encontrar o marco divisório 
com área 4 da mesma planta de desdobro, confrontando com área 4 
da mesma planta de desdobro, daí deflete à direita e segue 32,52m em 
reta, com o rumo 72º55’53” NE até encontrar o ponto inicial desta 
descrição, confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia Raposo 
Tavares, totalizando assim uma área de 500,19 metros quadrados. 
                 
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto 
nº 20.224, de 26 de Setembro de 2012.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Decreto nº 20.611, de 5/6/2013 – fls. 2. 
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.255/1997)

DECRETO Nº 20.612, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel público municipal, a 
título precário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições constantes do Inciso XI do 
Artigo 3º do Decreto nº 13.023/2001, que com a redação dada 
pelo Decreto nº 14.505/2005, permite a utilização de área pública 
para instalação de equipamentos de retransmissão e repetição de 
sinais de televisão por emissora devidamente autorizada pelo 
Ministério das Comunicações;

CONSIDERANDO ainda as disposições do Artigo 5º do Decreto 
nº 13.023/2001 que vedam construções em áreas públicas 
permitidas;

CONSIDERANDO que, no presente caso, há necessidade de 
autorizar, dentro das especificações técnicas estabelecidas, a 
construção de salão de alvenaria na área pública permitida, a fim 
de que a permissionária possa instalar e proteger equipamentos de 
retransmissão e repetição de sinais de televisão;

CONSIDERANDO a Portaria nº 493, de 31 de Maio de 2010, 
do Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial 
da União em 10 de Junho de 2010, que autoriza a TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 
a executar no Município, os serviços de Retransmissão e de 
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens;

CONSIDERANDO que a TELEVISÃO INDEPENDENTE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. utiliza a área pública para 
instalação de seus equipamentos de retransmissão, nos termos 
constantes do Processo Administrativo nº 9.255/1997; 

CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes do 
Artigo 10 do Decreto nº 13.023/2001, que preveem que os casos 
não previstos na legislação, que regulamenta as permissões de 
uso serão analisadas pelas Secretarias afins;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação 
deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e 
caracterizado, à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO LTDA. Executante, na cidade, do Serviço de 
Retransmissão de Televisão correspondente ao Canal 28 (vinte e 
oito decalado para menos) da faixa de UHF, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 9.255/1997, a saber:
		
“Terreno constituído por parte do Próprio Municipal, descrito na 
transcrição nº 16.695, localizado no Bairro da Boa Vista, nesta 
cidade, contendo a área de 12,53m² (doze metros quadrados e 
cinquenta e três decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e 
confrontações: o referido terreno contém a forma retangular, 
medindo 5,40 metros de largura, por 2,32 metros de comprimento. 
Confronta-se de um lado com o espaço utilizado pela TV Paulista; 
de outro lado com o espaço utilizado pela Rede TV; de outro lado 
com os espaços utilizados pelas TV Cultura e TV Gazeta.”

Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel exclusivamente 
para instalação de equipamentos de retransmissão e repetição 
de sinais de televisão, vedada a prática de utilização para fins 
comerciais.

Parágrafo único. Fica permitida a edificação de construção de 
alvenaria que sirva à finalidade prevista no “caput” deste artigo, 
desde que autorizada pelos órgãos competentes da permitente.
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Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção 
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área 
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade, 
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, 
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que 
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes 
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição.

Art. 5º Os custos de energia elétrica para instalação de 
equipamentos correrão às expensas da permissionária, sendo que, 
para tanto a mesma deverá instalar no local ponto de medição 
padrão da CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando 
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas 
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer 
indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a 
critério da Administração Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.803/2005 – SAAE)

DECRETO Nº 20.613, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.869,  de 2 de Março 
de 2011, que dispõe sobre imóvel de utilidade pública, para fins 
de instituição de faixa de servidão de passagem de adutora e dá 
outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.869, de 2 
de Março de 2011, que dispõe sobre imóvel de utilidade pública, 
para fins de instituição de faixa de servidão de passagem de 
adutora, conforme consta do Processo nº 9.803/2005 – SAAE. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.744/1993)

DECRETO Nº 20.614, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.
                     				 
(Regulamenta o agendamento e uso do Teatro Municipal “Teotônio 
Vilela” e dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA: 
Art. 1º Para agendamento e uso do Teatro Municipal “Teotônio 
Vilela”, os interessados deverão apresentar suas propostas à 
Secretaria da Cultura e Lazer, que publicará edital de abertura 
de agendamento, no período de novembro a dezembro, para 
agendamentos referentes ao ano seguinte.

Art. 2º O edital para agendamento do segundo semestre/2013, será 
no mês de Junho/2013.

§ 1º A Secretaria da Cultura e Lazer poderá,  nos casos de 
espetáculos oriundos de outras localidades, efetuar agendamentos 
fora do prazo estabelecido.
§ 2º A Prefeitura Municipal de Sorocaba terá prioridade de 
agendamento por interesse público e institucional.

§ 3º A Secretaria da Cultura e Lazer terá prioridade na agenda do 
Teatro Municipal, para a realização dos eventos por ela promovidos 
ou parceiros conveniados.

§ 4º As Secretarias/Autarquias Municipais apresentarão suas 
necessidades de realização de eventos de caráter técnico-
administrativo, que serão analisadas pela Secretaria da Cultura e 
Lazer.
§ 5º A Secretaria da Cultura e Lazer poderá, a critério do Secretário, 
constituir comissão para análise das propostas.
§ 6º A Secretaria da Cultura e Lazer comunicará oficialmente o 
interessado o deferimento ou indeferimento do agendamento 
solicitado.
§ 7º Prioritariamente ficará o mês de janeiro ou fevereiro reservado 
para manutenção do Teatro.                                     

Art. 3º As propostas de que tratam o artigo 1º e 2º, deverão indicar:

a) data(s) e período(s);
b) horário de montagem, passagem de som, ensaio técnico, duração 
de espetáculo e desmontagem do material cênico;
c) número de sessões  realizadas em cada período por dia;

§ 1º Períodos extras (de acordo com o art. 4º) poderão ser 
requeridos ate 2 (dois) dias úteis antes do espetáculo. Tal pedido 
está condicionado a disponibilidade de funcionários (transporte, 
escalas, não pagamento de horas extras), espaço e pagamento da 
taxa, conforme art. 4º.
§ 2º Cada período de tempo para utilização do Teatro Municipal 
Teotônio Vilela, que determina este decreto, compreende a 
montagem, ensaio, apresentação, desmontagem e retirada de 
material cênico, não ultrapassando quatro horas (conforme descrito 
no § 4º deste artigo).
a) A montagem e desmontagem deverão ocorrer no mesmo dia da 
apresentação, dentro do período solicitado, sendo que o TMTV 
deverá ser entregue livre e desimpedido até às 22h30min.
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b) Caso exista necessidade de montagem com duração além do 
período previsto e disponibilidade de agenda e pessoal do teatro, 
o solicitante poderá requerer um período adicional para a mesma 
data. A locação deste período constará  no ato do Secretário da 
Cultura e Lazer, conforme art. 5º.

§ 3º Sendo instruído com o seguinte:
I - Para teatro adulto ou infantil:

a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;

b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;

c) Certidão negativa ou positiva com efeito negativa, de débitos 
fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba, INSS, 
FGTS e Receita Federal;

d) Comprovante de direito de adaptação teatral;

e) Sinopse do espetáculo;

f)   Release;

g) Fotos;

h) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de 
documentos (RG, CPF e DRT, se houver dos integrantes do elenco 
e equipe técnica);

i)     Atestado de liberação dos direitos autorais;

j)    Outras informações a critério do interessado.

II - Para música ou dança:

a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;

b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;

c) Certidão negativa ou positiva com efeito negativa, de débitos 
fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba e local 
de sede, INSS, FGTS e Receita Federal;

d) Programa do espetáculo;

e) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de 
documentos (RG, CPF e DRT, se houver dos integrantes do elenco 
e equipe técnica);

f) Sinopse do espetáculo;

g) Críticas;

h) Fotos;

i)    Outras informações a critério do interessado.

§ 4º Cada período de tempo de duração de utilização do espaço, 
compreendido neste decreto, determina:
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a) manhã: das 08h00min às 12h00min;
b) tarde: das 13h00min às 17h00min;
c) noite: das 18h30min às 22h30min;

§ 5º A Secretaria de Cultura e Lazer reserva-se ao direito de realizar 
agendamento de 02 (dois) eventos distintos para a mesma data, 
visando otimizar a ocupação do Teatro.

a) Nos finais de semana (sexta, sábado e Domingo) poderão ser 
agendados espetáculos distintos nos períodos da manhã, tarde e 
noite.
b) Os espetáculos que ocorrerem no período da manhã e tarde serão 
destinados prioritariamente ao público infantil.
c) Quando houver duas atividades distintas, o horário de montagem 
será compartilhado, duas horas no máximo, para cada um dos 
eventos;
d) Nos casos de compartilhamento de atividades distintas o 
administrador do teatro comunicará ao produtor com 24 horas 
de antecedência o horário, os camarins e recursos de iluminação 
disponíveis.
e) Os solicitantes nos dias de compartilhamento de espetáculos 
deverão cumprir pontualmente os horários de liberação de 
entrada e saída do teatro, deixando os espaços comuns e palco 
desimpedidos e limpos.
f) Caso os solicitantes não cumpram o que foi acordado fica 
impedido de realizar novas apresentações e agendamentos no 
equipamento cultural pelo prazo de dois anos além 
da multa prevista no regulamento e no ato do Secretário da Cultura 
e Lazer, publicados na imprensa oficial do Município de Sorocaba 
(art. 5º).

Art. 4º A lotação da plateia, no Teatro Municipal “Teotônio Vilela” 
é de 439 lugares, sendo 435 poltronas e 04 espaços reservados 
aos portadores de deficiência física (cadeirantes), conforme Lei 
Municipal nº 5.541, de 27 de Novembro de 1997.

§ 1º A população da área de palco, apoio e acessos a coxias e 
camarins, utilizados por artistas, equipe técnica e funcionários do 
teatro, limitam-se a 84 pessoas, sendo vedada a presença de público 
superior a esse número, por motivo de segurança.

§ 2º Fica proibida a montagem e/ou encenação utilizando 
equipamentos com chamas, velas, equipamentos pirotécnicos, 
projeção de papéis, materiais picados e fitas no palco, coxias, 
saguão e demais dependências.

Art. 5º Os valores dos preços públicos de utilização por terceiros 
do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” serão fixados por ato do 
Secretário da Cultura e Lazer e publicados na imprensa oficial do 
Município de Sorocaba.

§ 1º Ficam isentos de pagamento os eventos produzidos pela 
Secretaria da Cultura e Lazer ou outros órgãos ligados à Prefeitura 
de Sorocaba.
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§ 2º Ficam isentos de pagamento os eventos produzidos por meio 
de projetos aprovados pela LINC - Lei de Incentivo à Cultura, 
desde que não haja cobrança de ingressos.

§ 3º Ficam isentos do pagamento desses valores mínimos 
os espetáculos denominados parceiros pela SECULT, isto é, 
espetáculos que são conveniados com a Secretaria de Cultura e 
Lazer, através de Termo de Parceria.

§ 4º Ficam expressamente proibidas quaisquer outras formas de 
isenção de pagamento.

§ 5º Possíveis reduções ou descontos nos valores a serem pagos 
poderão ser previamente analisados e decididos pela Secretaria da 
Cultura e Lazer, através de solicitação oficial do interessado.

Art. 6º Fica vedado o uso do Teatro Municipal para formaturas, 
colações de grau e outros eventos sem caráter cultural.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista no caput os 
eventos considerados, pelo Prefeito Municipal, de alto interesse 
público.

Art. 7º A garantia mínima dos valores recolhidos pelo uso do bem 
público deverá ser depositada até 30 (trinta) dias, a partir da data 
de confirmação do agendamento, no Banco Itaú, Agência 5865, 
CC 02292-4 (FACED), e os demais valores que complementam 
o pagamento, pagos no dia da apresentação, que também serão 
repassados ao Fundo de Assistência à Cultura e Educação – 
FACED, nos termos da Lei nº 2.410, de 10 de Dezembro de 1985.

Art. 8º Havendo coincidência de datas solicitadas para 
agendamento, a Secretaria da Cultura e Lazer agendará sorteio, 
com comunicado oficial para a  presença dos interessados e de dois 
representantes da Secretaria de Cultura e Lazer.

Parágrafo único. A ausência de um dos interessados implicará na 
desistência da data.

Art. 9º A apresentação terá que ser realizada pela produção que fez 
o pagamento da reserva mínima, em hipótese alguma o solicitante 
poderá repassar o agendamento ou data para outro produtor/a.

Art. 10 Não havendo nenhum impedimento para utilização do 
Teatro Municipal “Teotônio Vilela”, o contratante ou representante 
legal deverá comparecer no Teatro Municipal ou Secretaria da 
Cultura e Lazer para assinatura de contrato.

§ 1º O contrato que alude o “caput” deste artigo somente deverá 
ser assinado após o contratante ter apresentado datas e períodos 
para montagens cênicas e/ou ensaios, respeitando-se horários 
estabelecidos no Art. 3º e comprovação de depósito ao FACED, do 
valor correspondente à reserva mínima de cada período.

Art. 11. Os casos não previstos neste regulamento serão apreciados 
e decididos pela Secretaria da Cultura e Lazer.
Art. 12. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogado o Decreto nº 20.609 de 28 de 
Maio de 2013.

Decreto nº 20.614, de 5/6/2013 – fls. 5.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.615, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Fixa o valor máximo absoluto para concessão da Bolsa-Atleta 
Sorocaba, instituída pela Lei nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, e 
dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º O Programa Bolsa-Atleta Sorocaba, instituído pela Lei 
nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, alterada pelas Leis nºs 9.296, 
de 1 de Setembro de 2010 e 10.389, de 6 de Março de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 19.831, de 29 de Fevereiro de 
2012, garante ao beneficiado o recebimento, a título de ajuda de 
custo, de apoio financeiro, destinado à sua manutenção pessoal, 
em função da prática desportiva, não implicando em vínculo com 
a Administração Pública.

Art. 2º Conforme disposto no art. 18 do Decreto nº 19.831, de 29 
de Fevereiro de 2012, fica estabelecido o valor máximo absoluto 
para a concessão das bolsas, no ano de 2013, no montante de R$ 
132.685,00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais).

Parágrafo único. Os valores fixados no caput deverão ser 
distribuídos na seguinte proporção, conforme aprovado pelo 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL:

a) Atleta categoria regional: 22 (vinte e duas) bolsas de R$ 
340,00 (trezentos e quarenta reais) pelo período de 7 (sete) 
meses, totalizando no ano de 2013 a destinação de R$ 52.360,00 
(cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta reais);

b) Atleta categoria estadual: 27 (vinte e sete) bolsas de R$ 425,00 
(quatrocentos e vinte e cinco reais), pelo período de 7 (sete) 
meses, totalizando no ano de 2013 a destinação de R$ 80.325,00 
(oitenta mil, trezentos e vinte e cinco reais).

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.924/2013)

DECRETO Nº 20.616, DE 6 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva 
do subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS 
NATURAL FENOSA e dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto 
nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, 
o uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa 
GÁS NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições 
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, 
de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 12.924/2013.     

Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas 
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo 
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição 
de gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada 
a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem 
como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.  

Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção 
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
       
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro 
de 2010, que regulamenta a matéria. 

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto 
ou em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária 
deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram 
permitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem 
direito à retenção e/ou indenização por quaisquer benfeitorias, 
ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.616, de 6/6/2013 – fls. 2. 

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.617, DE 6 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre o reajuste das Tarifas Taximétricas de Sorocaba e 
dá outras providências)

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município 
de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 
termos do artigo 4º, inciso XIX, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o pedido formulado pelo Sindicato dos 
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Sorocaba, 

DECRETA: 

Art. 1º As tarifas dos veículos taxi, licenciados no Município 
de Sorocaba, ficam reajustadas a partir de 15 de Junho de 2013, 

passando a vigorar com os seguintes valores: 

Bandeirada .............. R$ 4,70 

Bandeira I ................ R$ 2,65 

Hora Parada ............ R$ 22,00 

§ 1º Por volume transportado, acima de 60 (sessenta) centímetros 
em extensão, permanece autorizado à cobrança de R$ 0,50 
(cinqüenta centavos). 

§ 2º No uso da Bandeira II, admitida das 19h00 às 06h00 
de segunda a sexta-feira, aos sábados a partir das 13h00 e 
integralmente aos domingos e feriados, permanece autorizado, 
na tarifa do quilometro rodado (Bandeira I), o acréscimo de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 2º Os condutores/permissionários deverão providenciar a 
aferição dos taxímetros no prazo de 30 (trinta) dias da publicação 
deste Decreto. 

Parágrafo único. Durante o prazo previsto neste artigo, fica 
autorizado o uso da tabela de conversão. 

Art. 3º A tabela prevista no artigo anterior deverá ser confeccionada 
pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários 
de Sorocaba. 

Art. 4º Fica instituída de forma facultativa a Taxa de Agendamento 
de R$ 9,00 (Nove Reais) que poderá ser cobrada do usuário do 
serviço que agendar data, horário e local para seu atendimento, 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora.

Parágrafo único. A Taxa de Agendamento é facultativa. A sua 
cobrança deverá ser feita somente quando da aceitação do usuário 
do serviço.

Art. 5º Fica mantido de forma facultativa o Programa “Táxi amigo 
do Trânsito” que consiste na utilização dos serviços de táxis 
as sextas feiras, sábados e nas vésperas de feriados a partir das 
19:00hs até 6:00hrs do dia seguinte, sem a cobrança da Bandeira II.

Parágrafo único. A participação do taxista ao programa “Táxi 
amigo do Trânsito” é facultativa, sendo que a adesão ao programa 
deverá ser feita diretamente na URBES – Trânsito e Transporte no 
Setor de Táxi e Transporte Comercial. Os taxistas que aderirem 
ao programa receberão um selo identificando o programa e sua 
adesão.

Decreto nº 20.617, de 6/6/2013 – fls. 2. 

Art. 6º As despesas decorrente com a execução do presente Decreto, 
correrão por conta de verba própria consignada em orçamento. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 00h00 do dia 15 de Junho de 
2013.  

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.617, de 6 de Junho  de 2013, foi afixado   
no átrio desta  Prefeitura  Municipal de  Sorocaba/Palácio  dos  
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §4º, da L.O.M.

                 Palácio dos Tropeiros, em 6 de Junho de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEIS
(Processo nº 3.884/2011)

LEI Nº 10.465, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.
	
(Dá nova redação ao parágrafo único do Art. 4º da Lei nº 4.458, de 
6 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre a concessão de auxílio às 
Entidades Beneficentes, Assistenciais Mantenedoras de Creches, bem 
como àquelas que realizam trabalhos com crianças e adolescentes, e 
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 82/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a concessão de auxílio às Entidades Beneficentes, Assistenciais 
Mantenedoras de Creches, bem como àquelas que realizam trabalhos 
com crianças e adolescentes, fica alterada a redação do parágrafo 
único do art. 4º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A prestação de contas e o relatório de que trata este 
artigo deverão ser enviados à Câmara Municipal de Sorocaba, para 
conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores, em arquivo 
(s) digital (is) armazenado em mídia (s) óptico (CD ou DVD) ou por 
dispositivo portátil (Pen drive) gravado no formato “pdf” – Portable 
Document Format.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.465, de 5/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

A referida alteração visa reduzir os gastos das entidades com 
impressão de documentos em papel, facilitar a consulta e com 

isto reduzir o espaço físico necessário para armazenamento destes 
documentos na câmara Municipal, em geral são acumulados ao longo 
de um ano algo no entorno de 58 caixas com 800 folhas cada uma 
em nosso arquivo, além do volume há um gasto de papel dispensável 
agora com a disposição de outros meios de arquivo como o eletrônico.

Por tais motivos, espero a compreensão dos Nobres Edis para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

LEI Nº 10.466, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

Dispõe sobre denominação de “SÉRGIO SAJO” a uma via pública 
de nossa cidade e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 138/2013 – autoria do Vereador PAULO 
FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada “SÉRGIO SAJO” a Rua localizada no 
Bairro Boa Vista, que se inicia na Rua Otília Wey Pereira, altura do 
nº 128 e termina no Parque Ecológico “Chico Mendes”, do mesmo 
Bairro, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1940 – 2011”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.466, de 5/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

Sérgio Sajo nasceu nesta cidade de Sorocaba aos 17 de Julho de 
1940. Era filho de Fioravante Sajo e Ermelinda Sajo e teve duas 
irmãs: Neuza Sajo Jonas casada com Jayro Jonas e Janete Sajo 
Diniz casada com Rene Diniz.  Foi casado com a Sra. Elza dos 
Santos com quem teve uma filha, hoje professora Elza Sajo.

Sérgio era ferroviário aposentado da antiga Estrada de Ferro 
Sorocabana. Ficou conhecido na cidade de Sorocaba com o apelido 
de “Palmeirinha”. Em sua juventude defendeu diversas equipes 
de futebol amadoras e iniciou sua carreira de jogador profissional 
defendendo o Estrada de Ferro Sorocabana Futebol Clube no 
período de 1958 a 1962, sagrando-se por esta agremiação campeão 
da 2ª Divisão, campeonato patrocinado pela Federação Paulista de 
Futebol.

Pelo Estrada, Palmeirinha jogou de 1962 a 1969, num total de 
234 partidas, marcando 66 gols. Antes de encerrar sua carreira 
profissional, também jogou pela Associação Atlética Portofelicense 
durante seis meses, marcando 10 gols.

Sérgio Sajo veio a falecer no dia 26 de Dezembro de 2011, 
deixando saudosos seus familiares e amigos.

LEI Nº 10.467, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

Dispõe sobre denominação de “ANTONIO DA SILVA PEREIRA” 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 148/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE 
MARINHO JÚNIOR.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada “ANTONIO DA SILVA PEREIRA” a 
Rua 3, localizada no Jardim Santa Paula II, que se inicia na Rua 
Antônio José Guarda e termina na Rua Etelvina Rodrigues, no 
mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1932 – 2012”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.467, de 5/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
O Senhor Antonio da Silva Pereira nasceu aos dez dias do mês de 
Maio do ano de 1932, na cidade de Apiaí, no Estado de São Paulo. 
Filho do Senhor Silvério da Silva Pereira e da Senhora Albina 
Maria da Silva.

Contraiu núpcias com a Senhora Zulmira Pedro Pereira, e desse 
feliz e duradouro enlace sobrevieram os filhos: Rosângela da Silva 
Pereira, Regis da Silva Pereira, Rogério da Silva Pereira. Netos: 
Mariana Dordetto Pereira, Matheus Dordetto Pereira, Sophia 
Sobreira Pereira.

Residiu por muitos anos na Avenida Cel. Nogueira Padilha, na Vila 
Hortência.

Foi comerciante da Loja Extincêndio, trabalhou como voluntário 
Vicentino – Confraria São Luiz Gonzaga, aproximadamente por 
quarenta anos. 

Foi Presidente do extinto time da Várzea Sorocabana Gênova por 
três anos. Rotariano Sorocaba leste, por cinco anos.

Faleceu aos vinte dias do mês de Junho do ano de 2012, enlutando 
familiares, amigos e muitos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do Egrégio 
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar 
o honrado nome de Antonio da Silva Pereira a uma via pública 
desta cidade.

LEI Nº 10.468, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “NERINA FERNANDES FLORIO” a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 150/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “NERINA FERNANDES FLORIO” a Rua 18, 
localizada no Jardim Residencial Vicente de Moraes, que tem início na 
Rua 14 e término em cul-de-sac do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadã Emérita 1930 – 2012”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.468, de 5/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
   
Sra. Nerina Fernandes Florio, filha de Virginia Marchetti e Antônio 
Fernandes dos Santos, nasceu em 23 de Junho de 1930, em Botucatu 
e veio morar na cidade de Sorocaba, onde formou família e morou até 
o fim de seus dias.

Casou em 15 de Janeiro de 1949 com Luiz Volpi Florio e tiveram três 
filhos: Sonia Lucia Florio Rosa, Lucia Helena Florio Morad e Tania 
Lucia Florio Gebaile, que proporcionaram sete netos: Marcelo Augusto 
Florio Rosa, Fabiana Florio Rosa, Fabio Eduardo Florio Morad, Bruno 
Eduardo Florio Morad, Paulo Eduardo Florio Morad, Gustavo Felipe 
Florio Gebaile e Gabriel Felipe Florio Gebaile, além de três bisnetos: 
Isadora, Manoela e Lucas.

Teve uma vida ativa como voluntária em várias entidades beneficentes, 
atuou intensamente na “obra do berço” entidade assistencial para 
gestantes carentes; atuou como ministra de eucaristia para doentes 
na catedral de Sorocaba; teve brilhante atuação no projeto “Pintura 
Solidária em tecidos” organizado pelo Colégio Santa Escolástica; atuou 
ainda na Irmandade de São José vinculada à catedral de Sorocaba; 
atuou nas reuniões  de CBS – D. Geny Del Cistia, além de colaborar 
ativamente no SIM Mulher, onde prestou relevantes serviços em prol 
das mulheres sorocabanas.

Faleceu no dia 28 de Fevereiro de 2012, em Sorocaba, e deixou um 
legado de grandes amizades e saudades daqueles que conviveram com 
“Sra. Nerina Fernandes Florio”, como forma de reconhecimento à suas 
contribuições sociais para o povo sorocabano é que este Vereador, por 
dever de Justiça, submete a apreciação do Egrégio Plenário, o nome de 
Nerina Fernandes Florio esta via de nossa cidade.

LEI Nº 10.469, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO MAYNARDI” a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 133/2013 – autoria do Vereador PAULO 
FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada “FRANCISCO MAYNARDI” a Rua 
10, localizada no Jardim Residencial Giverny, que se inicia na 
Rua Carlos Alberto Brides e termina na Rua José Casagrande, do 
mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1905 – 1990”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.469, de 5/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

Aos trinta e um dias do mês de Janeiro de hum mil novecentos e 
cinco, nascia Francisco Maynardi em Votorantim, então Distrito 
de Sorocaba. Era o primogênito dos quatro filhos dos imigrantes 
italianos Calixto Maynardi Pio e Paulina Ribeiro. 

Logo cedo Francisco tornou-se arrimo de família e aos 13 anos 
ingressou na Fiação Votorantim como auxiliar de canilha. À noite 
estudava no Grupo Escolar da Vila Operária e aos 16 anos tornava-
se o mais jovem chefe arriador de máquinas de tecelagem e aos 20, 
contramestre da tecelagem.

Francisco gozava da confiança do industrial e fundador da Fiação, 
José Ermírio de Moraes que, em uma de suas visitas, solicitou à 
diretoria para que o jovem participasse das compras das máquinas 
de tecelagem viajando pelo Brasil a fora.

Francisco, já conhecido como “Chico”, tinha imenso prazer em 
viabilizar contratações de novos operários mesmo não sendo 
sua área de atuação. Como todo descendente de italianos era 
apaixonado por futebol e organizava peladas no pátio da fábrica. 
Essa paixão o levou a participar do Sport Club Savóia como 
Conselheiro e Tesoureiro entre os anos de 1947 e 1952, quando 
o clube disputou a segunda divisão do Campeonato Paulista. 
Foi grande incentivador de atividades desportivas promovendo 
campeonatos intermunicipais.

Francisco Maynardi faleceu em Sorocaba no dia 10 de Junho de 
1990, deixando saudosos sua família, parentes e amigos. 

LEI Nº 10.470, DE 5 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “DR. JOSÉ BELLA NETTO” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 135/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE 
MARINHO JÚNIOR.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Avenida “DR. JOSÉ BELLA NETTO”, a via 
municipal, que dá acesso ao novo Hospital  Regional de Sorocaba/
Centro Olímpico, que se inicia na Marginal da Rodovia Raposo Tavares 
Km 106 e termina em área pública, no Bairro  Ipanema do Meio, nesta 
cidade.
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Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1921 – 1995”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.470, de 5/6/2013 – fls. 2.
JUSTIFICATIVA:

O Senhor José Bella Netto nasceu aos vinte e um dias do mês de 
Fevereiro do ano de 1921, no bairro da Liberdade na cidade de São 
Paulo – SP.  Filho do senhor José Bella Júnior e da senhora Manoela 
Augusta de Oliveira Bella, era o terceiro dos doze filhos do casal, 
sendo seus irmãos: Maria Aparecida, Manoel, Antonio, Angela, 
Terezinha, Luiza, Luiz Augusto, João, Geraldo, Maria Geralda e Maria 
Stela. Quase todos os seus irmãos se estabeleceram em Sorocaba, 
colaborando com o ensino e outros serviços públicos na cidade. Tinha 
um jeito único de ser gentil agradável e disponível. Sua atenção era 
imparcial, amava pobres e ricos e não tinha preconceito algum.

Dr. Bella, como era conhecido aqui em Sorocaba, foi o veterinário 
pioneiro que aqui se estabeleceu no ano de 1959, lá no Bairro Santa 
Terezinha, mudou-se depois para a Av. Gal Carneiro, 617 e em seguida 
para a Rua Raul Pompéia, 392 e por fim no nº 412 da mesma rua. Antes 
morou em Bauru, com a esposa, Ascenção Membrive, Bella, e cinco 
filhos: Guiomar, Yvette, Dorival, Osório e Manoela. Ele ingressou no 
serviço público em Bauru e ao ter uma chance de transferência para 
trabalhar na Casa da Agricultura em Sorocaba, veio logo, para estar 
mais próximo da família. Ele tinha um carinho muito grande por 
esta cidade, onde seu pai passou a infância no entorno da Praça Cel. 
Fernando Prestes, brincou na praça e nadou no Rio Sorocaba (1906).  

Aqui continuou sua prole, teve mais sete filhos: Sonia Maria, Sandra, 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.471, de 5/6/2013 – fls. 3. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE E O BANCO DE OLHOS DE SOROCABA – BOS, VISANDO 
A IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA UNIDADE 
PRÉ-HOSPITALAR – UPH DA ZONA LESTE. 

(Processo nº 16.169/2013) 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, com sede 
à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.634.044/0001-74, 
por intermédio da Secretaria da Saúde, neste ato representada pelo Secretário, Dr. Armando Raggio, brasileiro, médico, 
casado, daqui por diante denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado o BANCO DE OLHOS DE 
SOROCABA – BOS, entidade privada, sem fins lucrativos, com endereço à Rua Nebeck Shiroma, 210, Jardim Emília- 
Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.795.566/0001-25, inscrito no CREMESP sob nº 11.046 e com estatuto 
arquivado no 1º Cartório de Registro de Títulos e Documentos sob nº 67.105, e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
de Sorocaba, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Sérgio Gabriel, brasileiro, casado, empresário, portador do 
RG nº 16.879.492-5 e do CPF nº 077.179.508-47, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, tendo em vista 
oque dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os 
seus artigos 218 e seguintes; as Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o presente Convênio, na 
forma e nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Convênio tem por objeto a implantação, estruturação, operacionalização e gerenciamento da Unidade Pré-
Hospitalar – UPH Zona Leste Sorocaba, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este Convênio.  

1.1. O objeto conveniado executado deverá atingir o fim a que se destina com a eficácia e qualidade requerida. 

1.2. Fazem parte integrante deste Convênio: 

a) Anexo I – Estrutura Física Mínima da UPH Zona Leste; 

b) Anexo II – Competências da UPH-Zona Leste; 

c)  Anexo Técnico I – Metas Quantitativas – Tabela de Procedimentos e Peso Percentual; 

d) Anexo Técnico II – Indicadores de Qualidade 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONVENIADA 

2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONVENIADA, além daquelas especificadas nos Anexos deste 
Convênio e daquelas estabelecidas na legislação referente ao SUS, as seguintes: 

2.1. Fornecer a estrutura física mínima contida no Anexo I deste Convênio, em imóvel de sua propriedade, sito à 
Avenida Nogueira Padilha, nº 2.585/2.597; 

2.2. Atender as Competências especificadas no Anexo II deste Convênio; 

2.3. Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I – prestação de serviços à população 
usuária do SUS – Sistema Único de Saúde, de acordo com o estabelecido neste Convênio, na UPH-Zona Leste; 

2.4. Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação oportuna sobre o local de residência 
dos pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para o atendimento. 
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(Processo nº 16.169/2013) 

LEI Nº 10.471, DE 5 DE JUNHO DE 2 013. 

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar 
convênio com o Banco de Olhos de Sorocaba - BOS, visando a 
implantação, estruturação, operacionalização e gerenciamento 
da Unidade Pré-Hospitalar da Zona Leste, e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei nº 187/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada celebrar convênio com o Banco de 
Olhos de Sorocaba – BOS, visando à implantação, estruturação, operacionalização e gerenciamento da Unidade Pré-
Hospitalar – UPH da Zona Leste. 

Parágrafo único. O termo de Convênio a que se refere o “caput” deste artigo fica fazendo parte 
integrante desta Lei.  

Art. 2º Para execução do disposto no artigo 1º fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba, autorizada 
a repassar ao Banco de Olhos de Sorocaba – BOS, a importância de R$ 7.742.402,70 (sete milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dois reais e setenta centavos) no exercício de 2013 e, R$ 23.227.208,52 (vinte e três 
milhões, duzentos e vinte e sete mil, duzentos e oito reais e cinquenta e dois centavos) no exercício de 2014. 

Parágrafo único. O repasse autorizado no caput deste artigo será feito na forma prevista na 
Cláusula Sexta do Convênio que faz parte integrante desta Lei.  

Art.3º Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei fica a Prefeitura autorizada a fazer 
as alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo único. A Prefeitura deverá fazer consignar nos orçamentos dos exercícios de 2014 e 
seguintes, verbas orçamentárias para fazer face às despesas decorrentes do convênio autorizado através desta Lei. 

  

Art. 4º O Banco de Olhos de Sorocaba – BOS deverá enviar à Câmara Municipal relação do 
quadro de funcionários e cópia dos cartões de ponto (controle de jornada), que atenderão na Unidade Pré-Hospitalar – 
UPH da Zona Leste. 

Art. 5º O Banco de Olhos de Sorocaba – BOS deverá implantar atividades de ouvidoria, nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 6º O Banco de Olhos de Sorocaba – BOS deverá enviar à Câmara Municipal relatório mensal 
de suas atividades, relatório mensal estatístico e planilha das metas de qualidade e relatório trimestral contendo a análise 
e propostas de intervenções sobre o comportamento das metas físicas. 

Art. 7º A Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação deverá enviar a Câmara Municipal 
relatório trimestral sobre o cumprimento das metas acordadas (Anexo Técnico I) e relatório anual conclusivo quanto a 
execução do presente convênio. 

Art. 8º Qualquer modificação contratual, redução ou acréscimo referente ao repasse dos valores 
pré-fixados e pós-fixados deverão ser submetidos a aprovação da Câmara Municipal. 
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Art. 9º O convênio vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado desde que haja parecer favorável da Comissão de Avaliação e Acompanhamento, até o limite de 
36 (trinta e seis) meses.  

Art.10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2852 05 3000031.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Solange, Silvia, Silvio, Sueli e Luiz Augusto. Sempre fez questão de 
nos dizer que era seu desejo ter um time de futebol com reserva, nem 
é preciso dizer que curtia assistir o “vídeo tape” do futebol, brincava 
conosco dizendo que o resultado do jogo no vídeo tape poderia ser 
diferente, conforme a vontade dele.

Tinha uma paixão pela profissão dele, formou-se em Medicina 
Veterinária pela Universidade de São Paulo (USP), trabalhou em 
Sorocaba e Região, atendendo nas fazendas, sítios e em casa, sendo 
muitas vezes requisitado para atendimento noturno, sempre disposto a 
salvar os animais, pegava sua maletinha e lá ia ele.

Ainda no hospital, antes de passar pela última cirurgia da vida dele, 
trazia na mente a agendinha dos próximos animais que ia atender ao 
sair de lá.

Amante dos estudos, não satisfeito por estudar só em casa, muitos anos 
após formar-se em Medicina Veterinária, entrou para a Faculdade de 
Direito de Sorocaba (FADI), onde era chamado de vovô, e ao formar-se, 
em 1981, aos 60 anos, o era realmente, já tinha duas netas, a Cleidenise 
(1979) e a Fernanda Aline (1981), depois vieram: Heloiza (1982), 
Juliane (1985), Vanessa (1986), Andressa (1986), Júlio Cesar (1987), 
Oscar (1987), Danielle (1987), Natália (1988), Anna Bárbara (1989), 
Mariane (1989), Ivo (1990), Renata (1990), Anna Cláudia (1990), Dirceu 
(1991), Rafael (1991), André Luis (1992), Eliandra (1992), esses que ele 
conheceu, depois vieram: José Luis (1996), Henrique Augusto (1999), 
Vinícius (2003), Thaisa (2003), Luiz Augusto (2006), Beatriz (2007), 
Yasmin Stéfany (2009), em 2008 começou a geração dos bisnetos com 
Vitor e Sofia, em 2010, Júlia e Laura, em 2011, Helena e Enzo, em 2012, 
Alice e Gabriel e em 2013, a Isadora. Uma família bem grande é essa, 
os pais, 12 filhos, 26 netos e 9 bisnetos, onde  reuniões chegam a setenta 
familiares, só Bella’s. 

De religião católica, transmitiu aos filhos o amor e respeito a Deus, 
embora não conseguisse participar ativamente na igreja, não deixava de 
ir às missas de sétimo dia e celebrações de Batismos, Casamentos, 1ª 
Comunhão e formaturas.

Em casa estava sempre rodeado de cães, seus fieis companheiros e de 
muitos outros amigos, que sempre o visitava, sua maior alegria era estar 
com a família ao seu redor.

Sempre tratou com carinho a esposa e pedia aos filhos que tivessem 
muita paciência com ela. Foi ele que trouxe à luz cada filho, isso mesmo, 
foi o parteiro particular, fez 11 partos, apenas um filho ele não chegou a 
tempo para realizar o parto.

Faleceu aos dezesseis dias do mês de Abril do ano de 1995, entristecendo 
seus familiares, amigos e todos aqueles que tiveram a oportunidade de 
conhecê-lo

Por tais razões é que este vereador em respeito a memória do Dr. José 
Bella Netto, e aos seus familiares, submete a apreciação do Egrégio 
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar o seu 
honrado nome a uma via pública desta cidade.

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram 
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem 
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço 
Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão 
encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  15.375/2013
     INTERESSADO –  OSSEL ORGANIZACAO SOROCABANA SEOL 
EMPREEND.DE 
                                      LUTO LTDA 
     ASSUNTO – Cópia do Processo
     SOLICITANTE –  MURILO BATISTA DE ALMEIDA

2-  PROCESSO Nº  4.256/2008
     INTERESSADO –  EDVALDO DINO DA SILVA
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo  
     SOLICITANTE –  EDVALDO DINO DA SILVA

3-  PROCESSO Nº  19.968/2007
     INTERESSADO –  AMAURI ATANAZIO PEREIRA 
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  AMAURI ATANAZIO PEREIRA

4-  PROCESSO Nº   19.595/2006
     INTERESSADO –  AMAURI ATANAZIO PEREIRA 
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  AMAURI ATANAZIO PEREIRA 

5-  PROCESSO Nº  29.924/2009
     INTERESSADO –  L.S. ETIQUETAS ADESIVAS LTDA   
     ASSUNTO – Cópia  do Processo  
     SOLICITANTE –  RENATO APARECIDO CONEJO  

6-  PROCESSO Nº  20.275/2000
     INTERESSADO –  ROSIMAR MARINA S. DOS SANTOS
     ASSUNTO – Cópia do Projeto
     SOLICITANTE –  ANISIO DANIEL PENA  

7 -  PROCESSO Nº  26.887/2007
     INTERESSADO –   ROBERVAL GRION E S/E
     ASSUNTO – Cópia do Processo   
     SOLICITANTE –  ANA LIGIA DA SILVA

LEIS

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 –  PROCESSO Nº  4.308/2012
        Interessado –  ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM JOSANE
        Assunto –   Solicitação   	  
        Requerimento  datado de 06/02/2012
        Despacho – INDEFERIDO

2 –  PROCESSO Nº  19.840/2012
        Interessado – SECID/GRUPO FORTALEZA
        Assunto –  Solicitação  	  
        Requerimento  datado de 13/07/2012
        Despacho – INDEFERIDO

3 –  PROCESSO Nº  13.411/2013
        Interessado –  A.A. PAULINO TRANSP. E CARREG.DE ENTULHO LTDA
                               EPP 
        Assunto –  Solicitação  
        Requerimento  datado de 25/04/2013
        Despacho – INDEFERIDO
                                  
                                  MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
  ,                                       Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

ANEXO TÉCNICO II - METAS QUALITATIVAS 

INDICADORES QUALITATIVOS PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO    
Indicador  Meta Pontos FONTE DE INFORMAÇÃO 
1- Tempo de permanência do paciente 
na unidade 

Manter a média de  85 a 100% da meta -50 pontos Relatório do Sistema quanto 

permanência < 24h 80 a 84,9% da meta -40 pontos entrada e saída do cliente 
70 a 79,9% da meta -30 pontos 
< de 70% - não pontua 

2- Satisfação do Cliente Aumentar progressivamente 85 a 100% da meta -50 pontos Relatório de Pesquisa de 
a satisfação 80 a 84,9% da meta -40 pontos satisfação do cliente

70 a 79,9% da meta -30 pontos 
< de 70% - não pontua 

3- Taxa de evasão do Cliente Manter a média de  85 a 100% da meta -50 pontos Relatório de evasão através 
evasão < 30% 80 a 84,9% da meta -40 pontos do sistema 

70 a 79,9% da meta -30 pontos 
< de 70% - não pontua 

5- Taxa de Resolubilidade nos 
atendimentos 

Manter a média de  85 a 100% da meta -50 pontos Relatório de encaminhamentos 

altas > 70% dos atendimentos 80 a 84,9% da meta -40 pontos 
70 a 79,9% da meta -30 pontos 
< de 70% - não pontua 

6- Proporção de pós-consultas 
oferecidas  

Informação de 100% dos pacientes 85 a 100% da meta -50 pontos Relatório semanal descritivo 

dentro do sistema de regulação  que necessitam de agendamento  80 a 84,9% da meta -40 pontos com dados do paciente 
em unidades municipais tais como: 70 a 79,9% da meta -30 pontos 
Recém-nascidos  < de 70% - não pontua 
Gestantes 
Pacientes crônicos 
< de 01 ano com doença 
respiratória 
Notificações 

Notificacao, fls. 02

8 -  PROCESSO Nº  27.625/2012
     INTERESSADO –   ANTONIO FERREIRA DA SILVA
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo   
     SOLICITANTE –  ANTONIO FERREIRA DA SILVA

9 -  PROCESSO Nº  1.999/1997
     INTERESSADO –   TIRSO PEREIRA CARDOSO
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo   
     SOLICITANTE –  TIRSO PEREIRA CARDOSO

10 -  PROCESSO Nº  21.296/1994
     INTERESSADO –   MARCO ANTONIO SELINGARDE
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo   
     SOLICITANTE –  JOAO CARLOS SPANA

11 -  PROCESSO Nº  13.187/1997
     INTERESSADO –   ABERAL LOPES DA SILVA
     ASSUNTO – Cópia de fls.do Processo   
     SOLICITANTE –  ITAMAR R. DE SOUZA

12 -  PROCESSO Nº  2.160/2009
     INTERESSADO –   VALTER AFFONSO JUNIOR
     ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo   
     SOLICITANTE –  VALTER AFONSO JUNIOR

13 -  PROCESSO Nº  8.359/2013
     INTERESSADO –  JOAO CARLOS TABOSA  
     ASSUNTO – Cópia do Processo   
     SOLICITANTE –  JOAO CARLOS TABOSA

14 -  PROCESSO Nº  11.843/2013
     INTERESSADO –   LUZIA DOS SANTOS RIO BRANCO
     ASSUNTO – Cópia do Processo   
     SOLICITANTE –  ANA  ROSA RIO BRANCO AZEVEDO DE SA

15 -  PROCESSO Nº  1.484/2012
     INTERESSADO –   RENATO BENTO DE ARAUJO
     ASSUNTO – Cópia da Planta   
     SOLICITANTE –  RENATO BENTO DE ARAUJO

16 -  PROCESSO Nº  28.825/2010
     INTERESSADO –   EGON KOZYREFF
     ASSUNTO – Cópia do Processo   
     SOLICITANTE –  JOAO ROBERTO DA FONSECA

    MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

ATOS OFICIAIS
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2.5. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a 
estes vinculados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 

2.6. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do artigo 14, da Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2.7. Restituir à PREFEITURA, em caso de rescisão do Convênio, o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores 
recebidos em função do mesmo.  

2.8. Responsabilizar-se pela manutenção do bem imóvel, assim como dos bens móveis e instrumentais  necessários à 
realização dos serviços conveniados, ou a substituição destes, quando necessária para garantir a perfeita condição de uso 
dos mesmos no atendimento dos pacientes na UPH-Zona Leste. 

2.9. Contratar pessoal para execução das atividades previstas neste Convênio, responsabilizando-se pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto deste Convênio.  

2.10. Instalar na UPH-Zona Leste, Serviço de Atendimento ao Usuário, devendo encaminhar à Secretaria Municipal da 
Saúde, relatório mensal de suas atividades, conforme disposto nos Anexos deste Convênio.  

2.11. Nos casos de consultas eletivas, integrar o Sistema da Central de Regulação Municipal, se esta assim o definir. 

2.12. Adotar o símbolo e o nome designativo da Unidade Pré-Hospitalar da Zona Leste – UPH-Zona Leste. 

2.13. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional, empregado 
ou preposto, em razão da execução deste Convênio. 

2.14. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos, ressalvados os prazos previstos em lei. 

2.15. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa Consentido, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu representante legal, por meio de termo de 
responsabilidade pelo tratamento a que será submetido. 

2.16. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação dos serviços. 

2.17. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Convênio. 

2.18. Esclarecer ao paciente sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 

2.19. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigação legal. 

2.20. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

3. Para a execução dos serviços objeto do presente Convênio, a PREFEITURA obriga-se a: 
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3.1. Prover a Conveniada dos meios necessários à execução do objeto deste Convênio. 

3.2. Programar no orçamento do Município, nos exercícios subsequentes ao da assinatura do presente Convênio, os 
recursos necessários, nos elementos financeiros específicos para custear a execução do objeto do Convênio, de acordo 
com o sistema de pagamento previsto na Cláusula Sexta e no Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento que integra   
este Convênio.  

3.3. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas pela Conveniada, para verificar se a mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico assistencial para 
execução do objeto deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

4. O Secretário da Saúde nomeará uma Comissão Técnica para Acompanhamento e Avaliação permanente dos 
compromissos assumidos no presente Convênio. 

4.1. A Conveniada fica obrigada a fornecer à Comissão Técnica para Acompanhamento e Avaliação do Convênio, todos 
os documentos e informações necessários ao cumprimento de suas finalidades, encaminhando relatórios mensais. 

4.2. A Comissão de Acompanhamento elaborará relatórios trimestrais sobre o cumprimento das metas acordadas, 
constantes no Anexo Técnico I, que serão enviados ao Secretário Municipal da Saúde, comunicando os resultados 
obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas, 
sugerindo entre outras coisas, as penalidades financeiras a serem imputadas nas parcelas relativas aos três meses 
subsequentes, quando do não cumprimento das metas. 

4.3. A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula, não impede nem substitui as atividades de auditoria e 
regulação da Secretaria Municipal de Saúde e do Sistema Nacional de Auditoria. 

4.4. A Comissão de Acompanhamento deverá elaborar relatório anual conclusivo quanto a execução do presente 
Convênio. 

4.5. Os relatórios mencionados nesta Cláusula deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal da Saúde para 
subsidiar a decisão quanto a continuidade do Convênio. 

CLAUSULA QUINTA – DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS 

5. A Conveniada se obriga a encaminhar ou a prestar à Secretaria Municipal da Saúde, nos prazos estabelecidos, os 
seguintes documentos ou informações: 

5.1. Relatório mensal, composto pelo relatório estatístico e planilha das metas de qualidade, até o 20º dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 
  
5.2. Relatório trimestral até o 20º dia útil do mês subsequente ao término do período de 3 (três) meses, contendo a 
análise e propostas de intervenções sobre o comportamento das metas físicas. 

5.3. Atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais 
(SIA), Sistema de Informação de Saúde Municipal (SIS) ou outro sistema de informação que venha a ser implementado 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Parágrafo único. Os dados relativos a produção mensal da Unidade Pré-Hospitalar UPH-Zona Leste, deverão ser 
apresentados mensalmente em meio magnético, de forma sistemática e atualizada, para serem processados na Secretaria 
Municipal da Saúde. As informações constantes no sistema de base nacional SIA/SUS serão a base para a avaliação das 
metas quantitativas. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6. O valor estimado para a execução do presente Convênio para o exercício de 2013 importa em R$ 7.742.402,70 (sete 
milhões, setecentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e dois reais e setenta centavos), conforme abaixo especificado: 

Compet. Pré-Fixado           Pós Fixado        Total

jul/13 R$ 1.032.320,36  R$ 1.032.320,36

ago/13 R$ 1.032.320,36 R$ 258.080,09 R$ 1.290.400,45

set/13 R$ 1.032.320,36 R$ 258.080,09 R$ 1.290.400,45

out/13 R$ 1.032.320,36 R$ 258.080,09 R$ 1.290.400,45

nov/13 R$ 1.032.320,36 R$ 258.080,09 R$ 1.290.400,45

dez/13 R$ 1.032.320,36 R$ 258.080,09 R$ 1.290.400,45

Totais R$ 6.193.921,56 R$ 1.290.400,45 R$ 7.484.322,01

6.1. Os valores especificados na tabela acima correspondem ao atendimento de 18.000 consultas/mês. 

6.2. Para o exercício de 2014, o valor estimado do presente Convênio importa em R$ 23.227.208,52 (vinte e três 
milhões, duzentos e vinte e sete mil, duzentos e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme quadro abaixo: 

Compet. Pré-Fixado           Pós Fixado        Total
Jan/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 

Fev/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 
Mar/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 
Abr/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 
Mai/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 
Jun/14 R$1.376.427,52 R$344.106,48 R$1.720.533,94 
Jul/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 

Ago/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 
Set/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 
Out/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 
Nov/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 
Dez/14 R$1.720.533,94 R$430.133,48 R$2.150.667,43 
Totais R$18.581.768,76 R$4.645.439,76 R$23.227.208,52 

6.3. Os valores especificados na tabela constante do item 6.2 deste Convênio correspondem ao atendimento de: 

a) 24.000 consultas no primeiro semestre/2014; 

b) 30.000 consultas no segundo semestre/2014. 
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6.4. O repasse dos valores pré-fixados e pós-fixados serão avaliados trimestralmente, podendo sofrer reduções ou 
acréscimos, de acordo com o resultado da avaliação feita pela Comissão de Acompanhamento quanto ao cumprimento 
das metas quantitativas e qualitativas na forma prevista nos Anexos Técnicos I e II deste Convênio.  

6.5. Os recursos necessários à execução do presente Convênio para o exercício de 2013 serão os provenientes da 
dotação orçamentária 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2852 05 300003. 

6.6. A Prefeitura deverá fazer consignar nas respectivas Leis Orçamentárias os recursos necessários para os exercícios 
subsequentes. 
  

CLAUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

7. O presente Convênio poderá ser rescindido, total ou parcialmente, pela PREFEITURA quando ocorrer o 
descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

7.1. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela PREFEITURA; 

7.2. Pela ocorrência de fatos que impeçam ou dificultem o seu acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 
competentes da PREFEITURA; 

7.3. Pela não entrega dos relatórios trimestrais; 

7.4. Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde e, 

7.5. Por descumprimento dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8. Os Convenentes decidem aplicar, ao presente Convênio o disposto na Lei 8.666/93, artigos 79, 80, 81, 86, 87 e 88, no 
caso de descumprimento, por qualquer dos partícipes, das cláusulas e condições deste Convênio. 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA 

Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente Convênio, comunicando o fato, por escrito, com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 
interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando, então, será respeitado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para o encerramento deste Convênio.  

CLÁÚSULA DÉCIMA – DOS EXECUTORES 

9. A PREFEITURA E A CONVENIADA designarão executores para o presente Convênio, que farão parte da Comissão 
de Avaliação a Acompanhamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

10. O presente Convênio poderá ser alterado, mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado seu objeto que não é 
passível de modificação.                         PREFEITURA DE SOROCABA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12. O presente Convênio vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado desde que haja parecer favorável da Comissão de Avaliação e Acompanhamento, até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA providenciará a publicação do extrato do presente Convênio, no Jornal do Município, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sorocaba/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Convênio e seus aditivos, que não puderem ser 
resolvidas de comum acordo pelos partícipes, nem pelo Conselho Municipal de Saúde. 

E, por estarem assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra-assinadas.

Palácio dos Tropeiros, em               de               de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

DR. ARMANDO RAGGIO 
Secretário da Saúde 

Prefeitura Municipal de Sorocaba 

SR. SÉRGIO GABRIEL 
Banco de Olhos de Sorocaba - BOS 

Testemunhas 

1.                                                                                         2. 
  

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.471, de 5/6/2013 – fls. 9. 

ANEXO I 

ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPH 24h 

Para o planejamento e a definição da área física mínima e dos ambientes necessários na Unidade Pré-Hospitalar 
devem ser considerados diversos fatores tais como os fluxos de atendimento, a setorização e as atividades a ser 
desenvolvidas em cada Unidade. O mobiliário, os materiais e os equipamentos foram definidos de acordo com o porte 
da unidade, além do estabelecimento de pressupostos de atividades de apoio a serem desenvolvidas fora da estrutura 
física da Unidade. Todos esses fatores foram definidos com o objetivo de dar funcionalidade à estrutura física de acordo 
com parâmetros de qualidade e resolutividade assistenciais pretendidos para a unidade. 

1 - Setorizações e Fluxos: 

Devem ser observadas as questões relacionadas ao acesso à Unidade levando em conta as necessidades dos 
pacientes, dos acompanhantes, dos profissionais e dos serviços para o adequado funcionamento da UPH. 

Assim, a UPH deve possuir três a quatro acessos externos, sendo: 
-acesso para pacientes que chegam deambulando; 
-acesso para pacientes que chegam de ambulância; 
-acesso para os trabalhadores e serviços; 
- acesso para a saída de cadáveres.  

É desejável que a sala para guarda temporária de cadáveres esteja localizada próxima a essa saída.1 - Setor de 
Pronto Atendimento: O Setor de Pronto Atendimento - com os respectivos ambientes/salas - é o local destinado ao 
primeiro atendimento do paciente deambulante, que deverá acessar a Unidade pela sala de espera e recepção. Na 
seqüência, o paciente será encaminhado à Sala de Classificação de Risco e, posteriormente, à sala/setor adequada ao 
atendimento de suas necessidades específicas. 

Para este Setor estão previstos: sala de recepção/espera, sanitários, sala de classificação de risco, sala de 
atendimento social, sala para exame indiferenciado, sala para exame diferenciado - odontologia (Porte III) e depósito 
para material de limpeza. 

2 - Setor de Atendimento de Urgência: 

É a área destinada ao atendimento de urgência, onde é realizada a estabilização do paciente crítico. Deve ter 
capacidade de atendimento simultâneo de dois ou mais pacientes e possuir equipamentos, materiais e medicamentos 
necessários para atendimento com acesso imediato. O paciente pode ter acesso pela área interna ou pela área externa 
onde ocorre o desembarque da ambulância. 

Para este Setor estão previstos: área externa para desembarque de ambulância, sala de higienização (Porte III), 
sala de urgência, área para guarda de macas/cadeira de rodas e depósito de material de limpeza. 

3 - Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico: 

A área de apoio diagnóstico é a destinada à realização de exames complementares necessários à elucidação 
diagnóstica ou à coleta de materiais. A área apoio terapêutico é a destinada à realização de procedimentos terapêuticos 
imediatos como suturas, curativos, imobilização de fraturas, inalação, aplicação de medicamentos e reidratação. 

Para este Setor estão previstos: sala de eletrocardiografia, sala de sutura/curativos, sala de gesso/imobilização de 
fraturas, sala de inalação coletiva, sala de aplicação de medicamentos/reidratação, salas de exames de radiologia geral, 
laboratório de processamento (câmara escura), box de vestiário para paciente e sala de coleta de material. 
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Obs.: Na definição do setor está prevista a existência somente da sala de coleta de materiais em virtude do pressuposto 
de que será dado acesso aos exames laboratoriais, dentro de intervalo de tempo tecnicamente aceitável e de acordo com 
parâmetros definidos pelas equipes loco-regionais, com laboratórios fora da Unidade. 

Caso um laboratório de análises clínicas seja instalado dentro da estrutura da UPH, a área mínima exigível é de 
14m² - área esta que deverá ser agregada à estrutura física mínima definida neste Anexo. 

4 - Setor de Observação: 

Área destinada à observação de pacientes que necessitarem de investigação diagnóstica e/ou tratamento por um 
período máximo de até 24 horas. Deverá ser dividida em sala de observação para adultos e pediatria, além de contar 
com posto de enfermagem específico e banheiros exclusivos. 

Para este Setor estão previstos os seguintes ambientes: posto de enfermagem/serviços, sala coletiva para leitos 
de observação com os respectivos banheiros para pacientes internos, quartos individuais e respectivos banheiros. 

5 - Setor de Apoio Técnico e Logístico: 

Área destinada a prestar atendimento de apoio técnico e suporte operacional para o desenvolvimento das 
atribuições assistenciais desta Unidade. 

Considera-se que os serviços de esterilização, lavanderia, farmácia, cozinha e nutrição estão em outros locais ou 
estabelecimentos. Assim, nestas Unidades haverá apenas ambientes de apoio. 

Para este Setor estão previstos: área de distribuição (farmácia), área para armazenamento de materiais e 
equipamentos, sala de lavagem e descontaminação dos materiais, sala de armazenamento e distribuição de materiais 
esterilizados, copa de distribuição, refeitório de funcionários, almoxarifado, sala de armazenagem de roupa limpa, sala 
de armazenagem de roupa suja, sala de utilidades, sala para equipamentos de geração de energia elétrica alternativa, 
área para gases (cilindros), sala para guarda temporária de cadáveres, área externa para embarque de carro funerário, 
quarto de plantão para funcionários, sala de estar para funcionários, banheiros para funcionários, vestiário para 
funcionários, sanitários para funcionários e acompanhantes, sala para armazenamento temporário de resíduos, e abrigo 
externo de resíduos. 

6 - Setor de Apoio Administrativo: 

Área destinada à administração da Unidade. 

Para este Setor estão previstos: sala de direção, sala de reuniões (Portes II e III), arquivo médico, sala 
administrativa/informática/ponto/protocolo e posto policial. 

Considerando a setorização acima descrita, a definição da área física contida no quadro a seguir é a mínima 
necessária para cada UPH, de acordo com o respectivo Porte. Não está excluída a possibilidade de previsão de 
ambientes além dos aqui previstos, conforme as atividades a ser desenvolvidas pela Unidade. 

Para as áreas previstas e para aquelas não listadas neste quadro, deverão ser acatadas as normas contidas na 
Resolução RDC nº 50/2002 - ANVISA e alterações. 
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                                      Área física mínima para UPH 24h: 

Ambientes Área unitária (m2)  

Total 

Quant. De 

Ambiente 

Total (m2) 

Pronto Atendimento 

Area de Recepção e espera para publico/pacientes 1,20/pessoa 1 com 

capacidade 

mínima para 40 

pessoas 

48,00 

Sanitário masculino e feminino 3,80 3 11,40 

Sanitário para portador de necessidades especiais 3,80 1 3,80 

Sala de Classificação de Risco 9,00 1 9,00 

Sala de atendimento Social 7,20 1 7,20 

Sala para exames indiferenciados 9,00 10 90,00 

Sala para exames diferenciados 10,00 2 20,00 

Deposito de materiais de limpeza com tanque 2,20 1 2,20 

Atendimento de Urgência 

Área externa para desembarque de ambulância 21,00 1 21,00 

Sala de urgência 20,00/leito 1 com 

capacidade para 

3 leitos 

60,00 

Área para guarda de macas e cadeira de rodas 4,30 1 4,30 

Deposito de materiais de limpeza com tanque 2,20 1 2,20 

Apoio Diagnostico e Terapêutico 

Sala de eletrocardiografia 9,00 1 9,00 

Sala de sutura/curativo 10,80 1 10,80 

Sala de gesso/ imobilização de fraturas 10,00 1 10,00 

Sala de inalação coletiva 1,60/paciente 1 com 

capacidade  

mínima para 8 

pacientes 

14,40 

Sala de aplicação de medicamentos/reidratação 5,00/poltrona 1 com 

capacidade 

mínima para 6 

poltronas 

30,00 

Sala de exames de radiologia 23,00 1 23,00 

Laboratório de processos (câmara escura) 4,00 1 4,00 

Box de vestiário para paciente 2,70 1 2,70 

Sala de coleta de material 9,00 1 7,90 
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Observação  

Posto de enfermagem e serviços 9,90 1 9,90 

Salas de observação 8,50/leito 2 com 

capacidade 

mínima de 9 

leitos 

76,50 

Banheiro para pacientes internos 4,80 3 14,40 

Quarto individual de curta duração 10,00 2 20,00 

Banheiro para paciente quarto individual 4,80 2 9,60 

Apoio Técnico/Logístico 

Área de distribuição (farmácia) 4,00 1 4,00 

Área para armazenagem e controle de materiais e 

equipamentos 

1,00/leito total da 

unidade 

1 12,00 

Sala de lavagem e descontaminação dos materiais 5,80 1 5,80 

Sala de armazenagem e distribuição de materiais 

esterilizados 

5,40 1 5,40 

 Copa de distribuição 1,50/paciente em 

observação 

1 13,50 

Refeitório funcionários 1,00/comensal 1 12,00 

Almoxarifado 10,00 1 10,00 

Sala de armazenagem geral de roupa limpa 4,30 1 4,30 

Sala de armazenagem geral de roupa suja 4,30 1 4.30 

Sala de utilidades com pia de despejo 6,50 1 6,50 

Sala para equipamentos de geração de energia 

elétrica alternativa 

23,80 1 23,80 

Área para central de gases 8,60 1 8,60 

Sala de guarda temporária de cadáveres 7,20 1 7,20 

Área externa para embarque de carro funerário 21,00 1 21,00 

Quarto de plantão para funcionários 5,00/funcionários 2 40,00 

Sala de estar para funcionários 1,30/funcionário 1 10,40 

Banheiro para funcionários 3,60 2 7,20 

Vestiário central para funcionários 0,50/funcionário 2 15,00 

Sanitários para funcionários e acompanhantes 3,20 2 6,40 

Sala de armazenamento temporário de resíduos 5,40 1 5,40 

Abrigo externo de resíduos _____________ 1 _____ 

Apoio Administrativo 
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Sala de direção 12,00 1 12,00 

Sala de reuniões 2,00/pessoa 1 com 

capacidade 

para 8 pessoas 

16,00 

Sala administrativa/informática/controle de 

ponto/protocolo 

5,50/pessoa 1 com 

capacidade 

para 3 pessoas 

16,50 

Arquivo médico 6,00 1 6,00 

Sanitário 1,60 1 1,60 

Subtotal ______________ _________ 732,50 

25% para circulações e paredes ______________ _________ 183,13 

Garagem de ambulância _____________ _________ ______ 

Estacionamento _____________ _________ ______ 

Total metragem _____________ _________ 915,63 

Mobiliário, materiais e equipamentos mínimos para a unidade: 

Mobiliários, Materiais e Equipamentos Quantidades mínimas  

Pronto Atendimento 

Área de recepção e espera para público/pacientes 1 

Bebedouro 1 

Balcão de atendimento com espaço para 

computadores e impressoras 

4 

Cadeira estofada fixa 2 

Cesto de lixo 1 

Quadro de avisos computador 2 

Impressora 1 

Cadeiras para sala de espera 40 

TV 1 

Sala de TV 1 

Sala de Atendimento Social 

Cadeiras estofadas fixas 2 

Cadeiras giratórias com braços 1 

Cesto de lixo 1 

Impressora 1 

Mesa para computador 1 

Computador 1 
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Sala de Classificação de Risco 

Computador 1 

Armário 1 

Balde com pedal 1 

Biombo 1 

Cadeira giratória com braços 1 

Cadeiras estofadas fixas 2 

Escada de dois degraus 1 

Esfigmomanômetro adulto 1 

Esfigmomanômetro infantil 1 

Estetoscópio adulto 1 

Estetoscópio infantil 1 

Mesa auxiliar para instrumental 1 

Mesa de escritório 1 

Mesa de exames 1 

Termômetro timpânico 1 

Sala para Exames Indiferenciados 

Impressora 10* 

Mesa de impressora 10* 

Armário vitrine 1 

Balança antropométrica adulto 1 

Balança antropométrica infantil 1 

Balde com pedal 10 

Biombo 10 

Cadeira giratória com braços 10 

Cadeira estofada fixa 20 

Escada dois degraus 10 

Detector fetal 2 

Esfigmomanômetro adulto 10 

Esfigmomanômetro infantil 8 

Estetoscópio adulto 10 

Estetoscópio infantil 8 

Lanterna clínica 10 

Mesa de escritório 10 

Mesa de exames 10 

Negatoscopios dois corpos 10 

Oto – oftalmoscópios 2 

Sala para Exames Diferenciados

Armário de duas portas 2 

Balde com pedal 2 
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Cadeira giratória com braços 2 

Cadeiras estofadas fixas 2 

Mesa de escritório 2 

Cadeira odontológica completa 2 

Depósito de Material de Limpeza com Tanque 

Armário 1 

Carro de material de limpeza 1 

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 

Sala de Higienização 

Balde com pedal 1 

Banqueta giratória 1 

Cadeira de rodas 1 

Escada com dois degraus 1 

Lavatório 1 

Maca para transporte 1 

Mesa auxiliar para instrumental 1 

Suporte para hamper 1 

Sala de Urgência 

Ressuscitador manual kit adulto, infantil e neonatal 3 

Armário suspenso com divisórias 3 

Oxímetro portátil 2 

Aspirador portátil 3 

Balde com pedal 3 

Bancada com cubas e armários 1 

Mesa Mayo 3 

Banqueta giratória 2 

Colar cervical (kit com 5 tamanhos) 3 

Biombo 2 

Bomba de infusão 6 

Caixa básica de instrumental cirúrgico 3 

Desfibrilador/cardioversor com monitor 

multiparâmetro e marcapasso 

2 

Carro de urgência 2 

Detector de batimentos cardíacos fetais 1 

Eletrocardiógrafo portátil 1 

Escada com dois degraus 3 
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Esfigmomanômetro de pedestal com manguito 

adulto e infantil 

3 

Estetoscópio adulto e infantil 3 

Suporte de hamper 2 

Lanterna clínica 3 

Laringoscópio com kit adulto e infantil 3 

Maca com grades removíveis e rodas com travas 3 

Mesa auxiliar com instrumental 3 

Monitor cardíaco três parâmetros (PNI, ECG e 

OXIMETRIA) 

3 

Negatoscópio 2 corpos 2 

Refletor parabólico de luz fria 3 

Suporte de soro 6 

Ventilador de transporte eletrônico, 

microprocessador adulto e infantil com traquéias 

adulto, infantil e neonatal 

3 

Foco cirúrgico móvel 2 

Prancha longa 3 

Cilindro de oxigênio portátil 3 

Área de guarda de macas e cadeiras de rodas  

Maca para transporte 2 

Cadeira de rodas 2 

Depósito de Material de Limpeza com Tanque

Armário 1 

Carro de material de limpeza 1 

APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO 

Sala de Eletrocardiografia 

Eletrocardiógrafo de folha 1 

Esfignomanômetro 1 

Estetoscópio 1 

Mesa auxiliar 1 

Cabideiro 1 

Armário 1 

Balde cilíndrico para detritos com pedal 1 

Bancada com cubas e armários 1 

Banqueta giratória 1 

Lavatório 1 

Escada com dois degraus 1 

Mesa para exames 1 

Suporte de soro 1 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.471, de 5/6/2013 – fls. 17. 

Sala de Sutura/ Curativos 

Armários de 2 portas 1 

Armário para medicamentos 2 

Mesa auxiliar para instrumental 1 

Suporte de hamper 1 

Pia de escovação 1 

Balde cilíndrico para detritos com pedal 1 

Bancada com cubas e armários 1 

Banqueta giratória 1 

Escada com dois degraus 1 

Mesa para exames 1 

Refletor parabólico de luz fria 1 

Suporte para braço 1 

Caixa básica de instrumental cirúrgico 4 

Suporte de soro 1 

Carro de curativo 1 

Sala de Gesso / Imobilização de Fraturas 

Cadeira de rodas 1 

Mesa auxiliar para instrumental 1 

Suporte de soro de chão 1 

Braçadeira para injeção 1 

Lavatório 1 

Armário 1 

Balcão com pia de escovação e armários 1 

Balde cilíndrico para detritos com pedal 1 

Banqueta giratória 1 

Braçadeira 1 

Escada com dois degraus 1 

Hamper 1 

Mesa para exames 1 

Serra elétrica para cortar gesso 1 

Sala de Inalação Coletiva 

Balde cilíndrico para detritos com pedal 4 

Bancada com cuba e armários 1 

Banqueta giratória 9 

Biombo 4 

Cadeira estofada 9 

Suporte para soro 1 

Braçadeira 18 
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Poltrona 10 

RADIOLOGIA GERAL 

Laboratório de Processamento (câmara escura) 

Processadora de filmes 1 

Passa chassi 1 

Balde com pedal 1 

Cadeira 2 

Box de Vestiário para paciente 

Cabideiro 1 

Sala de Exames da Radiologia Geral 

Avental plumbífero 1 

Protetor de tireóide 1 

Aparelho raio-x de 500 MA 1 

Armário 1 

Suporte de hamper 1 

Suporte de soro de chão 1 

Balde com pedal 1 

Escada com dois degraus 1 

Banqueta giratória 1 

Biombo plumbifero 1 

Sala de Coleta de Material 

Geladeira 1 

Cronometro 1 

Balde com pedal 1 

Carro para transporte de material 1 

Armário 1 

Cadeira estofada fixa 1 

Bancada com cubas e armários 1 

Braçadeira 1 

OBSERVAÇÃO 

Posto de Enfermagem 

Aspirador portátil 3 

Balde cilíndrico com pedal para detritos 1 

Armário 1 

Bancada com cubas e armários 2 

Balcão de atendimento com armários e espaço para 

computador e impressoras 

1 

Banqueta giratória 2 

Computador 1 

Impressora 1 
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Bomba de infusão 1 

Cadeira de rodas dobrável 1 

Cadeira estofada 3 

Caixa básica de instrumental cirúrgico 4 

Carro de curativos 1 

Lanterna clinica 1 

Termômetro por sensor 1 

Comadre 3 

Esfigmomanômetro adulto e infantil, portátil e de 

coluna 

4 

Estetoscópio adulto e infantil 2 

Geladeira 180 l 1 

Monitor de ECG com PNI e O2 4 

Oxímetro de pulso portátil com sensor adulto, infantil 

e neonatal 

2 

Papagaio 3 

SALA DE OBSERVAÇÃO 

Observação Adulto / masculina e feminina 

Cadeira estofada 6 

Cama Fowler com grades, cabeceiras e peneiras 

móveis, com colchão 

6 

Escada com dois degraus 6 

Mesa de cabeceira 6 

Mesa de refeição 6 

Carro de urgência 1 

Desfibrilador/ cardioversor com monitor 

multiparâmetro e marcapasso 

1 

Laringoscópio com kit adulto e infantil 3 

Biombo 6 

Suporte de hamper 3 

Balde com pedal 1 

Suporte de soro de chão 6 

Régua de gases 1 

Observação Pediatria 

Cadeira estofada 1 

Cama Fowler com grades, cabeceiras e peneiras 

móveis, com colchão 

1 

Escada com dois degraus 2 

Mesa de cabeceira 3 

Mesa de refeição 3  
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Carro de urgência 2 

Desfibrilador/ cardioversor com monitor 

multiparâmetro e marcapasso 

1 

Laringoscópio com kit adulto e infantil 2 

Biombo 1 

Suporte de hamper 1 

Balde com pedal 3 

Suporte de soro de chão 3 

Régua de gases 3 

Berço hospitalar com grades moveis e colchão 3 

Poltrona para mãe/ e/ou acompanhante 3 

Quarto Individual de Curta Duração 

Aspirador portátil (uma para cada leito) 2 

Bomba de infusão 2 

Biombo 2 

Cama Fowler com grades, cabeceiras e peneiras 

móveis, com colchão 

2 

Escada com dois degraus 2 

Mesa de cabeceira 2 

Mesa de refeição 2 

Suporte de hamper 2 

Balde com pedal 2 

Suporte de soro de chão 2 

Régua de gases 2 

Cesto de lixo 2 

Poltrona para mãe/ e/ou acompanhante 2 

APOIO TÉCNICO LOGÍSTICO 

Área de Distribuição (Farmácia) 

Mesa para computador 1 

Cadeiras 1 

Cesto de lixo 1 

Computador 1 

Área de Armazenagem e Controle de Materiais e Equipamentos (CAF) 

Armário de aço 2 portas 2 

Arquivo gaveta com 4 gavetas 2 

Cadeira 1 

Carro de transporte de material 1 

Pallet  1 

Freezer 1 

Quadro de avisos 1 
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Bebedouro 1 

Escada 7 degraus 1 

Cesto de lixo 1 

Computador 1 

Desumidificador de ambiente 1 

Estante modulada aberta 2 

Geladeira industrial 1 

Impressora 1 

Mesa de escritório 1 

Mesa de impressora 1 

Sala de Armazenagem de Roupa Limpa 

Bancada  1 

Carro para transporte de roupa limpa 1 

Escada 7 degraus 1 

Estante modulada fechada 2 

Sala de Armazenagem geral Roupa Suja 

Carro para transporte de roupa suja e detritos 1 

Suporte de Hamper 2 

Hamper 2 

Sala para Equipamentos de Geração de Energia 

Gerador 1 

Sala de Guarda de Cadáveres 

Balde com pedal 1 

Carro para transporte de cadáveres 1 

Quarto Plantão para Funcionários Masculino e Feminino 

Armário com 2 portas  4 

mesa de cabeceira 4 

Beliche 4 

Cesto de lixo 2 

Sala de Estar para Funcionários 

Quadro de avisos 1 

Cesto de lixo 1 

Bebedouro 6 

Cadeira 1 

Mesa 2 

Poltronas 4 

TV 1 

Suporte para TV 1 

Vestiário Central para Funcionários 
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Cesto de lixo 1 

Armário fechado com divisória 1 

Quadro de avisos 1 

Copa de Distribuição 

Armário 2 

Balde com pedal 4 

Mesa de refeitório 2 

Bebedouro 2 

Carro de transporte de alimentos 1 

Mesa de refeição 2 

Cadeiras 8 

Geladeira 1 

Lixeiras 4 

Sala de Armazenagem e Distribuição de Materiais Esterilizados 

Suporte de cestos 1 

Bancada 1 

Carro de transporte de roupa limpa 1 

Estante fechada 1 

Estante modulada 2 

Escada de 7 degraus 1 

Quadro de avisos 1 

Cadeira 1 

Sala de lavagem e descontaminação dos materiais 

Carro de transporte de material 1 

Estante fechada 1 

Estante modulada 1 

Escada de 7 degraus 1 

Quadro de avisos 1 

Cadeira 3 

Sala de lavagem e descontaminação dos materiais 1 

Armário  1 

Carro fechado para transporte de material 1 

Quadro de avisos 1 

Relógios de parede 1 

Carro de transporte de detritos 1 

Abrigo Externo de Resíduos 1 

Carro de transporte de detritos 1 

Apoio Administrativo  

Sala de Direção 
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Aparelho de fax 1 

Armário 1 

Mesa de escritório 1 

Cadeira giratória com braços 1 

Cesto de lixo 2 

Estante 1 

Impressora 1 

Mesa para impressora e computador 1 

Computador 1 

Sala de Reuniões 

Armário 1 

Cadeira giratória com braços 2 

Mesa para reunião 1 

Quadro branco 1 

Quadro de avisos 1 

Sala Administrativa / Informática / Controle de Ponto 

Aparelho de fax 1 

Armário 1 

Arquivo gaveta 1 

Cadeira giratória com braços 3 

Cesto de lixo 3 

Computador 3 

Estante 1 

Mesa de impressora 1 

Impressora 1 

Mesa de escritório 3 

Relógio de parede 1 

Quadro de avisos 1 

Arquivo médico 1 

Arquivo de gavetas 1 

Estante modulada aberta 2 
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ANEXO II 

COMPETÊNCIAS DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR ZONA LESTE 

RESUMO DA UNIDADE A SER CONSTRUÍDA

Unidade: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UNIDADE PRÉ – HOSPITALAR DA ZONA LESTE – UPH 
LESTE   

Característica do Atendimento: 1º São competências/responsabilidades da UPH LESTE:  

I - funcionar nas 24 horas do dia em todos os dias da semana;  

II - acolher os pacientes e seus familiares sempre que buscarem atendimento na UPH;  

III - implantar processo de Acolhimento com Classificação de Risco, considerando a identificação do paciente que 
necessite de tratamento imediato, estabelecendo o potencial de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento em sala 
específica para tal atividade e garantindo atendimento ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do 
caso;  

IV - estabelecer e adotar protocolos de atendimento clínico, de triagem e de procedimentos administrativos;  

V - articular-se com a Estratégia de Saúde da Família, Atenção Básica, SAMU 192, unidades hospitalares, unidades de 
apoio diagnóstico e terapêutico e com outros serviços de atenção à saúde do sistema locoregional, construindo fluxos 
coerentes e efetivos de referência e contra - referência e ordenando os fluxos de referência através das Centrais de 
Regulação Médica de Urgências e complexos reguladores instalados;  

VI - possuir equipe interdisciplinar compatível com seu porte;  

VIII - prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados de 
natureza clínica, e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica ou de trauma, estabilizando os pacientes 
e realizando a investigação diagnóstica inicial, definindo, em todos os casos, a necessidade ou não, de encaminhamento 
a serviços hospitalares de maior complexidade;  

IX - fornecer retaguarda às urgências atendidas pela Atenção Básica;  

X - funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 192;  

XI - realizar consulta médica em regime de pronto atendimento aos casos de menor gravidade;  

XII - realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos críticos ou de maior 
gravidade;  

XIII - prestar apoio diagnóstico (realização de Raios-X, exames laboratoriais, eletrocardiograma) e terapêutico nas 24 
horas do dia;  

XIV - manter pacientes em observação, por período de até 24 horas, para elucidação diagnóstica e/ou estabilização 
clínica; 

XV - encaminhar para internação em serviços hospitalares os pacientes  que não tiverem suas queixas resolvidas nas 24 
horas de observação acima mencionada por meio do Complexo Regulador;  

XVI - prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde hierarquizado, regulado e integrado à 
rede locorregional de Urgência a partir da complexidade clínica e traumática do usuário;  
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XVII - contra-referenciar para os demais serviços de atenção integrantes da rede proporcionando continuidade ao 
tratamento com impacto positivo no quadro de saúde individual e coletivo;  

XVIII - solicitar retaguarda técnica ao SAMU 192, sempre que a gravidade/complexidade dos casos ultrapassarem a 
capacidade instalada da Unidade; e  

XIX - garantir apoio técnico e logístico para o bom funcionamento da Unidade. 

Objetivo das instalações:

Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados de natureza 
clinica, e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica ou de trauma, estabilizando os pacientes e 
realizando a investigação diagnóstica inicial, definindo, em todos os casos, a necessidade ou não, de encaminhamento a 
serviços hospitalares de maior complexidade.
  
Público Alvo: Prestar Atendimento de Urgência e Emergência 

                           159.882 habitantes 

Bairros da região da área de abrangência do Colegiado Leste: 

CS Vila Sabiá e CS Brigadeiro Tobias: Aparecidinha, Bairro dos Morros, Brigadeiro Tobias, Caputera, Chác. São Judas 
Tadeu, Fazenda Genebra, Inhaiba, Jd Brigadeiro, Jd Conceição, Jd Dr Tavares, Jd Monte, Jd Monte Alpinus, Jd Morada 
das Artes, Jd Nova Astúrias, Jd Novo Eldorado, Jd Terras D'oro, Portal São Francisco, Terras do Sol Poente, Vl 
Eugenio Leite, Vl Tupã, Jd Gualberto Moreira, Rio Acima, Vl Joao Romão, Vl Sabia, Vl Zacarias. 

Bairros da Área de abrangência do Colegiado Centro Sul: 

Vl Abreu, Vl Adélia, Jd Vl onias,Vl Alcolea, Vl  Alice, Vl Alpi, Vl Alpino,Jd. Alvorada, Vl Amélia, Jd. América, Jd. 
Ana Moreno, Jd Res Angelo Vial Vl  Sto. Antonio, Vl Arruda, Vl Assis,  Vl Astro, Vl Augusta,Vl Baddini, Jd. 
Bandeirantes, Vl Barcelona I, Vl Barcelona II, Vl Barcelona III, Vl  Barcelona IV, Vl Barcelona V,Vl Barcelona VI, Vl 
Barros França, Vl Bela Vista, Jd Vl Bela, Vl (Escola)Pq São Bento I, Bq São Bento II, Jd São Bento, Jd São Bento, Jd 
São Bento,  Vl Berti, Vl Boa Vista, Vl BuenópolisVl Camargo, Pq. CampolimVl Campos, Vl Candido RibeiroVl 
Carmen Blanco, Vl Carvalho, Vl Casa Nova, Vl  Celso De Moraes, Vl ChiquitaVl Clara, Vl Colorau I, Vl Colorau II, Vl 
Conceição, Vl Cristal,  Vl  Cruz, Jd. Cruzeiro Do Sul, Vl Dias Lopes, Jd. Dulce, Jd. Emília, Jd. Das Estrelas, Vl 
Eufrásio, Jd Faculdade, Jd Sta. Fé, Jd Ferreira, Vl Sta. Francisca Vl Franco, Vl Gagliardi, Vl Garrido, Jd Gonçalves, Vl 
Gracinda, Jd Gramados De Sorocaba Vl Granada, Jd Granja Olga II, Jd Granja Olga III, Jd Granja Olga, Jd Res 
Guapore, Vl Haro, Vl Hingst, Jd Horizontes de Sorocaba, Vl Hortencia, IVl Hortencia II, Vl Hortencia III, Vl Hortencia 
IV, Vl Ipanema Club, Jd Ipe, , Vl Isabel G. Ferres Benevides,Jd Isafer, Jd Res Isaura, Jd Izabel, V. Vl Joao Gomes, Jd 
João Gutierres, Vl São José, Vl Josué Dos Santos, Jd Judith, Jd Res Julia Martinez, Vl. Juliana, l Jd Leandro Dromani, 
Jd São LuizVl São Luiz, , Vl Magalhaes Vl Márcia, Jd Marco Antonio,  Jd Marco Aurélio, Jd Sta Margarida, Jd 
Marginal, Vl Marina Dias, Vl Marques, Jd Res Martinez, , Jd Mathilde , Vl Mencacci, Jd Moncayo, Vl Municipal Jd 
Nelisa, Jd Norcross, Vl Nova,  Jd Novo Bandeirante, (V. Haro), Vl Ondina, Jd Paes De Almeida, Vl Palmeira , Jd 
Panorama, Jd Parada Do Alto, Vl Paraizo, Vl Pedro José Ribeiro, Vl São Pedro, Jd Pellegrino, Vl Pereira , Jd Perimetral 
Vl Piedade, Vl Pinheiros, Jd Piratininga, Jd. Popular Pinheiros, Portal Da Colina, Jd Prestes De Barros, Cd Rancho 
Dirce, Vl Raszl , Jd Redenção Vl Sta Rita IVl Sta Rita II, Vl Riva, Vl Rodrigues Alcolea, Jd Rosária Vl Sabiá, Jd 
Sandra, Vl Santana, Vl Da Saúde, Vl Sengerl, Vl Silveira, Jd Do Sol Jd Sônia Maria, Jd Sorocabano,  Vl Sta Theresa, 
Pq Três Meninos, Vl Trujillo,  Urbina, Jd Res Valença  Jd. Vergueiro,Via Reggio, Vilazul, Villa Olympia, Villa São 
Domingos, Village D'Avingnon, Jd Village Saint Claire, Jd Res Village Vert, Jd. Villaggio Sola, Jd. Yaya, V. Zacarias, 
V. Haro, Vl. Zezo Miguel 
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ANEXO TECNICO I – METAS QUANTITATIVAS 

Especificação da Tabela SIGTAP - SUS Descrição dos códigos Meta 

Peso 
percentual do 
cumprimento 

(metas 
quantitativas)

A
te

n
çã

o
 

M
éd

ic
a Consultas em clínica médica 

030106, com CBO de 
médico Clínico.      9.301 17,00 

Consultas em pediatria 
030106, com CBO de 

médico Pediatra.      6.899 13,00 
Consultas especializadas 0301010072, 0301060061      1.800 4,00 

C
o
n

su
lt

as
 

n
ão

 
m

éd
ic

as
 Consultas de enfermeiro 0301010048      5.371 10,00 

Consulta de farmacêutico 0301010048          20 0,05 
Consulta de assistente social 0301010048          50 0,09 
Atendimentos Odontológicos 0301060061      1.202 3,00 

P
ro

ce
d
. 

O
d
o

n
to

.

Atendimentos odontológicos – 
Procedimentos 

Todos os procedimentos 
realizados por cirurgião 

dentista, exceto consultas 
(0301060061)      1.323 3,00 

P
ro

ce
d
im

en
to

s 
re

al
iz

ad
o

s 
p
o

r 
p
ro

f.
 d

e 
en

fe
rm

ag
em

Teste realizado fora da estrutura do 
laboratório 021401      1.355 2,26 

Coletas em geral 020102      5.000 9,00 

Atendimentos de enfermagem (em geral) 030110    14.856 26,00 

C
ir

u
rg

ia
s 

am
b
u
la

to
ri

ai
s Suturas, drenagens, curativo grau I e II, 

cistos 040101        452 1,00 
Biópsias 020101        600 1,00 
retirada de corpo estranho 040401          10 0,02 
Reconstruções, ressecções 040402        182 0,30 

S
A

D
T

s 

Exames hematológicos e hemostasia 020202          94 0,17 
Exames sorológicos e imunológicos 020203          40 0,07 
Radiologia 0204      5.156 9,00 
Exames especializados (endoscopias, 
laringoscopias, etc) 0209          20 0,04 
       
Eletrocardiograma 0211020036        413 1,00 
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(Processo nº 9.285/2008) 

LEI Nº 10.472, DE 5 DE JUNHO DE 2 013. 

(Altera e acrescenta dispositivos junto à Lei nº 8.426, de 8 de 
Abril de 2008 e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 137/2013 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.426, de 8 de Abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ... 
... 

§ 4º Será facultada posteriormente, mediante solicitação, a atuação e a ampliação de jornada 
suplementar no mesmo campo ou em campo diverso, sempre respeitado o interesse público. 

§ 5º Fica facultada a troca de campo de atuação, com anuência do profissional.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 8.426, de 8 de Abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Será facultada a realização de horas suplementares, até o limite de 200 (duzentas) horas 
mensais, com remuneração no valor da hora normal, pelos profissionais da área da saúde, mediante opção, de acordo 
com as necessidades da Administração e em atenção ao interesse público. 

§ 1º Para a implementação da jornada suplementar, será facultado aos profissionais que atuem na 
área da saúde o trabalho em regime de plantões, de acordo com a conveniência administrativa. 

§ 2º Para efeitos desta Lei, considera-se jornada suplementar toda aquela realizada acima da 
jornada prevista para o cargo. 

§ 3º Os plantões prestados pelos médicos e cirurgiões dentistas na área de urgência e emergência, 
em finais de semana e feriados, terão acréscimo de 100% sobre o salário hora, não se constituindo em serviço 
extraordinário e não integrando a jornada mínima mensal. 

§ 4º O pagamento dos plantões previstos no parágrafo anterior fica condicionado à sua efetiva 
realização, não cabendo apresentação de atestados médicos ou faltas abonadas. 

§ 5º Fica autorizada a realização de carga suplementar nos mesmos moldes previstos nesta Lei, 
aos ocupantes de funções temporárias de Médicos, em regime celetista, sempre que não for possível atender à demanda 
com quadro efetivo.  

§ 6º Fica condicionada a realização da suplementação de jornada à formalização do “termo de 
opção de suplementação de jornada". 

§ 7º Será concedido o prazo de 90 (noventa) dias para as adequações decorrentes dos parágrafos 
3º e 6º deste artigo, aos atuais servidores públicos. 

§8º VETADO.  

Art. 3º O art.5º da Lei nº 8.426, de 8 de Abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Aos profissionais da área da saúde, ocupantes dos cargos de Enfermeiro, Psicólogo, 
Assistente Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Auxiliar de Enfermagem, Técnico de 
Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal que optarem e realizarem jornada suplementar, será concedida gratificação de 
função por valorização e produtividade da seguinte forma: 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.472, de 5/6/2013 - fls. 2.  

I - para os que atuem na rede básica, especialidades, urgência ou emergência, desde que optem 
pela carga horária total de 40 horas semanais: 10% (dez por cento), calculada sobre o vencimento padrão, acrescido das 
horas suplementares realizadas. 

II - para os que atuem no Programa "Saúde da Família" ou Programa "Atendimento aos 
Acamados", desde que optem pela carga horária total de 40 horas semanais: 12% (doze por cento), calculada sobre o 
vencimento padrão, acrescido das horas suplementares realizadas.” (NR) 

Art. 4º Os cargos de Médico e Cirurgião Dentista passam a ter vencimentos na forma da tabela 
abaixo: 

CARGO CLASSE 
SALARIAL 

VENCIMENTOS/HORA

Médico AM 01 R$ 55,00 

Cirurgião Dentista AD 01 R$ 55,00 

Parágrafo único. VETADO.  

Art. 5º VETADO.  

Art. 6º VETADO.  

Art. 7º VETADO.  
  
Art. 8º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.472, de 5/6/2013 - fls. 3.  

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.472, de 5/6/2013 - fls. 4. 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.472, de 5/6/2013 - fls. 5. 
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

D. R. / S. C. R. em 03/06/2013

Notificação Processos Administrativos Indeferidos, publicada 
IOM em 29/05/2013.

ERRATA:
Onde leu-se Processo Nº 7192/2012, leia-se Processo Nº 

7191/2012.

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi
Deferida a solicitação de fotocópias. As referidas cópias 
devem ser retiradas no Setor de
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, 
nº 1.285 – Jd. Santa
Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no 
prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse período, os documentos xerografados serão 
encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 1029/2010

NOME: CHEDA EMPREENDIMENTOS LTDA
ASSUNTO: Verificação de existência de linha de esgoto.
ENDEREÇO: Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.958/área – Bairro 
Santa Terezinha
Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, sobre o
Indeferimento da solicitação:
PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL Nº 22223/03
EXECUTADO: João Maria Araujo
EXECUTANTE: SAAE
ENDEREÇO: Rua Michel Chicri Maluf, nº 865 – Parque das 
Laranjeiras

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº 7767/2012
INTERESSADO: GERSON SOLER PARRES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA SARGENTO JAIR BATISTA DE OLIVEIRA, 182 – 
VILA DOS INGLESES
Nº 7386/2012
INTERESSADO: ELENI MORENI BEZERRA LEITE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOÃO MONTEIRO VILCHES, 376 – BRIGADEIRO 	
		      TOBIAS

Nº 7875/2012
INTERESSADO: MARLON RAMOS DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PROF. OSÓRIO MAIA, 505 – CASA 01 – V. 
CARVALHO

Nº 7927/2012
INTERESSADO: DJALMA FRANCO DA ROCHA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  AL. FRANCISCO MADIA, 146 – CIDADE JARDIM

Nº 7935/2012
INTERESSADO: MARIA LÚCIA DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA ANTENOR OLIVEIRA LIMA, 123 – JD. DOS 
ESTADOS

Nº 6222/2012
INTERESSADO: MARISA DE ALMEIDA BOMBACHI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MILTON ROZA, 440 – HERBERT DE SOUZA

Nº 6844/2012
INTERESSADO: NATALI ROSANE RODRIGUES DA SILVA 
MENDES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MINISTRO SALGADO FILHO, 2631 – VL. SÔNIA

Nº 7576/2012
INTERESSADO: CLEBER ROGÉRIO SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  AV. PEREIRA DA SILVA, 238 – JD. SANTA ROSÁLIA

Nº 7506/2012
INTERESSADO: BENEDITA DE PROENÇA BARONI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA ARISTIDES DA SILVA LOBO, 227 – VL. HARO

Nº 7938/2012
INTERESSADO: SILVANA LOURENÇO PEREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSI, 38 - ÉDEN

Nº12784/2012 
INTERESSADO: CALUGA EMPR IMOB LTDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA OCTAVIO NOVAES DE CARVALHO, 223 JD VERA 
CRUZ   

Nº 1476/2009
INTERESSADO: CONDOMINIO EDIFICIO DESDEMONA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO:  RUA: CAP. GRANDINO , 546 – VILA FLORINDA

Nº 1871/2009
INTERESSADO: ANDERSON ROBERTO DE ASSIS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA: MANOEL LOURENÇO RODRIGUES, 438- VILA 
BARÃO

Nº  12699/2012
INTERESSADO: ELANE DE FÁTIMA MACIEL
ASSUNTO: REVISÃO CADASTRAL
ENDEREÇO:  RUA BELO HORIZONTE ,1034 –VL HELENA

Nº  3115/2013
INTERESSADO: PARÓQUIA SANTA RITA DE CÁSSIA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PADRE GUERRAZZI, 58 – CASA 01 – V. ADÉLIA

RESOLUÇÃO nº 05/2013

WILSON UNTERKIRCHER FILHO, DIRETOR GERAL 
DO SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e, tendo 
como fundamento a regra do artigo 115 da Lei 8.666/93, 
considerando a faculdade de expedir normas para a realização 
de seus procedimentos licitatórios;
Considerando a necessidade de tornar mais democrática e 
transparente a análise e decisão acerca das prorrogações e 
aditamentos de contratos oriundos de processo licitatório.

RESOLVE:
Art. 1° Fica instituída no âmbito do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba a COMISSÃO DE ANÁLISE 
E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE PRORROGAÇÕES 
DE CONTRATOS ORIUNDOS DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, incumbida de verificar a legalidade das 
solicitações para aditivos e prorrogações.
Art. 2° Compete ordinariamente à COMISSÃO DE ANÁLISE 
E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE PRORROGAÇÕES 
DE CONTRATOS ORIUNDOS DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS:
I – Apreciar e verificar a legalidade das solicitações para 
aditivos e prorrogações;
II – Deliberar, motivadamente, pela regularidade ou não das 
solicitações para aditivos e prorrogações;
III – Encaminhar os autos ao Diretor Geral.
Art. 3° A COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE 
ADITIVOS E DE PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS 
ORIUNDOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS será 
constituída por três (03) membros titulares e três (03) 
membros suplentes, todos designados pelo Diretor Geral, com 
investidura pelo prazo de até um (01) ano.
§ 1° O ato que designar os membros da COMISSÃO 
DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE 
PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS ORIUNDOS DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS indicará aquele que a 
presidirá.
§ 2° O número de membros da COMISSÃO DE ANÁLISE 
E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE PRORROGAÇÕES 
DE CONTRATOS ORIUNDOS DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS poderá ser ampliado, sempre que a 
necessidade de serviço o impuser e a critério do Diretor Geral.
Art. 4° As deliberações do Colegiado serão sempre adotadas 
por maioria de votos, presentes todos os seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.
Art. 5° Os pedidos de prorrogação, devem ser fundamentados 
nas hipóteses previstas no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, 
com a indicação do enquadramento na hipótese legal, e devem 
conter motivação explícita, clara e congruente.
Parágrafo primeiro O pedido de prorrogação de prazo final da 
obra ou entrega de material (Art. 57, § 1° da Lei 8.666/93), 
bem como o pedido de prorrogação da vigência contratual de 
serviços de natureza contínua (Art. 57, II da Lei 8.666/93), 
somente serão apreciados se efetuados dentro dos prazos 
fixados no contrato ou instrumento equivalente.
Parágrafo segundo Na hipótese de serviços a serem 
executados de forma contínua (Art. 57, II da Lei 8.666/93), 
somente serão analisados se houver solicitação para nova 
licitação em andamento e pelo prazo necessário a sua 
conclusão, quando será novamente apreciada confrontando os 
preços obtidos com o novo processo licitatório.
Parágrafo terceiro Na hipótese de serviços a serem executados 
de forma contínua (Art. 57, II da Lei 8.666/93), a justificativa 
deve indicar as consequências que acarretarão a paralisação 
dos serviços, bem como a comprovação da vantajosidade na 
prorrogação.
Art. 6° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 06/2013

Wilson Unterkircher Filho, Diretor Geral do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal 
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, com as alterações do 
artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 
1995, e considerando os fatos e termos constantes dos autos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 3.169/2012-SAAE, 

RESOLVE:
homologar a pena de advertência aos servidores autárquicos 
municipais José Roberto Amadio, lotado no Setor de Materiais 
e Logística, José Roberto Machado, lotado no Setor de 
Topografia e Cadastro e Luciano Antonio Vieria Bueno, lotado 
no Setor de Mecânica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. 
Julgador da comissão disciplinar.

Publique-se.
Sorocaba, 29 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 07/2013

Wilson Unterkircher Filho, Diretor Geral do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal 
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1.991, com as alterações do 
artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 
1.995, e considerando os fatos e termos constantes dos autos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 3169/2012-(apenso 
4.025/12) SAAE,

RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico municipal 
Jefferson Luís de Oliveira, lotado no Setor de Topografia e 
Cadastro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da 
comissão disciplinar.

Publique-se.
Sorocaba, 29 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 336/2013 
 (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

					   
RESOLVE:

Artigo 1° -  Exonerar o Sr. Adhemar José Spinelli Junior do 
cargo de Diretor Operacional de Esgoto, a partir de 07 de 

junho de 2013. 
					   

Sorocaba, 28 de maio de 2013.
					   

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 337/2013 
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

				  
	 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
					   
Artigo 1° - Exonerar o Sr. José dos Reis e Cunha Junior do 
cargo de Diretor Operacional de Água, a partir de 07 de junho 
de 2013. 
					   
Sorocaba, 28 de maio de 2013.

					   
Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

PORTARIA N°341/2013  
(Dispõe sobre vacância de cargo)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
				  
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Ajudante de Serviços 
do Sr. MICHEL NERI DA SILVA, lotado no Setor de 
Manutenção de Água, fundamentado nos termos do artigo 60, 
alínea “e” da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991. 
   				  
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 2.013.
					   
Sorocaba, 29 de maio de 2013.

					   
    Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

PORTARIA N° 342/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
					   
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Nilma Del Grossi Costa Bruni do 
cargo de Assessora Técnica, a partir de 07 de junho de 2013. 
					   
Sorocaba, 29 de maio de 2013.

					   
Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

PORTARIA N° 343/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - 	 Nomear o Sr. Adhemar José Spinelli Júnior, para 
exercer o cargo em comissão de Diretor Operacional de Água, 
a partir de 07 de junho de 2013.
					   
Sorocaba, 29 de maio de 2013.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.
					   

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 344/2013 
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,
				  
RESOLVE:
Artigo 1° - 	 Nomear o Sr. José dos Reis e Cunha Júnior, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico, a partir de 07 
de junho de 2013.
					   
Sorocaba, 29 de maio de 2013.
					   
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.
					   

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 345/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° - 	 Nomear a Sra. Nilma Del Grossi Costa Bruni, 
para exercer o cargo em comissão de Diretora Operacional de 
Esgoto, a partir de 07 de junho de 2013.
				  
Sorocaba, 29 de maio de 2013.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 347/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2.011,
				  
RESOLVE:
Artigo 1° - 	 Nomear a Sra. Vânia Márcia Zagato Santos, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Qualidade, a 
partir de 07 de junho de 2013.
				  
Sorocaba, 03 de junho de 2013.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°349/2013 
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
				  
RESOLVE:
				  
Artigo 1° - 	 Exonerar, a pedido, o Sr. Roberto Domingues 
Macedo do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de 
Manutenção de Água.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 28 de maio de 2.013.
					   
Sorocaba, 05 de junho de 2013.

					   
Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral

PORTARIA N°350/2013
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
					   
Artigo 1° - 	 Exonerar, a pedido, o Sr. Ruggero Zalla Filho 
do cargo de Médico, lotado no Setor de Segurança e Saúde 
Ocupacional.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de junho de 2.013.
				  
Sorocaba, 05 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 
1.991, que a Sra. ALDALÉIA MARIA RIBEIRO, Assistente 
de Administração II, Grupo AD 06 - referência 03, tem direito 
ao benefício de Adicional de Tempo de Serviço de 8% (oito 
por cento) adquiridos em Julho/1995, conforme consta dos 
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento 
de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal. 
Sorocaba, 29 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em 
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei 
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ DOS 
REIS E CUNHA JÚNIOR, Engenheiro de Saneamento I, 
Grupo TS 10 - referência 09,  tem direito aos benefícios de 
Sexta Parte adquiridos em Maio/1999 e  Adicional de Tempo 
de Serviço de 34% (trinta e quatro por cento) adquiridos em 
Maio/2013, conforme consta dos registros funcionais do 
servidor arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 29 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

Homologação Pregão Eletrônico nº 16/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 
16/2013 - Processo Administrativo nº 663/2013, destinado à 
aquisição de neutralizador de odores.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 17/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 
17/2013 - Processo Administrativo nº 1.566/2013, destinado 
à locação de veículos de passeio.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 18/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 
18/2013 - Processo Administrativo nº 1.042/2013, destinado 
à aquisição de transdutores de pressão.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 09/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 09/2013 - Processo Administrativo 
nº 778/2013, destinado à aquisição blocos de concreto.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Presencial nº 10/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 10/2013 - Processo Administrativo 
nº 630/2013, destinado à aquisição de ladrilho padrão.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 11/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade 
Competente, declara Homologado este Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 11/2013 - Processo Administrativo 
nº 921/2013, destinado à aquisição de madeiras diversas.

Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 21/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, 
declara Homologado este Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 21/2013 - Processo Administrativo nº 1.230/2013, 
destinado à aquisição de tubo galvanizado de ¾”.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com 
a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o 
Sr. WALDEMAR GOMES SANTOS, Pedreiro, Grupo OP 08 - 
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos 
em Maio/2004 e Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e 
oito por cento) adquiridos em Junho/2012, conforme consta dos 
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de 
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.

 Sorocaba, 29 de maio de 2.013.
Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

Homologação Pregão Presencial nº 24/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, 
declara Homologado este Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 24/2013 - Processo Administrativo nº 3.092/2013, 
destinado à aquisição de emulsão asfáltica catiônica.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.
Érica Aparecida de Menezes- Pregoeira
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URBES Trânsito e Transportes
Código de Trânsito Brasileiro

Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de 
ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, 
na mesma infração, nos últimos doze meses, quando 
a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 002/13

Processo CPL nº 1393/12
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 002/13 - 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Locação de Máquinas Copiadoras / Impressoras Laser.
Data: 31 de maio de 2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: LOC MAQ LOCADORA DE MÁQUINAS 
LTDA - ME
Assinatura: 21 de maio de 2013.
Sorocaba, 04 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 033/13

Processo CPL nº: 282/2013
Modalidade: Convite nº 009/13
Objeto: Prestação de Serviços de Confecção de 
Impressos de Auto de Infração de Trânsito, com 
Fornecimento de Material.
Prazo: 12 meses contados a partir do recebimento da 1ª 
Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: MANOEL GALHARDO MOREIRA 
SOROCABA- ME.
Valor: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e 
cinquenta reais).
Assinatura: 28 de maio de 2013.
Sorocaba, 04 de juAnho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares 
Gerente de Licitações e Contratos
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PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010 

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital 02/2010 convoca o candidato 
abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito à Rua Pedro de Oliveira 
Neto, nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP até às 16h30min do primeiro dia útil 
após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu 
endereço de inscrição. 

102 – Auxiliar Operacional I 

CLASSIFICAÇÃO          CANDITADO             DOCUMENTO  
  

409º   Márcio Galvão de Souza Junior RG nº: 46.335.395-X 

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo deste Processo 
Seletivo conforme Item 11.2 do Edital. 

Sorocaba, 07 de Junho de 2013. 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
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PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010 

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital 02/2010 convoca o candidato 
abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito à Rua Pedro de Oliveira 
Neto, nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP até às 16h30min do primeiro dia útil 
após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu 
endereço de inscrição. 

102 – Auxiliar Operacional I 

CLASSIFICAÇÃO          CANDITADO             DOCUMENTO  
  

409º   Márcio Galvão de Souza Junior RG nº: 46.335.395-X 

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo deste Processo 
Seletivo conforme Item 11.2 do Edital. 

Sorocaba, 07 de Junho de 2013. 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

Extrato do Contrato nº 009/13

Processo CPL nº: 1964/2012
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 009/13 - 
Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e 
Exploração Comercial do Módulo tipo nº 01, localizado 
na Área de Transferência Ipiranga.
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Primeira – 
Do Objeto, em seu item 1.1, subitem 1.1.1
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES.
Permissionário: Rodrigo Domingues de Oliveira
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do 
referido Contrato.
Assinatura: 23 de maio 2013.
Sorocaba, 04 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 037/12

Processo CPL nº 1278/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 037/12 – 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de Implantação de Sinalização Horizontal com 
Fornecimento de Material, no Município de Sorocaba/
SP.

Prazo: De 04/06/13 á 03/08/2013.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES.

Contratada: VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA EPP 

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do 
referido Contrato.

Assinatura:27 de maio de 2013.

Sorocaba, 05 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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PORTARIA Nº 015/2013 

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e 
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, 
considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito. 

N. Grad Cod. Nome 

1 SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES 

2 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA 

3 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO 

4 SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA 

5 2º SGT PM 900.252-9 ADRIANO TEIXEIRA 

6 SD PM 975213-7 ALBERTO DE RENZIS 

7 SD PM 942538-1 ALEX FÉLIX ANDRÉ 

8 SD PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE 

9 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA 

10 SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA 

11 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA 

12 SD PM 121729-1 AMARINO RODRIGUES JUNIOR  

13 CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA 

14 SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA 

15 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

16 1º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA 

17 SD PM 975343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA 

18 SD PM 121731-3 ANTONIO NUNES 

19 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO 

20 SD PM 962292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA 

21 SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS 

22 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO 

23 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS 

24 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO 

25 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

26 SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA 

27 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO 

28 SD PM 991.933-3 CHRISTOVAM ROCHA MEDEIROS 

29 SD PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA 

30 CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO 

31 SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS 
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32 CB PM 903.730-6 CLAUDINEI PRADO 

33 SD PM 111786-6 CLEBER ALEXANDRE DA SILVA 

34 SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA 

35 SD PM 952524-6 CRISTINA CASTANHO 

36 SD PM 121736-A DANILO BURIGUEL PEDROSO 

37 CB PM 120616-8 DIEGO DE LIMA KERNE 

38 SD PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA 

39 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO 

40 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA 

41 SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA  

42 CB PM 991875-2 DOUGLAS PERERIA DA SILVA 

43 SD PM 119441-A DOUGLAS ROGÉRIO BATISTA 

44 SD PM 991932-5 EDEMILSON DE ANDRADE 

45 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO 

46 2º SGT PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE 

47 SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA 

48 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES 

49 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS 

50 SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA 

51 CB PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS 

52 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA 

53 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR 

54 SD PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA 

55 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR 

56 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA 

57 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA  

58 CB PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS 

59 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES 

60 CB PM 887203-1 ELIAS FERREIRA 

61 SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO 

62 1º SGT PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS

63 SD PM 942566-7 EUGENIO PAULO NETO 

64 SD PM 973172-5 EUNICE APARECIDA SOARES 

65 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO 

66 SD PM 975318-4 FABIANO CRISTIAN MACHADO DE OLIVEIRA 

67 SD PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO 

68 SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI 

69 SD PM 991851-5 FABIO AUGUSTO PENHA 

70 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA 

71 SD PM 123874-4 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 

72 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO 

73 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR 
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74 CB PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA 

75 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME 

76 SD PM 912156-A FLAVIO BERÇOT MIRANDA 

77 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 

78 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA 

79 SD PM 975204-8 GILBERTO MARIA GUERREIRO JÚNIOR 

80 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 

81 2º TEN PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 

82 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI 

83 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 

84 1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES 

85 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  

86 2º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 

87 SD PM 975.253-6 JIMI SIMONI 

88 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 

89 2º SGT PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 

90 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA 

91 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

92 SD PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA 

93 SD PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORRÊA FILHO 

94 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

95 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   

96 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 

97 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  

98 SD PM 890676-9 JOSE ROBERTO BORTOLIN 

99 SD PM 115.321-8 JOSUE LEITE FERRAZ 

100 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

101 SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS 

102 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 

103 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

104 CB PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 

105 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 

106 SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS 

107 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

108 1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

109 SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA 

110 SD PM 913042-0 LUIZ ALBERTO RIBEIRO 

111 SD PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES 

112 1º SGT PM 821553-7 LUIZ CARLOS MACHADO 

113 SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES 

114 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES 

115 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 
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74 CB PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA 

75 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME 

76 SD PM 912156-A FLAVIO BERÇOT MIRANDA 

77 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 

78 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA 

79 SD PM 975204-8 GILBERTO MARIA GUERREIRO JÚNIOR 

80 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 

81 2º TEN PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 

82 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI 

83 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 

84 1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES 

85 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  

86 2º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 

87 SD PM 975.253-6 JIMI SIMONI 

88 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 

89 2º SGT PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 

90 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA 

91 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

92 SD PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA 

93 SD PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORRÊA FILHO 

94 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

95 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   

96 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 

97 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  

98 SD PM 890676-9 JOSE ROBERTO BORTOLIN 

99 SD PM 115.321-8 JOSUE LEITE FERRAZ 

100 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

101 SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS 

102 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 

103 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

104 CB PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 

105 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 

106 SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS 

107 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

108 1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

109 SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA 

110 SD PM 913042-0 LUIZ ALBERTO RIBEIRO 

111 SD PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES 

112 1º SGT PM 821553-7 LUIZ CARLOS MACHADO 

113 SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES 

114 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES 

115 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 
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116 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ 

117 SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES 

118 SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR 

119 SD PM 105926-2 MARCELO LUIZ DE SALES 

120 SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA 

121 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA 

122 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO 

123 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA  

124 CB PM 962385-0 MÁRCIO FERNANDO VAZ 

125 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 

126 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA 

127 3º SGT PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS 

128 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI 

129 SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR 

130 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

131 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES 

132 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA 

133 SD PM 963295-6 MARIO JOSE DA SILVA 

134 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA 

135 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA  

136 CB PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES 

137 SD PM 942824-A MAURÍLIO NAVA 

138 2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO 

139 SD PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA 

140 1º SGT PM 875106-4 NELSON ANTONIO DA ROSA 

141 CB PM 888633-4 NILTON RECHIA 

142 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO  

143 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE 

144 2º SGT PM 942857-7 OSCAR ANTONIO RIBEIRO 

145 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE 

146 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO 

147 SD PM 111943-5 PAULO ROBERTO ALVES BRANDINO 

148 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI  

149 SD PM 903633-4 PAULO ROBERTO GIMENES 

150 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA 

151 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO 

152 SD PM 933074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES 

153 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR   

154 SD PM 121765-8 RAFAEL NANIAS DOS SANTOS 

155 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI 

156 CB PM 127087-7 RAMON FOZ 

157 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA 
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e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

158 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES 

159 SD PM 942770-8 RENATO BRAGA 

160 CB PM 113615-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO 

161 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA 

162 SD PM 113874-0 RICARDO CORDEIRO DA SILVA 

163 SD PM 975.453-9 RICARDO FRANCISCO DE MACEDO 

164 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS 

165 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA 

166 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES 

167 1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO 

168 SD PM 113937-1 ROMUALDO DINI NETO 

169 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS 

170 SD PM 903750-A RONILDO BATISTA DOS SANTOS 

171 SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO 

172 SD PM 9754229 SANDRO AUGUSTO DA SILVA 

173 SD PM 111994-0 SERGIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA 

174 SD PM 972638-1 SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

175 2º SGT PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA 

176 CB PM 119.372-4 SILVIO LUIS ANGELUCCI  

177 SD PM 9427481 SILVIO RICARDO BRAZÃO 

178 SD PM 962262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA 

179 SD PM 112010-7 THIAGO ANDRÉ OLIVEIRA PIRES 

180 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI 

181 SD PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA 

182 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA 

183 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA 

184 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS 

185 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO 

186 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA 

187 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA 

188 SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL 

189 SD PM 109.566-8 WALMIR ALMEIDA DA SILVA 

190 SD PM 943165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO 

A presente Portaria retroagirá seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2013, revogando os efeitos da Portaria nº 014/2013. 

Sorocaba, 03 de junho  de 2013. 

Engº RENATO GIANOLLA 
Secretário de Transportes 

Diretor Presidente
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SPG Secretaria de Planejameno e Gestão

SESCO Secretaria de
Segurança Comunitária

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB

1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV

3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		 	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
   nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o
  direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População
De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 

Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 
concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais
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Parque de Biodiversidade preservará 
mais de 200 espécies da fauna e flora

Nesta sexta-feira (7), às 9h, So-
rocaba ganhará a sua primeira Uni-
dade de Conservação com a inaugu-
ração do Parque Natural Municipal 
Corredores de Biodiversidade. Com 
cerca de 600 mil m², a unidade está 
localizada numa área anexa ao Par-
que Tecnológico, próxima ao Com-
plexo Industrial da Toyota, na Zona 
Norte da cidade.

O Parque de Biodiversidade ga-
rantirá a preservação de uma vege-
tação predominantemente de Cer-
rado e de Mata Atlântica, nascentes 
de água e cerca de 150 diferentes 
espécies de animais e 63 arbóreas, 
ampliando a proteção das áreas de 
proteção permanente (APPs) das 

afluentes do Rio Sorocaba. Ele tam-
bém será um local de lazer,  pesqui-
sas e educação ambiental.

Entre os espaços, o Parque de 
Biodiversidade contará com esta-
cionamento, espaço multiúso, quios-
que e portaria. O investimento foi 
de aproximadamente R$ 2 milhões, 
originário da Toyota como compen-
sação ambiental.

A cuíca-de-três-listras (destaque) 
foi eleita o animal símbolo do Parque 
de Biodiversidade graças a um tra-
balho de estudo de manejo ambien-
tal realizado pela USP.  Trata-se de 
um marsupial de até 10cm de com-
primento, muito raro na América do 
Sul hoje em dia.

“Um Veículo, Uma Árvore”

A Prefeitura de Sorocaba lan-
çou nesta semana o projeto “Um 
Veículo, Uma Árvore”, mais uma 
ação do Plano Municipal de Ar-
borização. De acordo com a lei 
nº 8.568/08, as concessionárias 
de veículos automotores são 
obrigadas a plantar árvores para 
cada carro, moto, ônibus, utilitá-
rio ou caminhão zero-quilômetro 
vendidos na cidade. 

Em janeiro de 2014, as con-
cessionárias entregarão à Secre-

taria do Meio Ambiente (Sema) 
um relatório contabilizando o 
número de veículos vendidos 
de 1º de junho a 31 de dezem-
bro deste ano. Já em março, 
será feito o plantio de árvores 
no Parque dos Ipês, no Jardim 
Santa Marina, na Zona Norte, 
em número correspondente. 
A previsão é que sejam plan-
tadas 12 mil exemplares ar-
bóreos relativos ao segundo 
semestre.

Ciclovias de Sorocaba são 
destaque no canal Sportv

O planejamento e a segurança 
das ciclovias de Sorocaba foram 
destaque de uma reportagem exibi-
da pelo canal Sportv, ligado à Rede 
Globo, no último dia 30. Na matéria 
jornalística exibida pelo canal, o re-
pórter aborda também o Sistema 
Integrabike de bicicletas públicas 
da cidade.

Sorocaba oferece 106 quilôme-
tros de ciclovias, interligando to-
das as regiões da cidade, além de 
manter programa Pedala Sorocaba, 
desenvolvido pela Urbes-Trânsito e 
Transportes, de incentivo ao uso da 
bicicleta.

Assista à reportagem no portal 
www.sorocaba.sp.gov.br. 

Todas as crianças com idades entre seis 
meses e 4 anos, 11 meses e 29 dias deverão 
ser vacinadas no próximo sábado (8), quando 
será realizada a Campanha Nacional de Vaci-
nação contra a Poliomielite. A Secretaria da 
Saúde de Sorocaba (SES) manterá 123 pos-
tos de vacinação no sábado, que funcionarão 
das 8h às 17h. 

Entre os postos de vacinação, estão hi-
permercados, shoppings, terminais de ôni-

bus, escolas, igrejas, farmácias e outros es-
tabelecimentos comerciais.

Todas as 31 Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs) serão postos fixos e, além da vaci-
na contra a paralisia infantil oferecerão as 
demais doses previstas no calendário de 
imunização para atualização das caderne-
tas em atraso. Para ver a lista completa dos 
123 postos de vacinação na cidade, acesse o 
portal www.sorocaba.sp.gov.br. 

Sorocaba terá
123 postos de
vacinação contra 
paralisia infantil
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O tempo está colaborando e as últimas noites de 
apresentações artísticas devem lotar o recinto da 34ª 
Festa Junina de Sorocaba, no Parque das Águas. Com 
quase duas semanas de celebrações, a festa já rece-
beu um público de mais de 40 mil pessoas, mesmo 
com as chuvas da semana passada. 

Além dos shows, os visitantes contam com um car-
dápio variado comercializado por 35 entidades assis-
tenciais que formam a praça de alimentação da área. 
Sopas em pão italiano, delícias de milho, lanches va-
riados, churrasquinhos e doces típicos estimulam o 
apetite de crianças e adultos.

A grande atração do sábado (8) é a dupla Thaeme 
e Thiago que num “ai que dó” vão transformar a Fes-
ta Junina numa pista de dança agitada. E no encer-
ramento da festa, no domingo (9), a Tupi FM celebra 
seu aniversário com shows de Marcos & Belutti, Rick 
& Renner, Zé Henrique & Gabriel, Léo & Junior, Hugo 
& Tiago, Suellen Santos, Grupo Tradição, entre outras 
atrações. 

A Festa Junina funciona na sexta-feira e sábado, 
das 18h à meia-noite e, no domingo, o público pode-
rá conferir as barracas de comilança a partir das 15h, 
com encerramento previsto para as 23h. As atrações 
artísticas têm início às 19h.

Últimos dias da Festa Junina
trazem muita música e animação

Biblioteca apresenta
música e “Contação de 
História” aos sábados

A partir deste fim de semana, 
a Biblioteca Municipal “Jorge Gui-
lherme Senger”, no Alto da Boa 
Vista, voltará a funcionar em perío-
do integral aos sábados, das 8h às 
16h50. O local passará a funcionar 
como espaço de promoção cultural 
e a Secult deverá promover apre-
sentações artístico-musicais nos 
períodos da manhã.

Neste sábado (8) das 10h às 
12h, o músico Rei Camargo se 

apresenta com voz e violão can-
tando o melhor da Música Popu-
lar Brasileira e do samba-raiz. Às 
15h30, as contadoras de histórias 
Carolina e Rita prometem arrepiar 
a garotada numa viagem pelos 
“Contos de Terror”, do livro Volta 
ao Mundo em 52 histórias, de Neil 
Philip. 

A programação é gratuita. Mais 
informações pelo telefone (15) 
3238.1955.

Auxiliares de Educação
terão curso de formação

No mês do junho, os Auxiliares de Educação que trabalham nos 
Centros de Educação Infantil (CEI) e atendem crianças de 0 a 3 
anos de idade, participarão de um curso de capacitação.

Denominado Creche & Vida, o projeto tem por objetivo trazer 
referências e orientações que contribuam com a implementação 
de práticas educativas de qualidade, subsidiando o trabalho des-
ses profissionais da Educação Infantil.

O curso, de adesão voluntária, está dividido em três turmas e 
acontecerá no Centro de Referência em Educação, no Jd. Saira. 
Mais informações e inscrições pelo telefone (15) 3238.2200.

CEI-51 lança projeto
pela Valorização da Vida
Conscientizar as crianças e a co-

munidade escolar para a importân-
cia da valorização e o respeito para 
com todas as formas de vida. Com 
esse objetivo, a equipe escolar do 
Centro de Educação Infantil (CEI) 51 
– “Rubens Vieira”, do Jd. Brasilândia, 
iniciou nesta semana o projeto “Va-
lorizando a Vida”, que movimentou 
mais de 500 pessoas entre alunos, 
educadores, pais de alunos e mora-
dores vizinhos à unidade escolar.

Uma série de atividades foi reali-
zada ao longo do dia, envolvendo pa-
lestras, apresentação de dança, cães 
adestrados, interação com cães, ofi-
cinas de artes, cineminha. O objeti-

vo do projeto com as atividades que 
envolvem as crianças, é desenvolver 
atitudes de afetividade e respeito 
com todas as formas de vida.
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